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dc que haveria revolução 

Revoluciona rios lidiculo?, 

Pevnlfoso, oftcjn T. TA', rerto' 
'mesmo síria. 

O Sn. Ar.Tiii n Raktaxo - 
cobertos do todos os lábios! 

Poderia ler desla Iril-una. s\ nito foüsse urna dosc-onslde- 
ração que não quero praticar ceui a pessoa do S . Almirante 
Alexandrino de Alencar, doeuinenlos sonsacionacs por cllo 
assignadòs; poderia ler, rnair do efue ludo'. os artigos daquella 
época, a linguagem com o.uc um jornal, o orgão hoje extre- 
nadu na defesa do Sr. Arlhur Hernardes, (ratava e?sc almi- 
eaute, declarando-o traliidor ;i Palria. 

O Sn. GiLBr.nTO Amado — ffsfrin dando estos ajiartp* 
por que penso que todos nós, brasileiros, no momento aetual 
devemos definir a nossa situação. Eu, por exemplo, preten- 
do dar, se puder, resposla ao' Senado1' Barbosa Lima. Acho 
que não 6 possível, neste instante, silenciarmos sol co taes 
pontos. Ha militaristas; ba os que estão a 1'avoi dos mi! - 
lares... 

O Sn. AnTiitm Caütaxo —■ Perdão: preciso t. iTntra e 
V, Ex. poderá reservar-se para faltar quando lhe couber a 

" O Sn. Nut.son pe Senná — \ respeito do Alm' ante Ale- 
xandrino de Alencar, ha poucos dias. na Gamara, levautou-se 
nina calumnia histórica. Elle não levou o Aquüluban a ngua- 
eslvangoiras. Conforme sua consciência lhe diclpva naqucllo 
momento", errado ou certo, o Almirante Alexandrino, com- 
mnudando o Ac/vidahart. manteve-o dentro de agua- brasitei- 
rns. em um porto nacional; e não conimoUeu a villama do 
conduzir o navio de guerra ao oslrangeiro. , . , 

O Sr. Aimtun Caf.taxo - Si ora uma vilamna, 'oi o 
chefe da esquadra, o Almirante Custodio José dc Mcho, quem 
a praticou. ... 

O Sn. Ntoanou no Nascimento — Mesmo o Sr. Custo uo 
'.Tosé de Mello só entregdn o seu navio quando não tinha 
maÉ recursos, e depois de so ler batido novoican.çnle du- 
rante oito mezes. Combati-o naquelle momento eui armas 
■ 'n mãe. mas reconheço que cllo sempre so portou como um 

• * aIí>'(>"1 Se ARTHim Cm-two — O nobre Deputado p« 1 Minas 
une acabado se fazer advogado do Br. Almirante Alexandrino 
óe Vlencar, Cuviu deste o que affirmou cm sou^aparte . 

O Ba Nelson dk Bia.n.a - Tenha as informações da época. 
(. com a atina de moço, eu proprio acompanha".a os iactos. 

O Br Arthur Cautano — Para mostrar como elm pen- 
sava naqueila época, peço liccuea para ler seu depoimento; na-, 
(lí sejava fazei-o,; mas sou obrigado, em vu-tuao do apaile do 

O Br' Nei.son ou Bi nna - Quanto it insinuação de q" 
ouvi o VlmirniiteWlexaialrino de Alencar, deixo-a no iaDete. 
fj-ago informações csaeias. e minha consciência uc republi- 
cano não precisa sór" soprada por terreiro. 

O Ba Aimum Cautano - Vou completar as infoimiçSes 
"do \ (i'x lendo a carta do Br. Almirante \le\audniio de 
Menear ao "Sr. Conselliciro Gaspar Silveira Martins. T.il-a: 

'•Banta Catharina. 7 dc abril de 189 i - Hbustrc Am.go 
Dr Gaspar Silveira Martins. — Com o desastre do meu caro 
amigo o bravo Almirante Saldanha da (.ama, nossa wusa, to- 
mou rumo diverso, islo ó. lutamos contra vento, mar c concilie, 
prnri'atuoa assim de muita energia pura .vencermos edasdffi- 
miídailes, augmentada ainda mais, com esta debacle d terror 
.me invadiu os nossos partidários. 

Tem sido preciso do minha parte despender uma dóse 
Tm-le' de energia para conter esta manada que de coita cm pó 

("TOudom«roaíaCTÍficio ^!linfelm atTq™Ç se decida a ros^o 
completa do nosso torrão, ms.m a expedição partiu c cu aqui 
fiquei mantendo o posto rovo o xoHio ^"ànban. 

Dove sabor já, que o campo esta aplainado e a jur a goxer- 
nativa do harmonia plena mm a ••evolução » 
etilirá (le aecórdn sob todos os pontos, assim, p- W. .A 

vj r ((unnto antes o seu enviado, visto ,1UC1^° cA'JfftímnUo 
garantirá a sua retaguarda no raso d»."® 

oobro voliio. vuri pouco fio íUiwnfü, cwnuo e , rH.a 
poder afrontar as iras do tyrnnno. vinda posso aguen-rv-me 
aqui mais um inc/. com os elementos que porsuuno». : a 
tempo ó impossível, porque faltará compleUrnenlC o cair ao, cuic 

quusi nonhum, o no ouírolanlo, sou obri-s^ulo n pn-Miii * ru 
pouco todos os dias, para estar promplo ao eiunau uo uma 
aufpreza. . f • 

A canalha positivista com o idiota do 1 ireua u H'- ic, 
estsi por torra o ainda espi meia nos fu/.endo mal aqui. 

O mais importante é o que vou lhe consultar, soí.tc 
marcho da revolução. 

rc a 

'm 

rena na rrvuiuç»u. 
O que devemos fazer caso as forc»" do lyranuo pivatíai : o 

mui Bant» CalharinaV \ mintia .dóa é alliviar o A o ido* 

hav f roeflcl-o na barra do Rio Grande trancando o porto pelo 
lado de .dentro, toda questão está na entrada calai di ■ '9 
pós. Bi Saldanha abi estivei to sen lado podem perfeir. <• » 
(i iiccbcr um plano i>ara iijudarm.es- eomplelamente a '■ » 
cousas. 

O meu piano venceu desta vez, atacar o Rio Grac te i • i* 
snrpre/a. E depois, apossarmos completamente do Es! a do 
tara levantarmos (im corpo de exercito respeitável e vir fa- 
zer frente ao tyranuo, lornantlo-tios ii)ciep< udcutc em quanto- 
este malvado governar. 

Infeli/mentè, Gumereindo não quiz marchar como se ti- 
nha combinado o lá licou no Paraná fazendo cousas de sn» 
cabeça, queira Deus elle não leve uma lição. A nossa indepen- 
dência provisória uos traria a protecção da Republica Argen- 
tina e Oriental, visto que ellc-s só teefn um pensamento: en- 
fraquecer o Brasil, assim aproveitarmos agora para neutrali- 
zar a protecção csrandaiosa que clles dão. neste momento ao 
rioriano." 

Disponha do amigo" obrigado. — Álc.xundrino de Alencar, 
O Sr. Nelson i>k Benna — E" uma intempestiva rxhuma- 

ção de documentos históricos, cuja aulhenticiclade \. Ex. não 
pódc assegurar: não toem base. 

O Bu. Arthur Caetano — Estes dccuraeníós já vieram a 
publica. 

O Br. Nelson dk Benna — A,gora. digo a V. Es, que o 
íaeto que affirmei ó veridieo; está na consciência nacional, quo 
o Almirante Alexandrino de Alencar, com o Aquidaban, mau- 
teve-se sempre em aguas brasileiras. 

O Bu. Ahthuh Caetano Acccito a rootifioaeão do V. Ex. 
t» Su. Nelson de Sknna — Não levou nossa bandeira ú 

humilhação dc ser arriada cm paiz estrangeiro. {Muito bem). 
O Br. Arthur Caetano — Estão ahi as cartas c documen- 

tos que sairão amanhã com o meu discurso. 
Já foram publicadas... 
O Su. Bkrnardes Boduiniio — Onde foram publicadas? 
O Bu. Arthur Caetano — ... aló na imprensa do Rio dc 

Janeiro, .lá apparcceram no 'Imparcial", ha unnos, se me não 
engano. 

Agora, venham chamar a (sçes de "frahidores á patria." 
Veja V. Ex., Br. Presdiento, a linguagem com que, nas 

folhas iuteresseiras do Governo, vac sendo tratada essa figura 
extraordinária de rio-grandense, o maior dos rio-grandenses 
x ivos, que é incontcstavelmeuto o Dr. Joaquim Francisco do 
Assis Brasil. Sagrada reserva da democracia brasileira, quo 
xeio impolluida dos dias da propaganda republicana, cltò não 
pódo merecer os apodos que está recebendo, sem que, eurnomo 
dc Rio Grande do Sul, pela nossa bancada, cu lavre neste mo- 
mento um protesto soloinnc. 

O Bu. Nelson dk Bknna — V. Fa. tem procuração da 
bancada? 

O Su. Aimrru Caetano - Trahidor á jnti-ia! 
Lembro a V. Ex. aquello decreto de Floriano, em que 

ca^?a\a as honras militares, do lluy Barbosa, dizendo que cllo 
eMaxa trahindo a patria uo estrangeiro. 

Trahidor á patria, Br. Presidente, o homem que desco- 
briu o Brasil na Conferência de Hayu! 

O Su Nelson nr. Bknna — V. Ex. não estabeleça simf- 
les; são dolorosos e diminuem profundamente us personalida- 
des em fóco, no momento. 

O Bu. Arthur Caetano — O nome de Assis Brasil pódo 
ser invocado por todos quo tenham amor ás idóas democráti- 
cas e » própria Republica. 

Não ha, hoje, da propaganda republicana, nenhuma relí- 
quia, nenhuma tradição mais immaculada. 

O Ba. Lindolpho Collor — Na opinião dc V. Ex. 
O Br. Nelson dk Bknna — Fui grande admirador do Sr. 

Assa Brasil: tuas, no 'Ma cm quo B. Ex., trahindo os idéaos 
da patria republicana, so mancomuna com rebeldes, em torra 
estrangeira, desligando sua assignnlura do um pacto solcmue, 
como o de Pedras Altas, não merece mais a minha considera- 
ção, nem a de todos us bons republicanos. 

U Bu. Arthur Caetano — Não desligou; já eslava desli- 
gada pelos adversários. 

Naqueila hora, Br. iTTesidcnte. se dizia que Ruy Bar- 
bosa era trahidor iniseravel o execrando da Patria. Era a 
mesma linguagem do agora. 

Não podemos ser juizes desses fados; partes que somos 
e apaixonadas, só devemós Ter um proceder: appcllur para o 
tribunal do futuro. 

O Bn. Nelson w; Bunna ■ V. Ex. não faz outra cousa 
s rão agitar paixões: como voclania essa serenidade? 

O Br. AuTiiun Caetano •— Nem temos que uos defendo' 
da areusação de militaristas. 

Bi ha um partido eivMMa, que pódo. do viieira «Ita, 
bradar po esto {•rincipio, é jnslamento o' fede;alista, de Rio 
Grande do Sul. 
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Em armas nos lerivanfámos contra o golpe de Estado do 

Doodoro; em arma? combatemos, depois, o ílorianismo, com 
toda a nossa energia cívica; na tribuna, na imprensa, nos 
lançamos ao lado de Ruy Barbosa, nessa campanha que é, 
lancz, o maior apostodado da democracia que se tem feito 
em nossos dias, campanha do reacção contra a candidatura do 
Marechal Hermes da Fonseca. 

Da mesma fôrma, quando no dia 5 de julho, em S. Paulo, 
explodiu unia revolução, a que se dava o caracter exclusiva- 
mente laihtar, nosso também foi o protesto, solidários com o 
mo-oo passado. Não quebramos, não interrompemos essa li- 
nha da nossa evolução. 

„ 11° ^ 'jlí?D0I'PH0 Çollor — Houve algum outro' partido político, em qualquer das paroetlas da União brasileira, que 
adiiori-se a revolução de S. Paulo ? 

O Sn, Authur Caetano — Não sei. 

EA,, ,?lR-v
Ll^0LoP^C0^ Oual foi osso partido, sem 

iima -in adheriram, por conseguinte, a uma mashorca militar. 

l1rt. Arthtj,r Caetano — Já tenho discutido a razão do 
" , ''onyjimonto político'; assim, não vou entrar nessas 

considerações, porque a hora está a findar e já tenho ferido 
os pontos principaes que desejava. 

.o .a 0 UB ^.EN^A — v- tem ainda vinte am- plos minutos do Expediente. 

„ P ^K' AriTHUR Caetano' — Já disse em meus discursos l oique rompemos e estamos em armas. A Alliança Liberta- 
ooiii mantém a coheroncia política. Está em luta como es- 
teve no passado o pelos mesmos ideaes. 

Não temos, absolutamente, essas ligações militaristas, 
verdade, por instantes, alguns po'ntos do defesa do 

»nii 0PP1'imidos, mas pelos próprios brios do Exercito, P' d leacçao que nos despertou, por exemplo, esse projecto' 
do reforma administrativa dos officiaes. 

.-P. r',.XD0.ripno CoLLon — Isso é'posterior; VV. EEx. ja tinliam a lhendo ao movimento militar. 

n,,nP ^l-' AR™im Caetano — São estes os pontos únicos. Juanto a política, somos intransigentes contra a dicfadnra 
mimar. Acho que a nação brasileira ainda hoje pédo con- 

in''ja U0 na0 Part,do nenhum que ao militarismo so sub- 
N» luta de hoje, si accoitíímos a eollaboração de officiaes 

Exercito, como a do proprio General Isidoro Dias Lopes 
ô porque d nosso correligionário político, que entrou na revo- 
lução de 1893, contra o militarismo. 

ler ninando, Sr. Presidente, "querd recordar um trecho 
daouella carta memorável de Lopes Trovão dirieido nn \r„ 
.'.•chul Menna Barreto. Ello dizi^ «m Tde abfll o Evír" 
cito aoompannou o povo, em 13 de maio ainda o FWifo 

- a^mpanhou o povo, mas em 15 de novembro o povo acomna- Iiliou o Exercito». atumpa- 
Sr Presidente, é o?sa a tradição da Republica 
O MD ■ I.ixdolpho CoLLon — VV. EEx. nuncá' 'acceífa- 

nôvèmbro Pr0 am contra a ^blica militar do 15 de 

-em^ Caktano .6 esse o pcccado de orf- 

linha^u3. ndUm-0 Pl0 <^ra'l'1(íe 110 Sul nunca quebrámos a Unha de cohereneia, porque sempre fomos anü-militaristas. 

úílhn ^ •^;^-DE. ei?NA ~ Entretanto, V. Ex. desdo 
irdilar do I p-üiio' * C0ri>0 0 .a'ma. com o' movimento 

'> mí. Árthur Caetano — V. Et. não pédo dizer isso. 
r i . i EÍ2''®®? db Isenna •— E neste instante ainda está. os faofns ahi estão. 

, P !
sr' ARviit;n Caetano •— Os chefes dessa revolução 

íoúe a Qr
e'n^va{ Isidoro Dias Lopes e o Coronel 

nuAQ,- Coronel, Joio Frãncfsco, Srs. Deputados, 
c,.nnlu rliTI1- CTm cljç nunra troqtiei uma palavra. O* as Impes, meu conterrâneo, meu amigo ha cerca de" quatro annos não mo avisto cofp. clle. Si houve*jo 
algum _eritondimento de minha parte, quando estive em 5.70 
1 aiilo dHranfce a ocoupàçSò dós roYoUqsbs. devia ter sido for 

, çosamente. eom um dos chefes do movimenta. 
' ' /it eÃ,a a íendfcão anti-milltarista do' meu narfidn mm Teafffvpio solemneiwemta. • ' ; Pa'ti((o quo 

: Agora, terminando, direi ao Exe^ítcf-jíloriogo do minha 
Wlria, que acho. razoável a sua rôacçãb Lihdo S sonüp fè- 

Im™'. "Z "S w&stít ""A jr.odS^bíá: 
COnfraternízm* eom o ™ J -S. abrJl 6 ^ M de maio devo 

* A UMto bem; muito bom.) 

O Sr. Cezar Pdagalhaens (*)— Sr. Presidente, ha pouco tempcP 
narna da benevolência de V. Ex. o da attenção dos meuh 
Irirn^' pccupei a tribuna fazendo algumas considerações enil torno das declarações de direitos da iio.-ra Constituição. 
T,QT.r, „oru' 'losla mesma tribuna, rogo a tolerância de V. Et.. 
nm obscuro ropresontante do nobre povo fluminense, qud 
ríair, !, rasgos de niaxinia bondado confiou-mo o man-i 
mínhoo exercício do qual, espero cm Deus, porei o melhor dasi ™!" a3 Alergias e da minha sinceridade. Impõc-mo esla, 
á Na J" ?ent0) ? cate»OMCO, e impecativo dever do vir dizer, 
n« mfou d01 m?,,cs decorrentes do êcro do se ter equiparado! os aueitos da cidadania brasileira com os de oualauor estrann 
geiro, oriundo seja da velha e civilizada Europa, soja da Asia 
tradicipnahsta, seja da Oceania atrazada o retarrtataria seja 
nrnt li0* faUginosa e quasi selvagem, seja, emfim, da Aniorica progressista c luminosa. 

de n?h.niibad0 na soberania des'a nsserabléa e no sentimento 
uelcfJ nil8^0^8 r|0S impelle 0. n,os conjuga no front onde -o 
rei n mS i d?s magnos uilorcsses nacibnaes, cumpri- 
em Jl n.d-ver5 muito^embora contra mim, subterraneamente, 
•i - Rn^u''5oes de insidias, mentiras o odios, se desencadeiem 
as irUmas gcaHdfs Iorças que de longa data veem asphyxiando as lídimas e verdadeiras aspirações do Brasil. 
,.c.,iT

e3rno deante dessa perspectiva sombria, eu direi com de- 
ssombro á Naçao o que occorre á minlia consciência de bra- 

sileiro, que do fundo mais remoto dos sentimentos, deseja que 
a sua grande Patria fique integrada dentro dos destinos ín- 

qn0-lhG 3a0.'raçados por um conjuncto de factos e de! circumslancias admiráveis. 
Ha já mezes a Camara ouviu, do illustre Deputado nor-s 

uambucano Bianôr de Medeiros e do não menos illust re Depm 
lado José Bonifácio, palavras ardentes que exteriotyparain a1 

h 0 0, becoismo de um pugillo de "martyres que, na 'defe-a da brasilidade, conceberam a Confederação do Equador. 
\ olvido um século, se do sangue generoso de TiradentcA 

Joanna Angélica, Miguelinho e Frei Ganeoa, brotou a inde- 
pendência política do Brasi'. com igual pujança não floresceu' 
a nossa emancipação econômica, que, acorrentada desde os 
seus primordios aos interesses da mordomia da Metrópole, 
continuou, na Republica, encerrada em um circulo infernal do 
preconceitos de um exaggerado liberalismo, que não ha ser- 
vido as condições de um paiz que tem as mais vivas necessi- 
dades de procurar meios oue lhe permitiam sedimentar o re 
sultado do seu esforeo e do seu trabalho, afim rD noder en- 
frentar. com efficiencia, a resolução dos alevantados proble- 
mas da nacionalidade. ,dU08 prome 

Ora, Sr. Presidente, para que se possam realizar as le- 
gitimas aspirações dos brasileiros temos o irm/erioso dever do 
rumar a nossa política econômica para nòvos horizontes do 
uemnSr íw? a, "opsa Pai lia. como já 6 fez sentir o emD nente Ei . 1 residente da Ttepnbliea. 

Cumpre-nos seguir a trajecloria de umá nolitica eco- 

naiz d^i compatível não só com as nossas possibilidades do P™ *'nConipai'avel riqueza potencial, mas também eom o 
d^Tf ftoí,co.<?.1?? f"nde 'í31,3/'1 foi'"iação das nacionali- 
aao peculiares utllitarlsmo ,Ia3 ^ças econômicas que lhes 

nfia-Se,?d9 esfas forfa.8 ec.oniuiicas o centro de gravidade quê attrôe todos os grandes interesses q.m vão polarizando os 
agrupamentos humanos amalgamados por um ideal commum a 
m^a ""l fleI,.e.!'. fa^1 <1e compro!icnder, Sr. Presidente, o 
m, ™0 ''a Pqbt íca de consen, ação e angmento dessas mesmas ça . política cuja directriz nos é dada pela croação de .mi- 

»í&íl0^F0tym(Tu n social em qnaái Iodos os 1 aizes attingidos pela Grande Guona, que abalou cm seus 
fundamentos a velha civilização Occidental. 

^I^ses I)ai^e3'(®Rb ® influxo das modernas tendências na- 
cionalistas, expontaneamente, como mn natural protesto con- 
tra a lufada de demagogia o do desordem sociol que soprou o 
«unda sopra sobre todos os a^nipameutos hn to anos. —— ca(ia 
vez mais oppoem a barreira da* nacionalidades á onda do 
/alsos evaiigollios e doutrinas absurdas, que, não so compa- 
decendo com & etap& acklial do progresso iiumano. parecia so 
espraiarem sobre, todas as Nações, ameaçando immorgil-a? 
cm um cabos de indescnplivel anarchia. 

Em iodos esses paizes, emergindo o sentimenfo de nacioA 
nalismo, foi percebida a necessidade impresdindivcl da crea- 
çao de um orgao da direcção social o econômica. Esto orgâb. 
cs e centro coordenador e director, funeciona em quasi todos 
os paizes civilizados sob as denominações de Ministério do 
Economia Nacional, Ministério do Bem-Estar' Nacional, Álinis- 
teno bocial. Ministério do Traliallio, além dàs repartições es-t 
pecialmente relacionadas com o aperfeicoámenío nacional, 
como os Ministérios de Saudc õ do Educação. e 

(*) Não íol revisto pelo orador. ' 

z 
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Afisirn, em lí^S, o^lo orgSo eoonomico e.,!:i>lia na entro8»- 
voiq poiij,..^1 jy., dos softuiulcs paizo.s: 

Na I.Hgicíi. alw(i dns .VI iiiist criei8 de 1 a? vi ida, l-MraTíprelm, 
♦ nlenor. l>efi-.-ía rsacionaJ. Justiça, listra.Ias d< Fe.-.-.., Mari- 
uha, (iorreios e relctíi-aphos. i.-uKura e (dn-a- 1'iiblicos, 
.'.(lucnç-ao, Indiislna. Abasleeimontd o Trabalho, havia <. Mi- 
nmteno dos Hcgwv* Kcommiifos; na TVbeco-Slovanuia 

'■oula-sc, entre suas varias repartições, um 3íiuh'vr:o do fíem- 
•ustar Nacutml: a pequena iMonia não deixa de ter u-, ifí,,,- 
tmo do Irahalho v um Ministério da liderarão: a moderna 
v míjuiclía lein um Mi/)hstt*ri(> tias N€qocíos Socíops, 

Na França o.uslem Ministérios do> Negocio» Feiranceiros 
da Justiça, do Interioic da i.uerra, da Marinha, da Fazenda 
das Colonias, das Obras JMíblieas, dos Territórios J ibertados. 
cia Agncuiíurn, (io (.oiiiiuoicío. da Insfrucoao Puiílica (ia3 

Sca-Ud ' ™'í0 '■ Vi"í*tcrio dc Ujuicae e iVecisL 
.. . ^ Allomanlia (em um Minisíorio ''ormalmonte iuiitulado, ( omo na Bélgica, de Xrnocios Kconomkos, além c . dinistcrio 
do 1 rabalho, para todo o paiz. 

Demais, nos viu ios listados (mo constilueui o lleicli, ha 
na daviera um do lie,a- l.slar Social, aa 1'ruVJia um 

/nn^t0.',-]0, a r da Educarão, na tíaxouia hmsterios da heovomoi \a<iotiid <• da Educação, rornolha!.- 
os repartições existem s.. . diiferentes designacõo nos Fa- 

lados dc menor iniporlnncia. 
^ Onasi a mesma divisão administrativa ;a Áustria c na 

A Grccin possuo _ uni Ministcrio dc Economia Xaro ital; 
a Ifalia, além do Ministcrio do Trabalho, possuo as atar - 
iiussoos Economico-Soriaes erradas por Massoliui; aliás, pdde- 
so (lizer que o próprio Fascismo não é sinão um in aenso 
nuniHterio _de economia social. 

O Japão tem uma judiciosa organização: o Conselho do$ 
\nciacs, — do qual la/em parto todos os ex-Minisfros e fna- 

ocionarios superiores aposentados, que assim concorrem, com 
. sua longa experiência, para o bem estar da Pafria. 
... G pequemi (li'ão-]duiuulo de Luxemburgo dispõe de im» 
hntsteno do Bcm-Eslar .Xaciouol: a Hollauda tem uni l//. 

>n st cr to do Trabalho: u Noruega, um Ministcrio </, V.voeíe- 
Soriaes o umúa Abostcrnncato; a Polônia e a U.r a u, 
Mintstenos do Trabalho. 

O exemplo da Rússia o sugge.-tivo; 
Rresidento do Governo. 
Vtinislcrio das Relações Fxteriores. 
Ministério do Commcrcio Exterior, 
Vlinisl/erio da Guerra o Marinha. 
Ministério da Fazenda. 
Ministério do Interior. 
Ministcrio da Justiça. 
Vlinisterio das Commuuicacões. 
Ministério dos Gcirreio- o felegranhos 
Ministério das Nacionalidades. 
Ministério do Trabalho. 
Ministério das (londições Sociaes do- \t- (, oit.s e Ooe- 

meios. . 1 

Ministério da Eduencão. 
Ministério do to m Estar Social. 
Ministcrio da Agriculiurn. 
Ministério cio /Vbaslwimento. 
Ministério da Saudo o 
Ministério Supremo dos AV(/ocõ« Econômicos 
Rela divisão governamental dos Sovicts, rosa, a q, o a 

orr.nomia nacional cunslitue a própria base da -ua , "i, 
/ação. 

A lugo-Slavia possuo um Ministcrio dc Politl. a Social. 
Na Uespanha a npva organização do governo de Primo de Ri- 
veca repousa sobre bases econômicas. 

Poderia ainda citar muitos outros paizes, como i ] - ri- 
dos Unidos, Inglaterra e seus dominios e colonias, como o 
<.imadu o Auslraha, nos quacs a direefriz. das tond teias ci- 
t iii/mioras os obrigou a enfrentar os seus respectivos nro- 
bleiuus eoottomioos; as nas fo "Ças energéticas que se con- 
contram no fortaloeimcnlo das suas nacionalidades o que • iar- 
chum para o sou apcrf-içoamcnlo o para definitivo cÔn- 
mrsü que. em dia ainda longínquo, deverão pruslar ;i u-> 
dos povos o a oomplela Iraternidado universal 

Ora, Sr. Presidente, si a tendenoia é para o foi-!aIcci- 
monto das nacionalidades através da concentração r do de— 
cnvolvlinonto das forcas econômicas, não é um rrime dc l, - 
patria ficarmos de braços cruzados o. budlueamenle iiulifú— 
•entes, assistirmos á evasão quasi inteira do resultado do a- 
nalho nacional? 

O esqueleto do nosso organismo republicano muito sof- 
fecu em oonsequenciu do parlo precinitado qnc t< ve. 

Si se juntar a isso o resultado da acção dvstrophiea do 
perigosos gormeus que lhe focam inU-odundos, iião difficil 
compreUender certo.- plienomenoji de depauperamento. ílntre 
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outros gemens que estãoMninando « j-rganismo naciótígl hs 
um ifce occullo cm tecido vital tia ni^sa Gonsliiuicâo. que 
0 vuiii pe.ja intervenção benhtfica dos wvisiouistas. 

v íittclacacâo dc igualdade dc dij.uio.í entre naciunaes' 8 
'"""-"in.s, o cslc foco de onfraquecimenti' das uo.-sas fc-é- 

<;i- ecoiimnicas. iJesta declaração de direilos. pala sua negre- 
gada "itoq.rotação, lia uecoriido maios profundos para o .Ura- 

■ . ,S,IS niftlo.c. entre oulvos, clclluciij duas tíODSOiiiiffifàias. 
- "■ r,in('1ií a ijupcllir uu.ssa nacioiialitiade á rui na. Á itii- meira O U deoadeuoia do nosso prestigio rio mundo, 

menfe *1 íU^iaH. Ih*esidení(., si não eercarmos deliuiléri» 
•iá'i de m-t.sfhfP brusilmra de certo- privilégios o de ctrta 
a -soir nni f,' ; V 11 ,,u'' 0 ■,'u bradei' se Ufano cie a po .sim. q i,,i ,, osii-ungen-o que a adoplará9 

■V umWH !iiníÜS ''sirangeiro uni eaoiialisfa. um invontof, , ndusuiai, um engenheiro, uni modico, um eseriptor uai homem de energia í.iielligoneiz .■ valór. procurando um 
1 aiupo nmo para desenvolver a sua aetividade. Si se dirigir 

I ii i:'slüll'>s 1 1111 0-r ''a Vnierica do Norte, o quizer alli tra- 1 (diluir <• residir, as leis o mstitiucõcs deste paiz obrigam-no. 
diieefa ou indirec Ia mente, a se naliiraiizac c a se incorporar 
aqueila naeionaiidade, pois, si o não fizer, fera os seus esforços 
eoiistanlcnienle alrapalhados por um conjunto de circurnsta- 
tlo eIeinenUiü<e^rLigeirü olVWítivaiul0 » «ssimilação 

força imisistiycl dc usos e cosfumos. Nestes ulUmos tèmnos 
ç i.i.sd i alnoiica da J>efesa Nacioiml Argentina (em infinen.' 
cuuio jicofundamente o ambiente idatmo. F.sla Liga moldada 
nos oslututos fia sua congenere brasileira é sum-ririrrnonto 
servida por uma multidão incoulavol de i>ah-iotas inasculinos 
e femmuiqs, os quae-, scientos e conscienlrs das Tuas obri! 
garoes cívicas, iiao poupam esforços na defesa rios VutZ 
desig.uo- da nacionalidade altiva, "quo so agita nos namna? 
mnneusos do sul do Continente. pampas 

, n
<, Sn. Cvmillo PiuTng — JMigefiieros, em um dos seui JK-Uioies hvros, delme o quo. seja ar^euiiuidade, defendo iCfco 

em quatro miginas bellissimas de palrLusmo 
. u. J.iNoor.Piio Piíssôa ■ Ja Theodoro Rosevelt tinha 

1. a niesnm consa e.n seu livro "O ideal americano". ^ 

brasiHilado. Pavcrs • Aqui c ridículo fallac-so em 
<• Su Cksah Maoai.iiaknh Dcsfarte, o mesmo esiran. 

■-mi", aniomatica e falalmcnto, natur«lizar-sc-ha arnericaacs 
cln .mo ou argentino, vindo enriquecer o patrimônio mora? n 
material desses pawes, que explicam assim a consideração do 
que gozam no mundo c que no concerto das Nações, os collo- 
i am acima cio Brasil, olhado com desprezo, como nina sim 
pies Colomu interuaciona! habitada por negros, portuguezes õ 
.-civugens, ospecie de anthropoidcs vestidos o udestSs 

O sn. LindüM*ho Pi ssôa •— E a opinião de algum escrl- 
•.mr. Nao é o oouceito que o mundo faz. do Brasil. 

íaz, do BrasiLVU MHiAUHAKiN8 — 1'r 0 «"iceito que em geral se 
O Pu. (riiNTiL Tavari;s — {» mesmo sc diz dos Estados * 

l-nulos c do outros paizes. i.siaaos 
O Sn; Çkzah Mauai.hakns . .. Não apoiado. Viajei em mui- 

"7 J!81708 .:t EuroiUi e da America e nuncu ouvi tal conceito ■dativamente á Patna dos yankees. ccnctuo 
.No '"'fsil, osso elemento do valor, sendo ocminnrado nos Kicionaes em tudo « por tudo, não (,.,,1 o menor Snulo nem 

a menor necessidade de adopfar a nossa cidadania pel-i nalu- 

íuraUzar' '0 ROI^^ra,'io'. 0SSc «lomeuto é uão^ml 
trángeiro. am('S(luiuliando qnasi, ufaua-so do ser cs- 

Sr* .lJrcsicl('ule' d""1 f estrangeiro que expou- tanoamente, voluntanameuto. (roearin pela nossa a sua qua- 
i iiatlo <.e ingle/, francez, allemfio. italiano, norte-americano? 
Lnal .-. ia ollc qnc por livro vontade, c om vez do jvcrtcuoer ú 
potenrin marifirna senhora do muu.io, — á prepotente o vai- 
ciosa I lança, ú altiva e oignlbosu Germania, A sobrauoeira 
Ralia, á formidável c rica Norte-Arncrica, preferiria ter eomn 
patrícios os Jéca-Tuln.s o os Manii (Jiique-Qbiquos, os quacs 

bem constiUiam adiniravel substracto para a formação de 
um giaudo povo, por emquanto são apovms um rico pbtenclal 
emergindo dc uma sub-raça que anceia por medidas tendentes 
V, oflicicntcmonto no organismo desta grande 

Qual o suhdito dessas nacionalidades quo, som osfimnTn Un. 
bom grado trocal-a-ia pela nossa? 

Ouom então so naturaliza? 
O SR LiNoor.PHo Pessôa — Não-troco a minha (inalidada 

de brasileiro pela de mglez, francez ou norto-ar piiráu 
vara fazer dc cada estrangeiro um loasileU-o é aeccssÀdQ 

os direitos do ostraupoiros, 
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O Sr. Ckzar -MAGAriiAEXs — Assegurar os seus direitos 
sim, mas até o líonfo em que ellcs não comprimam as nossas 
aspirações do povo que quer ser economicamente livro. 

O Sr. Camili.o Prates — Acijií todos os estrangeiros leem 
osv dir<ntos dos brasileiros, mas não teem os deveres, 

0 Sn. .Cçzar Magaliiaexs — E* essa incontestável mente 
õi veixiade. Nesta grande Patria, que por ora é pouco mais do 
que uma,, expressão geograpbiea, o brasileiro nato está em 
manifesta inferioridade do condições ao estrangeiro, o qual, 
além da egualdade de direitos civis, desfrueta da protecção 
escandalosa /pie lhe é dispensada pela colonia a que pertence, 
cokmia que assesta contra os lídimos interesses brasileiros a 
poderosa bateria da sua organização bancaria. Este estran- 
geiro tem, ademais, uma personalidade diplomática, tem côn- 
sules, ministros c embaixadores o... caso seja necessário 
será mesmo apoiado pelo poder brutal dos canhões! 

Essa çguaMade dos brasileiros aos estrangeiros, redun- 
da eni ultima analyse, na superioridade dos estrangeiros so- 
bro nós outros que aqui vivemos, sendo obrigados além de 
outros ônus, a morrermos pela Patria I 

O Hn. Cezar Magalhaens — Nestas condições, pergunto, 
quacs os estrangeiros que aqui se naturalizam? 

Alguns rumaicos, alguns judeus, alguns syrios, com o fim 
ris se entregarem, sem receio de expulsão, ao açambarcamcn- 
to dos generos alimentícios, ao lenocinio, á usura o á des- 
honestidado cummerciall 

Deanto desta enxurrada nauseabunda de indesejáveis, 
coHiprehendo o motivo porque o meu eminente amigo, Sr., 
dinisfro da Justiça Dr. João Luiz Alves, no seu ultimo 0 
bnlbante relatório, reportando-se á questão da naturalizarão 
di* que devemos oppòr um dique ao idealismo do se transfor- 
mar o patz em Patria de toda gente. Sobradas razões tom o 
illustre ministro. Entretanto,; isto que agora ó um flagello, 
se transformaria em um immenso beneficio para a naciona- 
lidade, se em vez_de se consentir na naturalização do rebu- 
íalho da emigração que para estas plagas se dirige, acoro- 
çoassemos a' naturalização dos bons elementos advenos que- 
adoptariam a nossa cidadania Se ella estivesse cercada do pre- 
rpgativas e de certas vantagens, vantagens e prerogativas mio 
por completo fallecem perante a negregada o nocivissima 
equiparação de direitos do artigo 72 da Constituição. Com a 
naturalização dos bons elementos da nossa emigração, só terá 
« o Brasil em se transformar em Patria de toda gento 

A esse propósito, Sr. Presidente, permitiam Y. Ex, e 
.1 '.amara que faça a traducção dc uma pagina de ouro do 
livro do grande. Presidente Theodoro RoosovcU, que aqui 
tenho á mão, o Meai Americano: 

J O .grande fluxo, diz o eminente yankee, de iinmi- 
gração tnquxe-nos muito bem o muito mal, e o trium- 
iPlM} do bem ou do mal depende da fôrma pela qual 
os rccepavindos se arrojarão de corpo e alma na nossa 
vida, naciopal, cessarão de ser europeus, para' se torna- 
rem americanos como nós. Mais do um lerço da popu- 
laçao- ijos' .Estadot do norte ó do nascimento ou do 
desccadeitcia ostr.aitgeira. Entre dies, um grandte 

* numero 60 americanizou completamente e se acha no 
mesmo nivel que os deseondentes de um puritano, 

uPi nojckerhqcker, ou de um eavalleiro qualquer.;. 
1 orna ubul partè* libnrosa no trabalho nacional. Quando, 

ao çontrano, os innliigrantes ou filhos de immigrantes 
não coüfpiUlem còni a'bossa a sua vida, porém so 
esforçam e\n eonsm-ar a linguagem, os costumes, os 
ualiifus de vida e de pensamento do velho mundo qua 
eliés ábandonuram, fázetn mal a .si c também a nós. 

ficain estrangeiros,'uão se assimilam, conservam 
interesses sepgraooftkdos nossos, obstróem a corrente 
do nossa vida nacáuiat. Para a iinníigrante europeu ha 

, uma iimncnsa vaptogeni em se tornar cidpdâo da Hepu- 
blica Americana. T.razeÇ, o n>,»ue anjeriogno é conduzir 
o maior 0 mais honroso de todos os Y.HVíõs; aquelle que 

<■ não está comeitçido disso, que volte á •,Europa o não 
volte mais á America. ítemais, o emigrante que recusa 

5 ;; americanizar-íe não ptbJo ficar onropeu, nem conü- 
nuar a fazer parto da sociedade do •Velho Mundo 
procura conservar su» velha Nr.giwgenx esta se torna 
um iiirgon barbaro, no fim. de algumas gerações* si mier 
ser- fiel aos seus velhos costumes' o hábitos de vida 

■ torna-se um rusticó intratável. Si se exilou do Velho 
Mtmdo-uao pode conservar relações com eiie- si ck-s^fa 
chegar a ser qualquer cPusa. deve se arrojar' de corpo 
e alma o sem reserva, na_nova vida que elle veiu prd- 

curar. E' urgente regular nossa immigráção, por meio 
de leis mais severas do que as que existem actual- 
mente, afim dc afastar as raças que não se assimilam 
voluntariamente á nossa, os indivíduos dc todas as 
raças — não sómente os criminosos, os idiotas e os 
indigentes, mas ainda os anarchistas. O ponto de vjsf,», 
do emigrante é absolutamente fóra do qualquer duvi.iu 
<iue a americanização l'he '■ \ anlajosa. Demais, temos o di- 
reito de exigil-o. Quaesquer que sejam sua religião cm 
io£cU' cic uasciniealo, nõs acoliiorcmos sincci^nicntô 6 
como amigo aquelle que aqui vem decidido a tor- 
nar-se um bom cidadão dos Lslados Unidos; nós temos 
o direito de exigir que não se intrometta nas questões 
que nos occupam, introduzindo entre nós os procalen. 
o as querellas do Velho Mundo. Jla certas idéas que 
elle deve abandonar. Por exemplo; elle saberá que, a 
vida americana ó incompativoi com uma fôrma qual- 
quer de anarch.a, de sociedade secreta, tendo a des- 
ordem por fim, aqm ou no estrangeiro; saberá ainda 
quo nos exigimos uma tolerância religiosa absoluta e 
a separação da Igreja do Estado. Dómais, elle não devo 
para aqui trazer suas anlipathias religiosas ou naeio- 
"ae®l' 

111 funlil-as no amor de nossa patria commum e 
se glorifjcar das cousas com quo anSs nos Klorilicanios. 
Aao somente elle devo ceuorar nossa bandeira, como 
a primeira entre todas, não (enlio nenhuma outra em 
segundo logar. Deve aprender a celebrar o anniver- 
sario de Washington antes que o da rainha ou do 
kaiser, e o 4 dc julho antes que a festa de S. 1 ntri k. 
ISo.ssos problemas políticos o soei aos devem ser solu- 
cionados laes como se aprestmlem a nós, sem querer 
rompiícal-os com as questões enlre inglezes e irlan- 
dezes, francezes e allemães; 6 uma insanidade fazer 
uma campanha política americana com argumentos 
Inados da política europeu. Antes do mais nada. o 
immigrante devo aprender a falar, a pensar, a agir 
como çidadao dos Estados Unidos (to talk and thiuk 
and think and be Lmted Staos)," 

E, mais adeante: 

n-nr. IIa ""y0111 <JUf' d.*sejo ser bem comprehon- fhdo. O «mericanismo o uma_ questão do espirito do 

«niu^ 0 "So de religião ou dc jiaiz uatal. O político que procura o voto irlandez óu alle- 
mao, o irlandez ou o allomão que como tal vota, é des- 
prezível, todo cidadao desia Republica devo votai' 
como americano, este não 6 mais desprezível do quo 
aquelle que vota contra um bom americano, sob o pre- 
texto de quo 03Io ultimo nasceu na Allemanha ou na 
1' landa. O cxclusivismo contra o estrangeiro é tão anti- 
americano quanto o cosmopolitismo. E' irmã insanidade 
combater um homem por causa do sua religião ou do 
seu paiz natal, o todos os bons cidadãos devem execrar 
seiuclhanlo acçao. O irlandez, o alleuião ou scan- 
mnavo. que se tornou verdadeiramente americano, tom 
o direito de formar na mesma fila que um cidadão nas- 
cido em nosso território; elle merece, no mesmo gráo. 
o apoio e a iimizade de seus visinhos. Entro os homens 
com os quaes tive o mais intimo contacto pessoal, c que 
loram, eni política, meus mais fieis o dedicados ami- 
gos, encontram-se vários americanos nascidos além dos 
mares, na Allemanha, na Irlanda, na Scãndinavla. Não 
•se poderiam encontrar homens superiorès entre os nos- 
sos cidadãos indígenas. Tenuinimdo, eu não poderia 
assignalar a altitude que queria ver adaptada por nossos 
cidadãos do origem ostraugeira, sinão citando os pala- 
vras de um americano, nascido na Allemanha, o hono~ 
roble Uichacd Gueniher, de V\ i-eoiisin. Em um di-- 
curso pronunciado por occasião da questão dc Samòa, 
disse: 4 

"Conhecemos nosso dever tanto quanto outra 
classe de cidadãos americanos. Trabalhamos para a 
nossa patria em tempo do paz, c combateremos por elhi 
em tempo de guerra, si jamais chegar esse tempo. Quando 
digo nossa patria, refiro-me á im-^a patria dc adopção. 
Quero dizer os Estados Unidos da America. Depois do 
ter passado no cadinho da naturalização, não somos 
mais allemães; somos americanos, Nosso apêgo á Ame- 
rica não pôde ser medido peia nossa permanência aqui. 
Somos americanos desde o momento em .que tocámOs o 
sólo americano até aquelle em quo repousaremos nos 
tuniulos americano^. Combateremos pe!^ America tantas 
vezes quantas forem necessárias. \ Amçrica, por toda 
a parte e sempre. A America contra a Allenianlia, a 
America contra o mundo: a America por bem ou pm* 
mal; selnpre a America. Nós somos americanos." 
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E, Sr. Presidonír, arlualmcnte, mais do qno nnura, im- 
•I fi' -o o dever do ei)f!-o»i1»viíios os meios opndoeoHtes á ineor- 
I'-'.ração dos bons elementos estrangeiros, repeliimio. com a 
mais dura severidade, os (jue de qualquer l'6i-ma venham 
asgravar os males em que m de]>ãioinos. 

.Ififfeçlivainenie, deanie da® medidas tomada: j elo prmes 
einigvunüstas europeus e lendenles a enk>si;.r. uos de colo- 
ui/ueao, os seus uueionaos. urge. que redobremos de aethl- 
•Uule uo sentido de fdtraliir, naturalizar e incorporar <• eslrau- 
^■ciro. 

Tanto isto (• verdade qne. no discurso pro;mnr;acJo re- 
eenteivioute no Senado italiano, Mussoliui !ez as dcvlarurões 
voustaijtos do telegron jna cuja leitura vou fazer: 

Roma, 11 \o discurso que pronuncio; honlem, 
uo Senado, i'e{>pondend(i aos Senadores que se occupa 
•ain da emigração, o Sr. IMussolini disse que esse pro- 
blema sc lorirva mais sério depois da guerra, por se 
terem accentuado entre os diversos povos os sentimen- 
tos nacionalistas, dando origem a questões Té então 
transcuradas. A \merica do Norte, duvidando do seu 
poder dc assimilar os estrangeiros, fechou a porto nos 
emigrantes. Attrihue essa attttude dos Ksladi • Uni- 
dos ao esforço do ^ \ Samuel Gompcrs», presidente da 
(loufcderação Geral do Trabalho, que impo/ c-ms v. 
•stricções afim de assegurar altos salaric - para os Ira- 
halhadftres atnericanos. 

«Ouauto durarão essas resf ricções ou s serão 
uhrogadas ou abrandadas, não podemos dire.. Acredito 
que não so deve esperar nenhuma mudança, adula du- 
rante muito tempo. Dahi, sõ um mercado ,ios ostú 
aherio —' é o dn Vnpcrica do Sul. Mas i<é>s não rode- 
mos pormittir a emigração livre para lá. Não mdemos 
deixar os emigrantes desprotegidos, pelo que é neccssa- 
rio educar as massas antes da partida.» 

Disse que o problema se tornava complicado por- 
que os profissionaes não podiam encontrar collocuçâo. 
Disse que a Argentina, que em 1923 absorveu cem 
mil agriculloros. não poderá dar collocação a cem ad- 
vogados. A despeito dc todas essas diffieuldades, oc 
emigrantes em 19,'."» subiram a quatrocento.- mil. T.m 
1922 foram tresenlos mil apenas. 

V coneepeão du dupla naeionalidado que peruntte a crca- 
eão do esoolns no oslrangeiro, eusinniuio no lingua do paiz 
do origem das coionias, o voto eleitoral do nacional residindo 
em paiz estrangeiro para as assembléas legislativas patrias, 
as associações patrióticas dos filhos dos cst"aiigeiros, a or- 
eiinizaçãn de leis militares para os filhos de estrangeiros afim 
destes prestarem serviço na pátria des seus pães, tudo isso 
visa croar os mais sérios embaraços ã incorporação do es- 
fraugoiro no paiz ond<- icside. iésta eoncepção revnl, teia em 

. (orno <la pessoa do nacional estabelecido no estrangeiro, que, 
conservando a nacionalidade do paiz de origem, para lá dre- 
nará forçosamente a sua, fortuua, arrancada do pai/, o dc foi 
feita. 

Ora, Sr. Preshlcule. o paiz onde reside esse csl-angciro 
tom o legitimo direito dc tudo fazer para incorpora-lo, nss'- 
unloudo-u o não tolerando no seu organismo esles corpos ev- 
iranhos quo operarãu apenas eemo bombas de sucção da sua 
lurtuna. 

Uma orientação < ssinj traçada, cm que se aconselha cer- 
car a cidadania brasilnrn, de certos privilégios e dc prestigjo, 
•itim dc qne soja oubijada pelo bom elemento estrangeiro a 
que s.e devo dar a mais carinhosa e s,vmpa(.hica hospilalidadu 
cnptparivel com os grandeq i cspeikirois e santos inferes-, s da 
nacionalidade. — não pôde ser acoimada <le jr-cobiuistn, chau- 
vinista, xenophobisla on qucjàndas bobagens. 

\ aversão ao bom elemento estrangeiro éai Urras livres 
da America 6 um crime eommelüdo contra o sen prúgressõ c 
o ecu_ dosonvolvlmeidõ e r sia aversão só poderia germinar na 
iDivscienriu deserta de amor dos grandes interesses dos fiiho« 
desta 1'atria aeolbeilora e hospitaleira. 

sír. Prosidenlo, a segunda oonscqueucia resul anfc da 
• gualdade de direitos entro nacionues e ostruiigoiros é a ruína 
do Brasil pelo ("seoamrnlo do quasi todos os s. u- luer.is, que. 
sob difforentes fôrmas, são di'auudos pa a fóra das < frou • 
te iras. 

Consideremos o resultado oeonomieo e social decorrente 
do fneto do so apoderarem os estrangeiros de quasi todas a* 
nossas fontes dc renda, os quaes remeltem iniludivelnionfc. 
para seus )>aizes de origem, os lucros ganhos aqui. 

iCdhandn o capital de forças econômicas qne P.rasll 
possuo, não ó possível negar a sua importância o o seu poder 
iiotencial qoc estão ao nosso dispõr, F. dentro em és a nossa 
ennocieacüa de brasileiros nos aceus», responsabillzando-nos 

pela nossa pobreza nctusl e pela nosea fi^Rqucza presente, 
que nos fazem nm»-ração pobre vivendo era\um paiz neo, 

Como explicar esta pobresn e esta fraqVez.a V 
lia entre nós defieieneia (to producçâo t 
<'s erros c eis empecilhos cia circulação são tão graves 

assim 2 
Unltar-nos-hão, por «caso, mercados dc consua o ? 
Não, fsr. Presidente, não é isso que determina a Mossa 

i-aqueza. O que nos empobrece. Jazeudo-uos arra\'ar uma 
\ ida miseranda em um pai/, rico, é a falta de rtnersVo, para 
dentio das nossas fronteiras, dos lucros-das nossas fo» tos de 
prouucção. 

(sim, porque, cm geral, ao nosso patrimônio só .-e piddí- 
cionanr os lucros »i» piotlf-çüv du pequena agricultura e da 
pecuária. 

As grandes explorações agrícola: florestaes e mfneríupsj 
íis industrias e !ts grandes emprezas publica» de tr-ansporte 
terrestre e marítimo; as operações haucarias c finaueeiraa; 
os fretes e, seguros; o commcrcio exterior, estão ua posse do 
estrangeii-os, que, quasi exelusivamcwle, e.q.totam estas un- 
ibeusas fontes de receitas do nosso paiz. 

F.ssa collosssal sangria, q»ie de longa data vem esvaindo o 
vigor do organismo nacional, é tão alarmante que devo ser- 
vir este facío do pedra ba-ilar, d-.; ponto de partida dc um 
novo rumo a se imprimir na nossa politiea ccnuomica, inte- 
rior o exterior. I 'evorá iuspirar-sc esta poliuea na dirra ex- 
pcriencia (juc obtivemo? através do exercício do nosso ullre- 
liberalismo economicô. 

>'u direi ú Nação que o estado do quasi penúria em que 
viveiuoa resulta do no-so liberalismo exaggorado em questões 
de economia social, pheaomeno este que, fazendo cruolmeuU 
a comp ■ ■ssão das nossas grandes possibilidades, tem pro- 
duzido a evasão do nosso ouro. 

Direi que este paiz formidável, que é um immonsjo 
poleueial cie riqueza ainda não é uma Nação do riqueza for- 
midável, porque os lucros das suas fontes de renda são es- 

coadas para o estrangeiro; que o collossal lucro do seu com- 
mercio dc exportação ó ciuasi inteiramente embolsado pelo 
estrangeiro; que é incalculável o tributo que paga- 
mos ao estrangeiro através do unia importação desne- 
cessária, que. cm virtude du importação o exportação 
serem exercidas quasi por estrangeiros, exportamos ouro 
para pagamento dos lucros dos importadores cm sommas m- 
comparavelnionte maiores do que aquella mencionada na ta- 
beliã de importação; que as industrias insfaliadas no pais 
e posauidas por estrangeiros fazem uma Verdadeira espo- 
liação do consumidor o prejudicam o erário publico; quo a 
acção dos bancos estrangeiros mais nos dosamp.-.ra do quo 
fortalece, o mesmo acontecendo com emprezas publicas con- 
fiadas a estrangeiros. 

Falar assim, Sr. Presldeatd, é fala? sinceramente, para 
que aobrcnadeinos do fürjíor civico cm que iinmergtrnos o 
para qne possamos preparar os nossos patrícios om todos 03 
ramos dos conhecimentos, humanos, afim do que» gradualmen- 
te, entrem na posso do quo legitimamente l.hes pertence. 

Uma política norteada pela esf.rclla iwlar da nossa eman- 
cipação econômica, consubstanciando a conservação da nossa 
rique/a, terá certamente de so prevalecer de todas as oir- 
cumstancias que appareçam, aprovci(ancío-as som violonciad 
nem desrespeito aos direitos adquiridos, não esquecendo, po- 
rém, que a Nação Brasileira não pôde ronlimiar a vive? 
apenas da parto reduzida da pequena agricultura o da pe- 
cuária. 

Parece-me, Sr. Prcsuleutc, que a Gamara acreditará quo 
me deleito em especulações puiameate acadêmicas. Solicito, 
entretanto, dos meus honrados collegas, não so apressarem. em 
formular seu julgamento: é de proposito que não que.ro, por 
hora. apresentar propostas conrorlas. Amrcsenta-las-hei cm 
lomiioír opportuno; por eniquauto, prOtcnao apenas estabelecer 
e justificar p principio do quo um cidadão devo ter. dentro 
do seu pai/, um privilegio natural c indisoativel sobro os 
advenos Uoapedos «toste mesmo paiz. 

v.' sómeíite esta doutrina que f>b.icctivo juslifienr agora. 
Dvsejo ((ue. 1 mando chegarmos ao exanie ó á discussão 

dc qualquer medida concreta de defesa social ou eeimoTnlca 
não sejam os ilHntfes impedidos in limifie por este falso prin- 
cipia du equiparação tios estrangeiros aos naoiouáes, doutro 
do Brasil. ' 

Quaittb aos casos concretos da appUcação «Io principia 
que defemío, a qiieslão ó outra. Podemos, com offeifo, ser iu~ 
transigentea nos princípios, mas tolerantes na applicação. 

Todos nós sabemos quo as actuaes coiuíições dos brasi- 
leiros não lhos permiuem tomar a posso dc todas as sua» íou- 
tos (Io renda, poríjvio lhos f&Uuni os meios o o preparo iiecos-^ 
?ario. Mas oste preparo nuo devor^os iniciar ciuanto ante?, 
afun ite estarmos ajitos em tempo upportuno a conseguir, 
M-axe e «''aiiualmentc. a nossa nleng Iiulepçndcucia cconomictu 
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respoilamlo Iodos os direitos alheios que forem verdadeiros o 
, logi limos. 

Ch"a, Sr. l^riv^idenlo, nem mesmo poderemos iniciar este 
preparo se o propino ideal sobro o qual temos os olhos fitos, 
isto é, — a integridade da vela econômica nacional — viesse 
a ser coushjrrado como iliegitimo. 

Nunca iniciariamos a nossa marcha para o ideal do paií, 
nue ó um Brasil brasileiro, si, em principio, esta tendência 
lOr considerada-como perigosa manifestação de jacobinismo o 
do xoaophobia. Nunca alcançaremos este ideal se nos atemo- 
rizarmos deante de tendenciosas campanhas, tanto mais 
quanto a nossa própria Constituição nos obriga a ter não 
um Brasil brasileiro, mas nm Brasil cosmopolita, um Brasil 
estrangeiro, um Brasil em que de nada serve o ser brasileiro, 
pois que brasileiros c estrangeiros são equiparados, são a 
mesma cousa. 

Mesmo sem entrar no exame de propostas concretas, não 
é questão puramente acadomic* a de se estabelecer o prin- 
cipio do Brasil brasileiro. Só por si, este principio acarreta 
corollarios que resolvem numerosas questões, que serão sub- 
mettidas á apreciação do Congresso. 

A' luz deste principio, por exemplo, poderá ser resolvida 
a questão do saber si se pôde permittir, em nosso paiz, a 
existência de uma imprensa política com capitães estrangei- 
ros, exercendo inegável pressão sobre o Governo o a admi- 
nistração, agindo sobro a eleição dos membros do Congresso 
o mesmo do Presidente da Republica ou, apenas, si a imprensa 
genuinamente nacional e com capitacs nacionaes tem o direi- 
to do fazer parto do quarto poder. 

A' luz ainda deste principio poderá ser decidida a que- 
stão de se saber si as concessões do exploração de minas, flo- 
restas, quedas de agua, emprezas publicas, podem ser dadas 
exclusivamente a firmas estrangeiras, quando não faltara so- 
ciedades nacionaes capazes de as explorar. 

Deveirjo? saber si a nossa acção official do amparo e de 
propaganda no exterior deve auxiliar a producção nacional, 
as firmas nacionaes, os commorciantes brasileiros, ou si de- 
vemos mobilizar os nossos agcntjCS officiaes afim de que des- 
envolvam, á nossa custa, os ncgocios das poderosas casas es- 
trangeiras estabelecidas em nosso paiz. 

Devemos saber si se pode deixar sem repressão as prati- 
cas usura rias dos que aqui veem abrir casas de penhores e 
que, na sua grande,maioria, são estrangeiros o, como faes, 
haurera os restos dé recursos do expoliado povo brasileiro 
ou si, antes, devemos reprimil-os severamente, de accõrdo 
com o projecto do nosso eminente collega Nicanor Nasci- 

I monto. 
A' luz, emfim, deste mesmo principio devemos saber si 

continuamos a deixar o nosso ouro escoar-se livremente pava 
o exterior ou si cuidaremos de levantar um systema de va- 
rias medidas próprias a assegurarem a reversão, para o Brasil, 
dos lucros das suas fontes de rendas. 

Sr. Presidente. Desejo que o Brasil inleiro e os estran- 
geiros nelle residentes saibam' que não repellimos ninguém de 
raça branca, que ofTerecemos a todos a faculdade de ser mera- 

• bros da nossa Nação. E' preciso que os bons elementos estran- 
geiros saibam que lhes offerecemos incorporação ú nossa na- 
cionalidade. O que. porém, não podemos continuar a admiti,ir 
d que esse estrangeiro tenha o direito de nos lançar em pleno 
rosto: 

— Pretendo viver comvosco, na vossa família, não de nm 
modo transitório, porém1, constante; não laço caso da vossa 
nacionalidade o não quero fazer parte delia, porque.tenho to- 
das as vantagens em continuar estrangeiro e pertencer a um 
agrupamento differenfe do vosso c mesmo com tendências 
contrarias ao vosso. Não quero ser brasileiro, não ouero fa- 
zer parle da, fumilia brasileira, mas. continuando estrangeiro 
até o fim da minha \ ida, pretendo ter o direito de viver no 
seio da família brasileira, de aproveitar dos birros, dos recur- 
sos e das facilidades que nella encontro. Pretendo, permanr- 
cenrlo estrangeiro, ter o direito de dirigir as vossas eleições 
políticas, capitalizando a imprensa, o de criticar a adminis- 
tração brasileira, como- graugear o ouro do Brasil e maudal-o 
d rrinlia (erra: continuando estrangeiro, posso tornar apro- 
veitada a rique/q ('o Brasil pelos meus compairicios, posso 

■ dominar a opinião da Nação Brasileira; sendo eu estrangeira, 
pesso mesmo chegar ao mm!o de menosprezai' o Brasil, q»o 

iaíi-edan lo a soa nacionalidade. 
Pretendo conlinuar estrangeiro e. não obstante, deníi-o 

da* minhas mãos enfeixo a pi sse dos fonke* de renda do Bra- 
sil; p elen io eoutmnar estrangeire « < ndio em meu pisbT 
as aci-ées do itanco Io Brasil: eoulinuarní. cuivo esfraii-eiio 
a estabelecer úubistms po paiz pelas nuaes n ouro do Brasil 
chegará ;k minha- mão-- jiar.» reniefiel-o ,-í ninha nafria d- 
origem: root'm.aivi e-fraipviro mas dirfio uma imprensa 
pdJJftca quç Wlurt .cun/orma nossos iníaresics nos destinos 

do Brasil; contintío estrangeiro, porém, cada vez mais do- 
mino os meiios de transporte terrestres e marítimos inherenb s 
á própria vida econômica do Brasil; continuo estrangeiro para 
usufruir do Brasil; continúo estrangeiro, menosprezo a cida- 
dania brasileira, porém, domino o Brasil. 

Ora, ó isso que absolutamente não podemos tolerar, é 
contra isso que trinta e tantos milhões de brasileiros protes- 
tam, appellando para o patriotismo do Bongresso. (Muito bem; 
muito bem. O orador é vivamente cumprimentado.) 

O Sr. Presidente — Está finda a hora destinada ao ex- 
pediente. 

Vae-se passar á ordem do dia. {Pausa.) 
Comparecem mais os Srs. Oclavio Mangabeira, Euneo 

Vallo, Ferreira Lima, Alcides Bahia, Arthur Lemos, Arthur 
Collares Moreira, Aggripino Azevedo, Rodrigues Machado. Ar- 
mando Burlamaqui, Ribeiro Gonçalves, Nelson Catunda, Tho- 
maz Accioly, Georgino Avelino, Raphael Fernandes, Alberto 
Maranhão, Bianor de Medeiros, Mario Domingues. F. Solano 
da Cunha, Cosia Ribeiro, Corrêa de Britto, Rego Barros, Auc- 
tregesilo, Daniel de Mello, Freitas Melro. João Santos, Lle- 
mentino Fraga, Wanderley Pinho, João Mangabeira, Pacheco 
Mendes, Francisco Rocha, Sá Filho, Albuquerque Liborio, Ge- 
raldo "Vianna, Nogueira Punido. Nicanor Nascimento, Adolpno 
Bergamini, Jnlio dos Santos, Galdino Filho, Fonseca lerme*. 
César Magalhães. José de Moraes, Joaquim de Mello, Álvaro 
Bocha, Affonso Penna Júnior, Francisco Valtadares. Antonio 
Carlos, Vaz do Mello, Eugênio de Mello, Ribeiro Junqueira, 
Emilio Jardim, Baeta Neves, Zornastro VIvarenga, Waldomiro 
Magalhães, Fidolis Reis, C.amillo Brates, Ibmorato Atves, Olavo 
F.gydio, Júlio Prestes, Saltes Júnior, Pires do Rio, Cesa1' 
Vergueiro, Alberto Sarmento. Manoel Villaboim, Ninio de 
Godoy, Pedro Costa, Annibal Toledo. Lindolpho Pessoa, Celso 
Baynia, FJyseu Guilherme, Lindolpho CoRor e Simões 
Lopes Í7t). 

Deixam de comparecer os Srs. Moníeiro de Souza, Paulo 
Maranhão, Magalhães de Almeida. José Barreto, Pedro Borges, 
Moreira da Rocha, José Lino, José Vccioly. líermen - ildo Fir- 
meza,, Leiria de Andrade, Manoel Satyro, Floro Barlbolomeu. 
Oetacilio de Albuquerque, Oscar Soares, João Elysio, Carlos 
Lyra ITlho, Oclavio Tavares, Pessòa de Queiroz, Rocha Caval- 
canti, Euclides Malta, Natalicio Cambohn, \raiijo Góes, Rodri - 
gues Costa, Alfredo Ruy, Álvaro Cova, Fiel Fontes, Virpiüo de 
Lemos, Pereira Moacyr, Oscar Isjureiro, Cesario de Mello. 
Norival de Freitas, Luiz Guaraná, Américo Peixoto, Faria 
Souto, Thiers Cardoso. Henrique Borges, Oliveira Botelho, 
José Gonçalves, Garvalbo Britto. José Alves, José Bonifácio. 
Olintho de Magalhães, João Lisboa, Raul Sa, Bueno Brandão 
Filho, Theodomiro Santiago, José Br az, Leopoldino de Olivei- 
ra, Manoel Fulgencio, Mello Franco, Cardoso de AIn» 'ida. José 
Roberto. Eloy Chaves, Prudente de Morims Filho, A! no Aran- 
t.es, Meira Júnior, Valois de Castro, Joviano de Ca-rro. Ayres 
da Silva, Severiano Marques, João Celestino, Eurides Cunha, 
Ptinin Casado, Lafayette Cruz, Finniuo Paim. Nabiu de Gou~ 
vêa 1 fores da Cunba, Pinto da Rocha. Mitunes Maci 1. Domin- 
gos Mascaronhas e Barbosa Gonçalves 71) . 

ORDEM DO Dl V 

O Sr. Presidenta — A lista de presença accusa o compa- 
recinit ido de 1J7 Srs. Deputados. 

Vao-se proceder á votação das matérias que se acham 
sobre á mesa. 

Peço aos nobres Deputados o obséquio ele oocu' rem suas 
cadêims. (Pausa.) 

Vae ser julgado objcetn do deüheraçào um prnie-fo. 
L lido. considerado ohjecto de >tetii>cração e enviado ás 

Coinmtssoes de Constituição o Justiça o uc Fmanças. o seguinte 

URO.I ECTO 

N. 382 10 21 

Mon ta contar peto dnhro, para os cifc.ros div npa. vtadoi ia, 
o Iam/,o cm ijua fvnccioniucius ria Ifirfctnfia li' n de A'- 
tisi ica exerceram cum utni< ca ri, ,iir ,,v fuosc. ■ ies re- 
watim corpos »■ a row»'/.■•<»"• ''xt'" oct/inuria do rttancca- 
Twnto (ic.-nl dn ílepatd'"a 

'Justiça, lôi c Finanni Te t!)?4) 

O dongre*») Nacional resolve: 
Art. 1." \.h lunecionarioa, efieci jx,> e addidos. Ia Dh e* 

cloria <rera1 de l-Malistiva de Miei- . j,, vgnruPura. In- 
dustria e r.omm ncio. será contado p ,, q.q, ^ para etfcil"-- 
ita aposen lado ria, o tempo ent ooe everceram cunnhP'xa- 
meide as íuncíões dos resjh et tvo- earairs e a eoinmi-* o rxtra- 
orddiaria do reccnseajnento geral da Rep ibüca. em pruro- 



p» •' W - --x^   <1. «—li  cr-,- -.  

^ 3. a 

— grande inquérito ^.oliowuu, huui 
!final pnblicaçBo dos resultados colhidos. 

Art. 2." Ilevogam-sc as disposições ora contrario, 
bala das sessões, JS dc dezembro de J9?4, — \cavcri'a 

l ''nulo. 

•l tislificacão 

, 0 reocnseamonlo geral da Republica executado, com pleno '"ido, em I de setembro de 1920, foi iucontestavelmente um 
grande serviço prestado á Nação pela Directoria Geral de 
i .slatistica. Mo concenso unanime da imprensa, subseripto a 
apoiado nelas mais altas autoridades do paiz e do estraugoi- 
i-o, aauello notável emprehendime.nto, destinado a cornraemòrar 

< íncientemontc o centenário da nossa emancipação politica. 

, - . ,  •; ca LI IA;- iruuunn"- 
aduunistrativos de toda a nossa historia, no jnizo do cx- 
Uuustro da Viação e actual Deputado, Sr. Pires do Rio Dis ■ 
cnlindo o orçamento da Agricultura para lU-zã, o illustre 
Deputado o ox-Minislro da Agricultura, Sc. Simões I.opcs. lese 
ensejo de declarar, a proposito desse reeenscamenio: "tra- 
"alno que muito honra no diroetor, Sr. Bulhões de Carvalho 
" demais auxiliares dessa directoria e que, pela pj-imeira 

\cui trazer aos brasileiros o noção exaefa do seu nu- 
merei, e uma estatística mais ou menos exacla «ie todos os 
ramos do nossa acticidade. Por meio delle, poderá o esta- 
dista bcasileiro agir com muito mais eecteza na organização 
nos ida nos porventura engendrados em rciVreiicia aos di- 
versos serviços públicos." 

Por sua vez, o actual Ministro da Agricultura. Sr. ili- 
-ucj Calmou, era discurso pronunciado em 1 de setembro de 
•IP-o, na solemnklade da distribuição das medalhas aos qu ■ 
mais sc distinguiram nos trabalhos do recen«camento. disso: 

' /■'/•u tarefa que parcela superior ás forcas humanas, 
á'uute ila extensão do nosso território, üa disseminação rio- 
nossas populações, rias riifficuldades ria transporte e. sobre- 
luriu, da organização politica e ariministralica que nos rege. 
Mas. gruças ú feliz cooperação de esforeços entre as auturi- 
itaries federaes, estaduacs e municipaes, puderam ser i". neidos 
iodos os obstáculos, que pareciam, insuperáveis o primeiro 
eista,te conseguimos realizar ma censo que honra o paiz e é 
0 mais significativo atlcslado da efficieneia dos esforços por 
elle dispcndidos duranle um século de vida independente.'' 

Cm solemnidade ideulica, realizada em 6 de novembro 
dc lPv I, o eminente Sr. Kpiiacio Pcssòa, então no exercício da 
Magistratura Suprema da Republica, assim sc manifestou 
acerca do brilhante (riumplio que foi para o Brasil o censo 
de 1020: 

"Em matéria de rccenseamonlo estavamo? em condições 
de evidente e lamentável inlecioridade em romparacão com 
outros povos civilizados, \s tentativas de 1K72, IHO0 c 1900, 
soliretudo as duas ultimas, nfto corresponderam aos itu. pro- 
1 rios do laes einprehendimentos. O Brasil continuava a ignorar 
a cifra da sua população, a não ter idea exacla da sua lavoura, 
da sua pecuuria e do tantos outros elementos, cujo couhe- 
'■imeuto ó condição indispon-vel para o desenvolvimento da 
sua capacidade econômica, do seu comniercio, da sua ndu— 
Iria, da sua insl,ruocuo_, do seu povoamento, em uma palavra, 
da sua organização social, das suas riquezas, do seu iooutcsso. 
Graças ao rocenseamento ultimamente realizado vamos agm-a 
dispõe desses dados e iuformações. Honra, pois, a ledu- «uia-'- 
tos rollahoraram nessa grande obra". 

finalmente, o egregio «r. Arfhur Bemardcs. quando 
a fronte do governo do Estado de Minas Coroes, rcvrlou-sc 
um dos mais enfhusiastHs o decisivos cooperadores (to re- 

'coiiseamento, do que é prova eloqüente o seguinte trecho da 
monsagem dirigida ao (tongeesso Mineiro, em 1922; 

"Sinto-me feliz em poder registrar que o Governo de 
Minas acompanhou com a maior solicitude os trabalhos d-j 
rrccnsearnento c prestou a esse serviço federal lodo o au- 
■rilio possível pura a sua completa efficieneia em no. o ■ 
lado. lista dirertriz de decisivo apoio, que se tvacou meu 
iiorerno, cm relação nos orgãos fetleroes encarrt guib s da opr. 
raçao eensitaria, teve a sua ultima ■manifestação na dislri- 
huiçuo de \\ :500ü! de prêmios aos mais cs forrados s erUlorcs 

, eenso cm. Minas, eãi euiitprimea.to da promessa feita tio 
ninuouln serviço e de aceárdo com a proposta formulada pela 
Inrceloriu Geral de hstatistica." 

Mestas condições, e embora o exilo do cecensoamenfo eão 
ifaduza apenas a dedicação o eapueidado dos eneacresados dc 
realizul-o, mas repre.sottte também o esforço collcetivo da Na- 
ção, manda a justiça que se lhes torne efíectiva, a outra iVinua 
do recompensa iuslituida uo projecto, c já prevista no artigo 
ti. iu 20, do re.gulamento annexo ao decreto n. 11.020, de 
21 de Janeiro de 1920. K um meio pratico de lhes . emiar 
os bons serviços prestados duranle os trabalho- ce; ^ arios. 
- serv iços que a própria lei n. 1.017, de 9 de jane ro de 

pruri nunho.l,, - punuços, impossibilitados de favortVol-os com qualquer remuneração extraordinária como o fnV ina- 

ífennh c,n siUu,í'50 mais folgada, o actnai Sr President^ di 
ÜSSXSÍ c 0se"itós <'" s»5 io atS í; \ • 

o Sr. Presidente ~ Acha-se sobre a mesa o seguinte 

r.EQUEHlMENTO 

Kcquoremos a inversão da ordem do dia afim de nne 
" gaf-fH/ii em-.uIt,im0 ,0?ar o projecto n.*272 de IO'-,; 

Approvado. 

0 Sr. Presidente — Era obediência ao voto tia Gamara 

de W8 da 0rdciu d0 tlia « 

da eteV» 0^» fo 
dt líio8 Branco0'6 UC0 ^ ^la estrada cíe rodàgm ue Km Bronco a Boa Vista e do Gamanúos ú villa de «. Ga_ 

0 Sr. Basilio de Magalhães (*) — Sr. Presidente nedi o 

rwíontõsamm projtTto 37<l«aüto aos molho- iai nos a que ejlt fa/ referencia, mas no que diz resnedo 
fôrma da lettra A, quer da lettra B, do art, IV na naDe ein 
que autorisa o Poder Executivo, pela lettra A a eonlrnet ro 

uioVffn Pr':!Hzia do Rio Branco o melhoramento á que aliude o artigo e, quanto á lettra li. a coutractar com a Drefeitura 
apostólica (le tf Gabriel a estrada de rodagem de que traía. 

Aproveitando a opportuitidado, devo dizer, Sr Presideà't■ 
que cs-es melhorameutcs de que cogita o numero 271 

- "'■0' aol)1" "« 
O ha. BAgir.io de Magatjiâes —■ ...são indispensáveis ãs. 

luzendas nacionaes, existentes na í-egião do Rio Branco.' 

ser...io YavTTi8Z,e.? . ''«"o que em fins do ecnlo XMI1 ou começo do XIX, e deram ensejo á intmhiccâo 

ttJTdo™ q,f aiTa^cc
T
n Vduella região. Elias são ♦ nno' MaiCÜ3. " do S. José o a de 8. Bento. Desius 

v,t» 1 nacionaes, SO uma é que sc acha. ainda hoir, mie da intrusão, ou da uivasao — a do S. iMarcos 
A do 8. Bento, que fica a sudoeste daquetla e" a de São 

Josc que so acha situada a suléste, já estão invadidas por 
posseiros, aao sei a que titulo. 

Desejára, Sr. Pi-ésideute, colher informações a resneifo 
da maneira pela qual os Jienedictinos se tornaram oecupintea 
dc unia grande região da fazenda denominada 8. José. 

Como quer que seja, esses beuedictinos não só se ostrv- 
hclecerara na região do U10 Branco, como lambem conseguiram 
.1 fundaeao da prelazia do Rio Branco o da Prefeitura Apostó- 
lica de tf. Gabriel. 

Ora, tfr. Presidente, estaria qunsi na obrigação dc rccor- 
(i.u a t.atuara aquclla phraso do egrégio brasileiro, que foi 
viexandro de Gnsnuto, irmão do padre voador, quando pondo 

a* niaos ambas na cabeça, exclamava deanto do í). João V: 

'A fradaria suga-nos tudo; a fiadaria absorve-uos; 
a fradaria arruina-nos." 

K si «e tratasse do frades nacionaes que fossem empregar 
a sua tiuelligenriu e a sua uctividado no território da palriu 
brasileira, ainda se comprohenderia que clles gozassem des- 
ses regalias de oeeupautes do largos trechos do solo pátrio, ou 
ainda quo pudessem realizar serviços, quando lã existe uma 
repartição federal — a Inspeotoria de Índios —, quo poderia 
•ovar avante a abertura dessas duas estradas. 

O pu- yiANXA no CiASTex.i.o • • \ . Ex. permille um aj/nr- 
(c . O brasileiro não dá para frade. A igreja, por si só, e uma 
putria o desconhece o que isso soja. Não lemos frades brasi- 
leiros e ella não é culpada por esse faclo. 

O tfn. tJABir.io dr MagalhAbs — O aparto do V. Ex. tem 
toda a procedcncia. V. Ex. diz muito bem: o corto ó que não 
-o vao diminuindo «a padres, como os frades nacionaes. 

Agora, encaro a questão sob o ponto do vista constitu- 
cional. 

8i «nulyzarmos a intromissão dos fi-adea na vida nacional, 
ve-emos que si ellcs entregaram-se, outr'ora. durante a Mo- 
narçhia. á ratecliose, podiam fazob-o, porque a Igreja eslava 
unida no Estado. Mas agora, que não existe religião oífioial. 
não podem, nem devem, esses frades, muito mais cm ti-oolio» 
da fronteira brasileira, na região das Gnyannus... 

ü Sh. KauaoM DK Sknna — Perdão; n iUus^-e coUoga sabq 

C' Não foi revislo polo orador. 
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mo são milionários da ígeoja, porteucenfes á prelazia brasi- 
leira, </n sua tpiasi totalidade. 

'i sr. Viamn v. no Gastello — Lá, os aborígenes só faliam 
o ingb^z. 

O Sn. Bv-iilto de MagaltiXes — Contesto a affirmarão de 
N\ Kx.s neste ponto. Lá existo organizado um serviço federal 
— o de protecção aos índios — e esses frades do Rio Branco 
(o agora o digo com todas as IcLLras do vocábulo) estão explo- 
rando os selvagens da região. 

O su. Xij.son de Senna — E' uma injustiça. 
O Su. Bassuo de Máoalhães — Não conheço exemplo da 

um índio do Rio Branco catechisado por elles. 
ü Sn. Viaaxa do Castello — Foram sempre seus defen- 

soros. 
U Sn. Nelson de Sen na — V. Ex. sabe que a Inglaterra, 

nas Guyannas, levou as suas estradas do ferro até ás fron- 
teiras do Rio Branco, fazendo com que os indios brasileiros 
('aliassem a liuguu ingleza e são os frades que estão salvando 
civilização brasileira, na região amazônica. 

O Sr. Vianna do Castello — Muito bem I 
O Sn. Basii.io de Magalhães — Admira-me que brasilei- 

ros venham affirmar que frades estrangeiros, em uma região 
fronteira... 

O Sr. Vianna do Gastello — Não ha frades estrangeiros; 
quem entra para a Igreja perde a noção do patria. 

O Sr". Alberico de Moraes — Mas uão é assim que elles 
se teem conduzido. Uma vez vindos para aqui tomaram conta 
do terras bonedictinas. 

O Sr. Vianna do Castello — Não ha nacionalidade: o 
frade allemão, por exemplo, acolovella-se com o franccz em 
plena harmonia. 

O Sr. Dorval Porto — Si VV. EEx. permiUisaera. ou- 
viriamos o preclaro orador com toda a atlcnção, c, depois, os 
representantes do Amazonas dariam as razões... 

O Su. Vianna do Gastello — A injustiça é de tal ordem 
que nos manifestamos incontiueute. 

O Su. Dorval Porto — ...que são aggregados da faclos, 
congéries de faclos, que militam em favor do assumpto: ao 
passo que S. Ex. adduz aivmas argumentos. 

O Sr. Basilio de Magalhães — Limito-me, Sr. Presi- 
dente. a dizer o seguinte: ha um parecer do Sr. Dr. Tristão 
de Alencar Araripe Júnior, portador de um dos nomes mais 
illustres o conhecidos no nosso paiz, parecer em que S. E\., 
tratando de jjJn pedido de dous frades allemães para o missio- 
namento de' indios brasileiros, disse o seguinte... 

O Sr. Vianna do Castello — Não ha frade allemão. 
Desde que entrou para a igreja, perdeu a patria. 

O Sr. Basilio de Magalhães — Continuam allemães e 
são capazes de prejudicar o nosso paiz, precisamente na re- 
gião de fronteira em que se propõem agir. 

O ^r. Nicanor Nasci acento — Onde se teem apoderado 
da fortuna publica. 

O Sr. Albkrk o de Moraes — Apoderaram-se de bens da 
Ordem de São Bento c foram ediíicar uma abbadia em Pe- 
rone, ua Bélgica. 

O Sr. Vianna no Castello — Levaram o que era deites. 
O Su. Nicanor Nascimento — <> que era delles, não, por- 

que a Ordem eslava extinot» e foi reconstituída illegalmeate. 
O Sn. Basilio de Magalhães ■ Basta que so leia Joa- 

quim Nabuco, estadista do Império; elle conta quo esses bens 
que deviam estar incorporados ao nosso patrimônio publico 
subiram do paiz, indo para os conventos estrangeiros que as- 
sim, se opoderaram da fortuna que gerações e gerações de 
brasileiros aecumularam. 

Hei de lavrar sempre o meu protesto p, pnra que não ^e 
diga que apenas procede assim aquelle Deputado que não co- 
uin- as bus e a Constituição do seu paiz, vou lèr o perecer 
do Sr. Tristão do Alencar Ararips Júnior, assim eonmbido; 

Em aviso da 21 de janeiro ultimo o Ministério 
das Relações Exteriores pergunta ao da Justiça e Ne- 
gocias Interiores -i ba inaonvonJenfe em que os sa- 
eerdotes allemã's Otto vou Julzzanka e Gurt Haupt. 
pratiquem no Estudo üc >anta Catharina a catecheso 
«tos indios. 

Si se traia de eatechese, no sentido mistieo da 
palavra, isto é, de simples inslrucção religiosa pelo ca- 
(hiMusmo, pela prégação, pela escola, pelos actos dc 
culto c\!:>riio, ou pelo emprego de outros meios do 
■.pai-aío de que usam as confissões, para propagar a 
fé. quaesquer obstáculos que se possam oppor ao exer- 
ci uo da missão encontram r snwtlio nas disposiçõ"s dos 
s? t ■. f)"', í'1 e tC" do art. 72 da Constituição da 
Repub lea, que garante a nacional ou estrangeiro 
a kia iolabiiidade, entre outros, dos direitos concer- 
nente«_e liberdade de consciência, de expansão das 
confissões rcligiosuí-, Jc eusiuu em suas diversas mo- 

dalidades, dc vulgarizarão pela palavra, independen- 
temente de_ ligações com a União e com os Estados, 
os quaes não podem acceiíar relações de dependência 
ou alliança em matéria de culto. Assim, ás autori- 
dades loeaes compete amparar o exercício desses di- 
reitos, verificando apenas si os quo o praticam não 
perturbam a ordem publica, e aos tribunaes reinte- 
gral-os, quando se dô lesão por arbítrio das autori- 
dades administrativas. 

Segundo parece, porém, os alludidos sacerdotes al- 
lemães não pretendem só iss). O que elles procuram, 
provavelmente, é exercer a caleehese sobre indios er- 
rantes, tribus dispersas pelo deserto ou existentes nos 
territórios daquelle Estado, ainda não policiados^ 
Nessa hypothese, a questão muda de aspecto. 

Cathechese não quer dizer simplesmente propa- 
ganda religiosa ou conquista mística; e a historia nus 
mostra que cila foi política na China, quando paTa alli 
.seguiram os jesuítas mandados por Luiz XIV. por sug- 
gestões Io padrr La ChaFc (I.avise e Rambnud, His- 
toire généralQ. V, 912); foi econômica na America, 
quando as nações europeus, apossando-ee das terras 
descobertas, buscaram reduzir as tribus selvagens ao 
trabalho util d colonização; foi, por fim, administra- 
tiva, quando, estabelecido o regimen das novas nacio- 
nalidades do continente americano, os respectivos go- 
vernos, abolindo o captiveiro dos indios, crearam mis- 
sões e consignaram em seus orçamentos verbas para 
organização e custeio desse serviço. 

Essa intelUgencia deduz-so, pelo menos, entro 
nós, de toda a legislação alinente á cathechese. 

Recorrendo ú lei de 27 de outubro de 1831. de- 
cretos, n. 285, de 21 de junho de 1843, n. 373, de 30' 
do julho de 1844, n. /.;'6, do 2 4 de julho do 1845 o 
outros actos do Governo; vò-se quo a cathechese o :v 
civilização dos indios eram, como devem continuar a 
ser, um serviço de ordem administrativa, importando 
cm essencia o exercício da soberania o o policiamento 
<las hordas selvagens sujeitas, como habitantes do ter- 
ritório, á suprema autoridade da lei brasileira. 

Ao tempo que a igreja não estava separada dó 
Estado, nalralnienle estas missões eram entregues 
aos missionários catholicos, aos quaes so delegavam 
parcellas da autoridade civil. Todavia, esta delegação 
não eximia o Governo de fiscalizar o exercício das res- 
pectivas atiribuições. Foi assim que a lei dc 27 de 
outubro de 1831, revogando as Cartas Regias que man- 
davam fazer guerra e pór indios em servidão, passou 
a consideral-os orphãos o entregou-os aos juizes res- 
p,' -tivos jaira que se lhes applicasseaj as providencias 
.tu Ord. liv. l", tit. 88. Pelo doer. n. 373, do 3Ü do 
julho de 184 4 foi. regulamentada a distribuição do- 
missionários pelas províncias, os quaes não se podiam 
desligar da missão ou transferir para outro logar se- 
não por ordem do Governo, sendo, na parle espiritual, 
os emanados de Roma sujeitos ás formalidades do be- 
neplácito. E como não fosse isto bastante para fazer 
-entir o caracter eivil da missão, o Governo ainda ex- 
pediu o decr. n. 426, de 24 de julho de 1845, no qual 
se regulamentou de modo mais positivo o serviço das 
missões do eatechese e civili/acão dos índios, crean- 
ilo-se em cada província uni dircctor geral dc indios, 
dando-se regimento aos atdeamentos» inspccção aos 
padres, provideaciando-s • sobre o ensino, ãgrictiltura. 
c-uumor.do o força oiiiilai' destinada a prolegel-os em 
suas aldeias, etc. . , ' 4 

Feitas estas ronsickv ações, é intuitivo quo os mis- 
sionários estrangeiros não p siem ser encarregados pe- 
los Governos das Estados. officiitJincute, do serviço do 
que se trata, porque o veda o <! i*. do art. 72, da 
Constituição .da Republica. R' obvio, também, que nau 
se lhes pode impedir o excreicio da funeção sacordotat 
nos ald-iamenfos jaoIící» los. 

Nenhuma destas íti.'uldad»,8. porém, os autoriza a 
int.çrnarcm-se pelos lerritorioá desertos do Brasil e a 
promoverem abi o atileiainento de indios, a ÚMtitui- 

• rem conectividades sem o con.mi^o da autoriitadi- 
hrarileira. orgnnizan-io missõ.-, exercendo sobre os in-' 
dios, além do preotigio iiL-tico. actos Uo governo e de 
oisi-ipliiia adiniiiistr»ti\a. . 

Permfttlí-o seria dele;mr (acitanrants em rst^sn"- 
g.drqs •» exercício da soberania, violando o principio 

• básico da Constituição, que veda a existência de qual- 
qner autoridade terriforint não submissa ã lei e ás re- 
gras de investidurn dos cargos officiaes, —3- 
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pe,ns<), pois, que mio ô «lestHuida de perigos a 
entrega dos sertões a missões liscricionaria-; e a 'nj- 
toria já nos advertiu dessa perigo, uma vez pelo oxein- 
pio das Missões do Paraguay, aconttviie -nto que não 
sn repetirá certamente com o aspecto Uieoeratieo aiii 
observado, mas que, obcUoccmlo ás tiuiüape.Laa do se-, 
culo, pode tomar outro não meuos sei o, o uo expansão 
por meios indircctos. 

Nos termos da Cor.st ituitjâo da Repnblien, d ainda 
ú policia local que co.itp.-e íuccí-cúi e.úa. ««bro 
íaaíos desta natureza. 

Nada obsta, porém, a cpie o Goveruo -Ia üuiãe dd 
conhecimento á losa.-ão da Alloniauha dos ü;>i)asitivos 
das nessas leis a respeito do objecto da oonsulf», como 
se tem praticado era vasos auuiogoi. — 3*. A. A/«- 
ripo Júnior. 

ií' elequeme o documenfõ que aeabo õe ler.- 
<.) su. Nio so.n os Sbn.va í— .Mas é também profunda- 

mente injusto. 
O Sn. Tt vsif.io ou MagaíbAe? — Trata-se jc um consul- 

tor da Uepubüra. ■' 
O Sn. Nw.son ms Seuva — K» profundait ente injusto. 

Reconheço o meu nobre cal lera os "serviços beneiueviíos que 
devemos aos capuchinhos italiano.», aos missUmarioa liolLn- 
fliezos, altemícs, aos jesuítas, aos missionários catiwiicos em. 
^eral, entre os quaes até brasileiros. 

O Sn. Ai-uiaiiuo ub Meuuís — Não so trata de «crvicos, 
mas sim que a Constituirão impede que se culroàue a ordens 
religiosas estrangeiraa servigos dessa uaLure/a. 

O Sn. Niíi-son de Sknna — V. Rs. mora na Capual Fe- 
deral, onde não iia selvagens," onde não ha sertões broncos a 
penetrar. Pois bem; todo o ioAerior do nosso paia é per- 
lustrado por esses verdadeiros apostolos.' 

O Sn. U,BEnica db Motui h — Fui, por muitos anno», 
professor do Mosteiro do são Benlo n conheço a bistoi ia da 
vinda dos Irados eeáKingeiros para o Brasil.* Posso alfinear 
que elles so apoderaram do patrimônio ouonno da ordem do 
São Üento para cdificar a AJabadia do Perône, na Bol-ica o 
enriquecer aquella cidade. 

Ò Sr. Nulson ph Sknna ~ Ifa recurso pca os tribuna"". 
O meu aparto ao nobre cullega Sr. Basilio de Magalliães, meu 
distinoto amigo, á cstrauliando que o reconhecido (alento do 
s. Fx., a sua grande competência histórica ,o seu espirito 
de justiça, venham aqui advogar uma causa ingrata, como 
«sta» negando os serviços iclevantissimos das ordens reüòio- 
sas na catechese dos índios. 

O Sn. Basilio dk MAuAr.nÃre _ Perdão. Não e tou nc- 
sando esses serviços. Seria renegar o que atfii nel em livros 
que abi estão com o nieu nome. Sou o primeiro a reeonhccer 
e proclamar os serviços de fodos aqueltes missionários ■(.> 
Tnalquer nacionalidade que tenham penetrado os - tões do 
Brasil pnra tentar a catechese dos nossos seívicolas. O que 
tenho, porém, a affirmar a esta «Jasa do Congresso NacionrV 
é o perigo quo noe estd ameaçando de franquear xs fi-onleira» 
do Brasil a missionários estrangeiros, que estão occipando, 
palmo a palmo, troehes largos do nosso território, onde lia 
orno, onde ha outros minérios preciosos p utei;. onde ha 
Índios em grande abundância, onde ha numerosos rebanhos de 
gado bovino; é, exactamente, o perigo do entregar a íãauci 
hollandczcs, nos confins da Guyaoa líollandeza» caícusos Ire- 
cb.os de território nacional. fJf«'to btui.) 

K' a minha alma do patriota que se revolta, quo «ç subi ■> -a 
contra essa Incúria, contra essa iudifferoBça. ootra essa 
falta de visão do Governo brasileiro, que, vez do emre- 
-'ar essas regiões a missões não religiosas, ao simples Seryiça 
de Pmtccção aos Índios, entrega a a missionários "strauwidroV- 
só porque, como disseram os meus eolleias, rão ha urVs 
brasileiros. 

O Sn. Nwson ms Sknma — Seria isso uno pHvilejüo. 
V. E*. sabe quo uo episcopado hrasileiro ha ■ í • nu •mente 
teus ou quatro prelado» pertencentes R congregações v di?io- 
•as, como D. Pedro ISPgorath, D, Armando Bahlmnu •, D. Va- 
tonio Malsu, 

O Sn. Bastilto dpi MAc.u.n ãns - t rnbar emes. falai monte 
pelo quo dizem os nobre» cot legas, não fornecer, do mais, uun 
padres, nem (Vados. Pnrecc que os brasileiro» teem hocrov 
pela batina e pela estuinôiiha. O certo <! qne c iuvnsin do 
clero» seculfvp ou regulw, dos oulros paJ7.es. uo Brasil, 4 nm 
farto que est4 sendo comprovado pelas palavras doe memi 
tlluslrc.i collcgas do banrada. 

Sou o primeiro a reconhecer todos esses facfos; n-»s, o 
que ufm posso reconhecer com aquella calma que 6:a do 
luisWr o o que não posso npprovar coru. a meu siltmcio, « 
precisamente o que determina o projeclo. n. 271, auLm izauuiei 
o Poder Executivo a contrnctar com a prcla/i» de Rio Branco 

ou com a Prefeitura Aposto!ica de s. Gabriel, serviços quí 
coMftdero necessários, trrdbo-i.iuets ^ que rspu o imlispeusa- 
veis .10 progrcéso daquella r -iü v pois. si tomos uma repar- 
1 .çâo federal, insluüadu r.a crgiào de Rio Branco, presUvndo 
•crviços, porque havnno.s de appellar para as fxadas cstrsuv 
gciros? K* essa a persunty o.ue úk .> á Gamara, a pergn .ta 
que dirijo a todos aqueltos hru-iiciius que cogitam seriam ni- 
tc do fui uri da sua uaeiuna.iãliid e. 

O sn. EuinuaMo tí/lu.cs — 1'• spjnderei a V, Ex. 
O sn. Nki.son dk Fi-nx \ —- Kd «s cooperam para o htm 

social. Na inopria lei a •'« '< . Ex . < ma na n pilai de Minas, 
ha cougrcgaçècs de frades .-pie < i.ienls so ]); c i.;c.ui.am com 
as-unipto-s religiosos, coutribiuudo -mpra paia o bom esl.13 
sócia;. 

<) Sn, Basilio a a Maxm.uãps — Sr. prosidoute. tive e.i- 
s. jo da, cm 101 i, tnicim o estudo da historia gradual no 
Brasil. /siQ <5, a marcha da no--:i 'xilisação, do Uttoral par» 
o luleiior. K foi precisamente durante essas invcstigaçõH 
que verifiquei quanto uma grande riqueza, um vultuoso pa- 
trimônio da _ nossa terra se achava subitamente exhaurido, 
sinão repentinamente integrado cm outras mãos quo não eai 
xnâas do brasileiros. , 

O 9n. JíiCAXon Nascimento — Fónna do aliscntiamo pe» 
rigosissiuio.- 

O Sn. Basilio dk Madaltiães — Veja V. Ks. o destino 
quo tiveram 32 enormes fazendas racionaos, abertas pelos 
audaciosos devasr-adoree do intciior, na região do Piauhy., 
Veia agora V. Ex. qual o destino que vão ter essas tres im- 
uiousas propriedades brasileiras da região do Rio Branco. 
São latifúndios que. sommados, dão 36.000 kilometros qua- 
drados, isto é, uma área maior do qua a occupada pela Bol- 
-vica 011 pela HoUanda no território europeu. São essas tre» 
fazendas — S. Marcos, S. José e S. Bento — que estão cm 
jogo no projeefo n. 271. 

O ([uo <5 preciso é que o Governo brasileiro volva as 
suas vistas para essa região riquissiuia o cuide sériamento 
de admini.stial-a, não por intermedia do prol az ias, natural- 
mente dominadas pelos (onsurados, flamengos ou bollandozes, 
ra visinhança da Guyana líollandeza; mas, sim,-entregue esst» 
•erv iço do vulto a brasileiros, quo devem zelar, lá, junto ao 
forte S. Joaquim, quo está quasi no centro da região, para 
quo so mantenha desfraldada aos vento.» da pafria, integra Q 
beila, a nossa sagrada bandeira. 

Si não houvesse, na região, um serviço federal organi- 
zado, eu diria; confiemos a quem melhores condições offe- 
recer, tousurado ou não tonsurado. Mas, havendo nm serviço 
federal, não eomprehentlo como se venha autorizar o Pode- 
Executivo a conlractal-o com a P rei a/ia de Rio Branco, ou 
com a Prefeitura do S. Gabriel. 

Greio eu que não ba muito, um desse» frades receber» 
GO coutos para a abertura de uma estrada; o alé hoje, ignoro 
si íoi prestada couta dessa quantia não pequena. 

E' preciso que o Brasil não continue como um pniz de 
nababos, e sim que fiscalize o emprego dessas quantias ar- 
rancadas ao coutribúinto, procurando zelar aenra. mais de» 
que nunca, não só do credita do paiz 110 interior, como tam- 
bém lá lõra, na Bélgica, na HoUanda, na Inglaterra, para 
que se saiba quo não precisamos recorrer a frades estrangei- 
ras imicr abertura do estradas, quando dispomos do eugenlioi- 
ros brasileiros o da uma repartição federal inslallada no Rio 
Branco. 

Eea a que eu lUiba. a. dizer. {Xlnltp fim; muito bem.) 

0 Sr, Nioanor Nascimento — Sr. P retido nto, falando contra 
es(c pi .ijrcto, continuo dentro do meu progratmna de brasi- 
leiro. 

No Districto Federal, estou habituado a vòr essas pro- 
lazias, congregações ou outras orgamzaçõcw religiosas, absor- 
ver- a a propriedade nacional e- enviar,em anuualmcnte. para 
a Europa, qnauüas fabulosas prejudicando a economia e w 
capitalização brasileira o pozgudo no cambio por essas pr- 
mesáRi da dinlicico brasiUir-x pago p-rtos inquilinos brasi- 
leira, ás corporaifões estraugeirua. 

Eu nsio h.avf» estndnd® esse v rofcoto, qu« vemi no biseo- 
fosc-K por ser lapida-meute étisctdldo e approvado, hitercosn- 
I»» lo-^e, atsS. pa-n» isso, um dismrso em mm o, o quo ou 
loniari» por uma deseoíisHleraefo, si nfto fhsse apenas uma 
imulvi rfeucia. nascida da urgência, da precipitação, da ra- 
pitl-xí rum quo- »# procura faz m- ptwni" e»8« co»co«4to, sem 
"••rronvnrin. seu» estudo ilb iMímarti, som qu« qinguiím possa, 
yo num»»». vcriPcar do que se trata. _ 

Eolrcinnto. o «ssnmpfo ó imporututr-sfmo. gravihsimo. coit- 
vmn uos rrvtdou o uob: v LF-put-ado Sr« Basilio do Maga- 
lhães , 

O Bn. HMaiLio ma Mauaíjlãks — Permiua-mo- dizer qua 
muito agradeço as generosas referencias que V. Ex.. Çtz *0 
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pcu nome, o sempre recebo com ínuiló «grado ds apartes 
com quo me honram os meus companheiros., 

O Sn. NiCANon Nascimento — Disse S. Ex. que cs-as 
Tazendas, que são do Estado, que devem ser aproveitada- para 
melhoramento da nossa pecuaria, para serem o repositório 
uc reproduetores para todo o Brasil são gradativ.amento aüo- 
nadas c entregues a essas o outras corporações, ao mesmo 
Tempo quo o Governo compra e paga, á bocca do cofre novas 
terr.as para nollas installar a pecuaria nacional. 

E' realmente espantoso que se resolva dessa maneira 
tao seria questão. 

Não conheço a região, mas ouvi as informações presta- 
das pelo nobre collega, sem duvida com aquella probidade 
rigorosa que lhe é apanagio. ' 

O Sn. Bunto dií Miuanda — Segundo as informações que 
tenho, os irados nada (cem com as fazendas 

nee„™«P,,-I?P",f!TM<í D,; ru-V:s ■ • V- T,:v- estó discutindo p -umpto inteiramente estranho ao debate. Essas fazendas 
nao passam rio fantasia. 

O Sn Njcanou Nasci.mento -- Perdão, não fantasio 
nada. Estou me referindo ao notável discurso do meu rol- 
logri por Mino-s. 

(t Sn. EninuBNío m: Sai.lks Mas affirmando quo so 
i tao cetioncJo lazouclas» a had^s, o quo não ó oxacfo. 

, '' õo.-v.noií Nasuimkxto — M,as nem ao menos so sai.ie o <jue esta no prujeclo ' 
o projoiíii norn diz si os terrenos para a estrada inai- 

. c-m em desapropriarão, o nõs sabemos que muita eoiisa 
-de a ornem poilo ser introduzida no coníraeto V T \- vê 
ma r-la soudi, discutido o contvacto da Ttabira, onde havia 
tuiio.-izarao para um contraeto com certos favores o eutre- 
ían o. a aulorizarão foi excedida. 

Essas autorizações suo. pois, muito grava s e devem 
nem examinadas. Chamo, por isso, a attenrão da Gamara 

ti"r .d0VC ser Vütac'() precipitadamente, ma- (Mm toda a prudência. ' 
i-.ra o que tinha a dizer. {Muito bem; muito bem, . 

O Sr. Nicanor Nascimento pronunciou um discurso quo 
rei a publicado depois. 

O Sr. Dorval Porto Pediria a V. IN., sr. Presidente, o 
obséquio de remei ter-me o projecto. (/i" satisfeito. 

Sr. Presidente, ouvi com a maior alfenção o, verdadeira- 
menb* pasmado, as aliegações adduzidas polo nobre iJepuíado 
representante dv Minas Geraes. E' que ellas não teem (Tiuda- 
meuto na realidade dos factos. Mas, o melhor, para conduzir 
esta discussão inesperada, ó dividir a resposta sob Iripüec as- 
pocío; o projecto. a doutrina, os factos. 

Inicialmente, S. Ex, se desviou do assumptò qual elle está 
posto no projecto, visto como, Br. Presidente, o projecto diz: 
"E o (lovorno uuloii:ado (não determina, portanto, autoriza), 
a abrir credito oti fazer as necessárias operações de credito, 
para roaJi/ar, pcu* aj.Iniiiiisfração ou conlractar com a prelazia 
uo mo Branco, uma csírada do rodagem cjuo,' partindo de ju- 
bttiifc, contorne, pela margem dirciía do rio Branco, as cachoei- 
ras do Caracaraiiy o tennine na vílla de Bòa-Vista. K mutatis 
inaUindis, a mosiiia couòa para aquella esfrada que. partindo 
de jusante da cachoeira de Cainanaos vá ler á villa do S. Ga- 
briel. 

Autoriza, portanto, o projecto ao honrado Governo da Re- 
puhiiea a abrir, por administração, si isto convier, ou então 
contracuar coni a Prefeiíura Apostólica de S. Gabriel o a Pre- 
Javia de Hio Branco. O projecto, portanto, não prescreve que 
O Governo coníracte, ou administre. 

0 v-í-', ^,l,:AXori Nascimento — Não manda, mas admilíc a possibilidade. 

, ^ '' ^1.'- Dohvai, Poeto — Ãssignado pelo meu illusíre col- 
wokío ~ai1^1' 0.'''phigonio de Bailes, pelo Sr. Alcides Bahia, nao monos illustre, o polo obscuro orador,representanto 
do Estado do Amazonas, que conhecem, porque teem obriga- 
ção do o conhecer, as necessidades daquella região, o m-oiecto 
faculta ao Governo contractar com a prelasia do Rio Branco 
e com a Prefeitura Apostólica de B. Gabriel, porque quer uo 
município do Bõa Vista, quer no de S. Gabriel, a Prefeitura 
o a Prelasia realizam obra notável de civilizarão, de prophy- 
laxia physica, moral e mental, incorporando numerosas popu- 
lações ludigenas á civilização brasileira. Isto sómento quanto 

factos V1StR 1,0 proJecto' por £{U0 depois passarei aos 
Agora, Br. Prosidonte, cm relação á doutrina. Parece-me 

SI0 ^ <',ri,7-1, u-a nl,itLid<: do preolaro orador foi uma afíei- çao lespeitahilissima por determinada escola philosophiea 

rfitó1 0 es
íP

irií
1
(? do s. Ex., é atormentado, já em faco cio loxto dc nossa Gonstitiuçâo Federal, já moreô do^sa mesma 

rt-. ^-aNI?e'ri8 perigos possíveis quo sc vão aceumulaudo de n a para dia, sobretudo nas regiões fronteiriças do paiz com o 
serviço de calheehesc por snrerdotes. —i 
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foi o0nbilo^nhoenÍdMtpj aÇpene extraordinário espirito, qn« Ifi o philosopho de Montpeiher, ensinou quasi como rerTP ílo 
condueta a observar sempre e sempre quo "au mileu dos nlsa 

w 8 «"l puissent dériver de Pafíectioii. je irar jamais (ts^é de sentir que 1 esscnciol pour le bonhour c'est 
d ayoir le coeur dignemenf ivmpü, même de doubeur quiméme 
do douleur, de Ia plus araere doíileur" quimeme 
- f"- Presidente, derivado dessa affeição, o nosso cor»- • çao de paínoía porventura ^ atormenta em face desse possível 

perigo, o necessário quo cllc esteja cheio, dignamente ci e o 
de dor, mesmo que seja da mais amarga dõr. 

Ha motho para dor, Br. Presidente, cm tudo quanto ao 
Passa e observa om Uio K.-anco o em B Gi br e ? Não Mas 
para o mais intenso jubdo patriótico. E. proseguindo entro 
precisamente, na terceira ordem (j() considerações .A Prelasia , 
do Rm Branco,nao tem concessão de torras.Ella alli estabeleceu f 

apezar das maiores ditliculdades de viagens—por am ivín fr ' 
inos uma tinha regular de uaviso que liguem Manaos a Curacal 
rahy um hospua!, uma escola para meninas o uma escola para 
meninos, e também, um vasto campo de cultura pvnerWo ni 
E e (ão notável a aeção desses hene.iictiaos em ufofiTOMo nn« 
a própria prophylaxia rural da região lhes está cutre-ue Poi« 

s&itóswsr »»>"»« 

do 5M í.',.!™?1"" nA,"A ~ ^ •" "•'■A 
O Sn. Dou vai. Porrm — Bi me não engano, o mesmo nra- 

pobres. 1,0 0 ' Ji,ll0il>0' amparando creanças 

n i k' " dwo E'7- Pçc^itieiite. a extraordinária superiori- dade dessa acçao apos.olica, quer n„ Ri,, Branco, quer no Rio 
Negro, por toda a parte, cmfim, e que os catholicos dispõem 
sobre os leigos, sobro os positivistas, deste la,dor moral Sm' 
portanto, que õ a irmã de caridade, que vae tratar as filh- s" 
as mulheres dos habitantes da região. 

Pois bem. naquella_ zona longínqua c quasi impervia do 
erritono nacional, irmãs sc encontram, em hospitaVs morte- 

lares, tratando das mulheres e das filhas dos habitantes com 
aquelle carinlio e aquelle respeito que, por mais elevada om 
losse a missão laiea, jamais se conseguiria ai tingir, om vista 
da natural desconfiança do nosso indígena vjota 

E a missão que se excreiíu naquellas* paragens, õ, antes 

ciona) cnu"enteuient0 pa'"otiea. porque emiucntenicntò na-' 
T

a
0-(los

h
os Vcl.ltídictinos- d.nc realizam essa missão om nosso' pai/, ^ao biasileiios naturalizados; o archi-nhhade da Ordem 

de ... Bento. D. Pedro Eggerath. velho educador da moei- 
dade paulista, sobre quem a bancada de S. Paulo poderá dopôr- 
monsellior Pedro Massa, prefeito apostolico de Rio Negro, an- 
ngo auxiliar de D. Malau na missão salesiana de Matto Gi-osso . 
e assim por deante. • 

Br. Presidente, o iminieipio de Rio Branco aqui se pintou 
corno vasta região ao ahaudono, quando a verdade é que ello 
esta povoado, quasj todas as fazendas particulares, medidas 
e demarcadas, com seus títulos regulam, embora indivisos 

cerol11 E'0siCa«Kfntn í1Sa '' hi opri.-dade rm todo o norte, em geiol. E, si as fa/ciulas nacionaes do Rio Branco, porventura 
u nr,ü !ll('s afivém da missão%euedS 

i nlir > v-m nuC'i3'' 1P
ai'llcl',ar Rue, como ê natural, a pouco c 

í'no ÒN 1 dt'a ando SUiia posses, em face da incúria da União que nao tra'a de desenvolver os bens quo aili possuo. 
Anula tia pouco, o illustre collega. Br. Kphigenio de Bailes 

delegado pela iiaiicada, disse que leve occasião, em compauhis 
d. D. ledio Eggcraí li, arehi-abbade de B. Bento, e. prelado 

"1, o!r! Hranco, dc mostrar a personagem da mais alta resnou i sabilulade. no memento, possíveis perigos (|ue naquella retião 
surdem ou surdirao. V. a attenção brasileira, patriótica ora 
despertada, justamente, por esses avisos o por essas sug- 
g estoe.-. 

O Ba. Nei.son dk Bk.wa — Isso demonstra o amor e in- 
teresse que teem pelo nosso Brasil. 

O Ba. Domvai. Porto — Os salesianos, cm S. Gabriel os 
bcncdictinos. no Rio Branco, os padres do Espirito Banlo'em 
Teffé, realizam obra que fòra para desejar so exercitasse em 
todo o Brasil (apoiados), mesmo porque havemos de confessar 
que, apezar de Anchiolá ser. segundo o ponto do vista do pro- 
claro orador, um estrangeiro, um hespanhol, ê uma das figuras 
moraes, mentais, sociaes e políticas, si assim o quizerem de 
maior relevo em nossa historia. ' 

O Ba. bazii.io dk Mauauhãbs — Não affipmei que VnehlofN 
fosse rstrangeiro. até porque na occasião em que velu para' o 
Brasil, estávamos sujeitos ao domínio liespanhól. 

O Ba. Dorval Pobto — O nobre Deputado effirmou- fra- 
des bollnnde/es. belgas, estrangeiros dc Ioda ti proeedenciu ' 

O Ba. Bazilio rm MAau.uÂEB — Affinnei bem, c oontinúo 
d affirmar. 

DT^«.r^nT!l'TrAnehieta' 0,110 0,'a hespanhol. ... ( . n . AT.DERir.o dk Mor vks — Honheco o compromisso 
des?ee religiosos; nunc» peidcm a naetonalidade. 
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O Sr., Dorvat. Porto — ...tinha, entrcfauío, oo- fio paiz 
amor entranhado, iiohiliasimo, quo oxalá lod.is üv^ssrai. 

O Su. Caaiiixo Puatks» V collaboraçao delia em nossa 
nacionalidade foi importanlissiaia. 

O Sn. Pi.imo Marques — Xão cslá om cauau a que duo da 
nacionalidade. „ . . „ ... , , 

O Sr. Dorvat. Porto — E ainda. Sr. Presulenlo, soürclc- 
vatuio Iodas rs poiulcrações contrarias, pairando sobre os nossos 
pontos de vista, sobre as nossas doutrinas divergentes, poli- 
ticas ou religiosas, existe a patria. E os dous laços ma ir. fortes, 
porventura, da unidade delia, são o ainda serão por longo 
tempo a língua o a religião {apoiadn), que o povo brasileiro 
a tom o ó a Catholica Apostólica Romana. 

Tornando ao projccto: olle auloxã/a o Governo a abrir, 
por administração, ou por contrario com essas missões, alli 
Já inslaliadas o gastando caudaes de dinheiro em transportes 
para superar as diíficuldades das cachoeiras, estando, portanto, 
apparelhadas melhor que ninguém e do que o proprio Gover- 
no naquellas remotas regiões, a abrir apenas a* estradas do 
rodagem, sem outras concessões; lout court, abrir uma dessas 
estradas do rodagem, tão necessárias que, como lembrou o illus- 
tre orador, é de séculos a posse das fazendas do Rio Branco, 
por parto da nação; que nunca procurou executar essaa es- 
tradas, impresoindiveis á exportação dos produotos do muni- 
oipio de Bôa Visto do Rio Branco, durante a secca. 

O Sn. Bazilio de Magalhães — Peço a V. Ex. que res- 
ponda á pergunta que fiz: porque se autoriza a ontradar 
com a prelazia quando existe alli um serviço federal de pro- 
tecção aos indios ? 

O Sr. Dorval Porto — Com relação ao serviço a que su 
refere o nobre Deputado, não desejo fazer consideraçõt s, por- 
que está na cotiseieneiu de toda a ' amara o quo tein sulu a 
rioliquesoencia das cousas admiiiislralivas nas regiões distantes 
da Capital da Republica. 

Consequentemente, é certo que esse serviço existe, é certo 
que o dotamos com as verbas necessárias ao seu custeio, mas, 
por evitar que so roprodtiza no Rio Branco aquclla historia da 
Defesa da Borracha, cujos "tiros", no dizer do um preclaro 
Ministro do Governo aclual, não atüngham além da rua do 
Sacramento, por evitar essa reproducção dolorosa, é que cme- 
romos dar aos homens que teem interesso na própria região, 
aos seus homens representativos, a obrigação de ab m e-sas 
estradas, tão necessárias ao desenvolvimento daqudles d<HW ■ 
municipios, tão úteis ao barateamenfo do transporte e á fa- 
eilitação da obra benemerita que aquellas missões exercitam 
no nordeste e no noroeste do Amazonas. {Muito bem,; Muito 
bem. O orador é cumprimentado.) 

O Sr. Alberico de Moraes {*) — Sr. Presidente, lenho e 
terei sempre por norma, ao votar os projectos submetiidos^ á 
consideração desta Casa, attender ás represeulações 'leis Es- 
tados, porque a ellas mais do que áquelles que Hms são 
alheios compete o conhecimento das verdadeiras neoe -idades 
que plftiteam. 

O Sn. Henrique Dodsworth — Norma contrai".a áquillo 
que se faz com o Distrioto Federal. 

O Sr. Alberico db Moraes — Deve o aparte de V. Ex. 
ser registrado, porque é uma verdade. Tratundo-se, ainda 
mais, de uma bancada pequena, porém, valiosa, pelo seu sa- 
ber o oapacidado de seus representantes, o motivo de minha 
conduota, negando apoio ao projccto ora em discussão, deve 
so tornar ainda mais patente e mais demonstrado p i a. que 
não seja tomada a minha altitude como mn sentimenio con- 
trario aos desejos da representação do Amazonas. 

Sr. Presidente, ainda muito moço, menino mesmo, pau- 
pérrimo, tive necessidade, um dia, do subir as escadas do 
Mosteiro de S. Bento, afim de procurar alguma iusliucçãa 
que naquella occasião não tinha e ainda hoje, confesso, tenho 
pouca. [Não apoúuios.) Alli fiz o meu curso le preparlorios, 
no tempo em que so estudava rethorica o philosophi», sem 
nenhuma proteeçfio, fui acceilo pelo congregação beueíictina 
e, Sr, Presidente, digo-o par meu orgulho, sem qualquer vai- 
dade, mas como satisfação muito grande, de menino, esiu- 
diuilo que fui, passei a professor do Mosteiro de m Bento. 
Nossas condições, a minha gratidão pela ordem reli-,.--a do 
S. Bento, não posso deacrcvol-a, âr. Presidente, por ser in- 
commonsumvel, por ser extraordinária. 

Por isso mesmo, estou na situação de d zer alguma cousa 
lobre esse assumpto. 

Era eu ainda estudante do mosteiro, quando v! qne os 
conventos do Brasil .«o despovoavam cm \ irtnde das leis do 
mão morta existentes na MonareWa callmlica. a que acaba do 
«e referir o nobre Deputado pelo Amazonas. Sr. Dorval Porto. 
O patrimônio, não cuidado, quasi de-appjicec o. Boas o ruas 
desta cidade tinham seus prédios fechados porque não podiam 

7*) Não foi revisto pelo orador. 

eor concertados, por pcrteuccrcin á ordem religiosa bcncdi- 
ctina firusileira. 

Proclamada a Republica, disçuüu-se, togo cm começo, 
em face das disposições coiiítitucionaes, si a liberdade reli-' 
glosa importava em permittir que o;, conventos fossem po- 
voados. E, sr. Presidente, a feição mais liberal da dispo-içào 

O Sr. Nicanuu Nascimento — Mas, si não teem ? 
constitucional foi ucceita como verdadeira e os frades brasi- 
leiros, os bons frades brasileiros, áquelles, que não recebiam 
um vintém dos pobres que lá se educavam, áquelles que dis- 
tribuiam em esmolas todas as rendas do grande patrimônio 
de S. Bento, os frades brasileiros pensaram em povoar nv 
convênios e então mandaram vir da Bélgica c da congrega- 
ção bonedictina de Beyrou, frades para, na abbadia de Olinda, 
prepararem os noviços brasileiros. Como procederam esses 
frades ? Correram do lá Iodos os moços brasileiros que pro- 
curavam essa carreira, allegando não encontrarem nelles 
aptidão para a vida do claustro; corrcram-rfos, é o termo, 
tal a fôrma perseguidora por que áquelles eram tratados pelos 
frades importados para o Brasil em virtude desse contraoto. 

Pois bem, Sr. Presidente, devo salientar, porque ainda ha 
pouco se fallou em nacionalidade, que nesse contracto se 
dizia que os frades da congregação dc Beyrou tmnca perde- 
riam a sua nacionalidade. Belgas n allemães elles eram c 
belgas o allemães continuaram a ser. Não povoando os con- 
ventos com a mocidade brasileira, qne fizeram ellos ? Man- 
daram vir mais frades, povoaram os conventos do norte o do 
sul com elles, mandaram a iS. Paulo o frade Miguel Kraus, 
que sc naturalizou brasileiro, ocouBando a sua condição de 
frade, dizendo que era manter o[ artn. , 

O Sr, Nicanor Nascimnto — K V. Eí. sabe que con- 
servam a dupla nacionalidade pela lei Dernbruz, mesmo quan- 
do expressamente so naturalizam. 

O Sr. Alberico de Moraes — Agora, devo dizer o se- 
guinte: precisamos não fazer confusão. A naturalização dá ao 
uidividuo uma nova patria, quando (em o direito de renunciar 
a sua. 

O 3r. Ar.BERjco de MORAES — \ naturalização dá ao in- 
divíduo o direito político cm uma patria que não é a sna, 
mas não reconhece nesse individuo a sua qualidade de frade, 
cie nicuico, de major do exercito, o esses frades que para aqiu 
viciam se naturalizar brasileiros, conservando sua qualidade 
do frades, concorreram nos eapitulos, com os frades brasileiro -, 
que estavam em minoria. 

Quo fizeram elles depois disto, depois que tomaram conta' 
dos conventos? Nas grandes desapropriações feitas na Capital 
da Republica, ao tempo do Governo do Prefeito Passos, apa- 
nhavam todo o dinheiro e mandavam para a Bélgica. Só de 
uma vez quatro mil contos. Voa Coelon o frei .Majolo sempre 
foram frades estrangeiros, e jamais brasileiros, o que não po- 
diam ser cm virtude do contracto, porque a naturalização re- 
conhecida nelles a qualidade do cidadãos brasileiros, ma a 
não a de cidadãos brasileiros o frades de S. Bento, o que 6 
cousa muilo diíferenlc, e elles o allegavatn sempre em ca- 
pitulo. 

O Sr. Dorval Porto — V. Ex. so lembro do quo até a 
guerra, em 1911, oa catholioos francezes, subsidiavam a; 
catobc-m de TE Malan. 

O Sr. Alberico de Moraes — V. Ex. está mo IcvandiV 
para um terreno em quo não quero pisar. Aproveito, porém, o 
aparl ), para dizer que sou catholico e acho que a cruz ainda 
é um symbolo não só de redempção, dc paz e catechose. 

Mas o que não quero é quo em face da Constituição sõ 
possa fazer contractos com esses frades que deram no Brasil, 
logo á sua entrada tão ruins provas do seus sentimentos re- 
ligiosos e de amor polo Brasil, porque exigiram e exigem ain- 
da hoje dos meninos quo freqüentam o Mosteiro de tá. Bento, 
largas múmias para se sentarem naquelles.bancos... 

O Sn. Auolpuo Bergamini — Onde estive de graça. 
O Sr. Alberico de Moraes — ...a beber a fnstiucçã» 

que bebi no tempo em que alli não so recebia da mocidade um 
-> real o se dava aiiula á mocidado, como a mim foi dado, 
livros, calçados, dinheiro para bobd e merenda. 

O Sr. Adolpho Bergamini — No tempo dos brasileiros.,, 
O Sr. Alberico de .Moraes — Por isso, por um senti- 

mento de gratidão úquella Casa, onde preparei meu espirito o, 
onde tantos outro» rapazes estudaram, cresceram © prepara- 
ram-se vindo oocupur as posições mais importantes de aninha 
patria, é quo protesto sempre que vejo a. mão iiwidiosa ue 
frade eslrangoiro, querendo, com. o goilinliQ quo eilo tem. de- 
hai.xo do habito, apanhar esses elemento# para sua propa- 

.■anda o afinal carregar o, dinheiro para a Europa. 
O Sr. UasilS) ue Magaliiãeb — V. Ex. pormjtta vm, 

aparto. Esqueci-mo do lembrar um livro oscripta pelo fallc-t 
tido mineiro Dr. Badaró, que foi aosao roprcaentante junto * 



5396 SalMolfo 
JC0^G11ESS0_NAG'I0NAL 

Bátifa Sá, com o íitnlo «I.ps Convcnts du Brásil», onde « 
.«■ionoi.^da enorme sonuna que está em mãos dessas côutme- 

as
I 

aíl .vozo= inp empregam qualquer recurso no .Urasu o caso do dizer «Tnneo Danáos rt dona ferenles». 
r) r k01?* ■/rí'r", ,)K M,nAN'DA — Mas a culpa á da Republica. <. ínipeno ja linha resolvido a questão com a mão morla. 

Dczcmbrõ de 19,24 

foi J&SXtS&Z'***' • 3" ««•<• POOjCCfÔ 

Onde convier: 
OJiIENDA 

r f, "   " »V1" U lllciu IIIU1 O bn. ALBí:riic;o dp; Morabs —De um niodo claro, _ •      «-'ii.x...- - JSU vim íiíuuu Cimo 7^1'. 
P: c; iOoiiíe, a Cõnsütuicão luto revogou essa lei de excepcao, 
.ato.t, a da mao morla. Ellcs pagavam até á Prefeitura ".'i "l" 
o.o imposto predial, em vc/ de 12 'Io, como os demais, lui 
forma que o Convênio, pela Monarchia catholica foi considera- 
oo, no século ucluai c uo passado, como um esiervo á civili- 
Hf.Cão. 

Os nossos cnnveníoí eram liboraos; lá loocionavarn ho- 
mens que nem oram calímüoos, como aqueila figura que devo 
sgí conhecida da Gamara, do Alfredo Coelho Barreto, pae do 
çr,uidci Paulo liando, po itix isla mas que uão pregava dentro 
do co"\en'o f ua doutrina, e <|uo alli tinha uma cadeira de 
anüuid ica. im. ia 'ida lihcnladc. c os frades que vieram 
só acccilaram os incui: ■ de famílias ricas, para poder fazer Uequeko a retirada da emenda ani-^nfcín » 
n sua política do iiifiltiacão nas alias camadas da sociedade, «• 2tJ7, de 1924. apresentada ao projcct© 
e dos quacs i cí chiam no fim do niez lauto quanto recebiam 
ec demais com mos. 

An. fica o Governo autorizado a aunliciv o caum o^l 

Ssas.í rr^-.,^st£ iC£ *£» 

dc Confas Sei Sl,jel,as aü cx'dmo Pr6yi'' Tribunal 

•;mdoala tla'S secsões' 5 üf) dezembro dc 1924. - llodHgvcs Ma~ 

O Sr. Presidente Vcha-sc sobre á mesa o seguinte 
ê 

UEOURUfMRNTO 

A->im. Sc. Pis sidente. sem nenluim objectivo de contra- 
nar os legilimos iipen .sse> ito Amazonas, —- porque estou 
prooiolo a vota • esse pcnjcclo desde que mais largamente, 
com veiba deleriiiinafla, riossamos chamar os nossos irmãos 
ú civilização longe .jc contrariar esses interesses voto 
ooidi c, o pro.jecto porque vejo nelle a mão habilidosa.'como 
ciis1;' tia pouco, dos frades querendo açambarcar e dominar 
ojm-," sertanejo. 1M.rquaulo, aqui no Districto Federal, eu 
feito i .ido, e em t.amjtos. dos terrenos do cuja municipalidade 
c a oiuoui b^nedicfina, cllcs tiveram procodirnonío iu- 
cor i rc: issimo reduzindo a dinheiro quasi todos os irntuoveiV 
do pais imomo da ordem religiosa de fe. Bento, mandando esse 
ainlieiio para a Em opa. 

loa o quoJinha a dizer, Pr. Presidente, sobre o projecto 
era em discussão, e em nome do-, meus senlimentos do grati- 
dão a ordem benodictirta do Mosteiro de São Bento protesto 

• contra mais.-esso desejo dos frades estrangeiros, que toma- 
ram conta dos convento,- brasileiros, de trazerem para a civi- 
lização os nossos nacionaes do sertão, prefiro uma civilização 
mais tardia desses indígenas a que tenham elles a civilização 
gananciosa desses estrangeiros que não respeitaram as nossas 
Io]? o não exoroifaram no nosso palz h oaiidado tradicional 
da ordem bonediclina brasileira. {Muito bem; muito bem. 

O Sr . Presidente Acham-se sobre a mesa duas emendas, 

São, successivamenle. apoiadas e enviadas á Commis«co 
ÍW Jnnauças as segoínt;',- 

MNPVP M. iMo.rrcTO N. 271, nu totí 

d 'ifeiissâo especial 

N. 1 
I 

Accivsccule-.se. depois da palavra Rio Branco "ou a queju 
mais vantagens oflerecer mediante concurreucia publica". 

. das sessões. 18 de dezembro do 1924. — Niconor N<">~ 
'Giincnto. 

N. 2 

chadrK ia CÍaS se885e8* 10 dc dezembro de 1924. — Rodriones Ma~ 

T,. ^ ^r- Presidente - ('oduo a omonda parecer contrarm oefiro o pedido do nobre Deputado. 1 contrario, 
O Sr. Presidente — Vou submetter a votos o projecto 

dacçàP^SinféU d,8CU88ao e CUYÍad0 « tlommissfio dc lie-, 
PR( >J ROTO 

iV. 227 1924 

O Congresso Nacional resolve: 

?• 0 Pofi01, ]-x'?cllíivo autorizado a abrií, pelo 
•moim Guerra, o credito especial de 21:027|420 para 

rante o corrente exercício dc 1924. i'"IU"a,lc 0 ,-llva* "u- 
Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

. i ? Sr. Olegario Pinto (pela ordem} requer o obtem di«-« 
2 a mP1T!'!i"0 •" '■í',,a(A'ão final do projecto n. 227 B. ie 1. , !, alnn de ser rmniediatumente votada. 

fl hda e. sem observações, approvada a seguinte 

r.KDACGAO 

A*. 227 R 1924 

v Idêntica emenda depois da palavra "S. Gabriel". feala das sessões, 18 do dezembro de 1924. — Nicnnor Xax- 
emento. 

0 ®r" Presidentí " ,"111 a palavra o Sr. Ephigenio de 

palavra81"" :El)Ilifreuio lle SalJes " Sr< hresidento, desisto da 

« ofJ11»?' 6 ,l, dií:cuss«o especial do projecto 
Ü'- - 924, '' a,dl!u1a a voiaçao até que a referida Com- jmssao dô parecer sobre as emendas offerccidas. 

rfD.a?ÍSCUls^' lllli,ca dP projecto n. 227 A, de 1921, aulorl- 
li« 9?•ns>~«i'>o 1,6 Ministério da Guerra, o credito especial 
kúrflr Miíul^. 1'aKan,,'n'0 a ministros do Supremo Tri- 
i, !.-8. Â JAj. ^ parecer da Commissfio de Finança', oou- 

Redaccno final do projecto v. 227, deste anuo ria Camaea nni* 

ZlZ"dfa'oSi&'° Shmlert 

(Finanças, 258, de 1921} 

G> Congresso Nacional resolve: 
Ari. l • E' o Poder Executivo autorizdao a abrir nelo 

ivlmisteno da Guerra, o credito especial de 21:027f ir,o ón-a 
atfender ao pagamento da differença entre os vmeirnenfos 
propnos e os do juizes toga.los dc. Supremo Tribunal Mil" ar 
«o» Srs. mureclmcs Francisco de Paula Argollo IWisca 
José Teixeira Jiuuor Olympio de Carvalho IT.nsecâ, José Caeí 
(ano de J ario, Lur/. Antomo de Medeiros, Fcliciano Mendes 'te 
Moraes e \ospasiano Gonçalves de Albuquerque o Silva, du* 
cante o corrente exercício de 1924. 

Ari. 2. lietogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Cnmmissões, 19 de dezembro do 1924. — Oscar 

Ooureiro. —■ Joaguim dc Mello. ■— Monteiro dc Sruza., 'i 

O Sr. Presidente — (♦ projecto sae ser remettido ao Senado 
2" discussão do projecto n. 257 A, dc 1924, do Seundo' 

estabelecendo as condições cm quo devem ser feitas as con-." 
cessões do pensões graciosas; tendo parecer favorável 

    r -   x n i. v. ■ 
pario á emenda cm Õ'. 

Encerrada c annunci ãda n votação.: 

Comrnissão do Finanças, 
Entra cm discussão o arí, l", 

O Sr. Presidente — Acha-se sobre 
quo vae - lida. 

du. 

a mesa uma emenda 
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E' lida, apoiada o enviada 4 Coramiaaão da Finaaeas 
eeguinta 

EMENDA AO ORO.lEGTO N. 237 A, DE 1921 

(2a discuèâão) 

Onde convier: 
Art. 'J'odos os jubilados ou aposentados de quanjuer 

natureza, que receberem ordenado, subsidio ou quantias meu- 
saes. do Thesouro, perderão direito ás pensões em virtud» 
da jubuaçao ou aposentadoria, einquanto não regular m a 
situação. 

Ari. As pensões1 a viuvas e filhos menores serão redu- 

ulade 'r)0 duando os filhos menores aUingirem ú maior 
Sala das sessões, 18 de dezembro do 1921.   kdoiaha 

aeroamim. * 

o» ®e8'uida, . é encerrada a 2* discussão dos arls. I" 2*. 3 o 4°, do projecto n. 257 A, de 1924, e adiada a vutáçãó 
a e que a referida Commissão dê parecer sobre a emenda 
oi i creciaa»: 

i 1* distmssão do projecto n. 135 A, de 1925, considerando de utilidade publica o tsyndicato dos Agricultores Je Cação 

tavnpwm n^a Bal.naj tf,ndo Pa^cer da Commissâo de Justiça tavoiavol ao projecto. 
Encerrada & aununciada a votação., 

Approvado era r discussão o «aguinte 

PROJECTO 

N. 135 A — 1924 

j Congresso Nacional resolvo: 

Art. 1.» E' considerado "do utilidade publica o Syndicatd 

Eahia 110 ■ '0S Gacio, com sede na capital do Estado da 
Art. 2i" llevogam-sc as disposições em contra io. 

O Sr. Presidente — O projecto passa á 2" discussão. 
üiscussun única do projecto n. 249 A, de 1924, provi- 

• louciandq sobro a distribuição de verbas e- créditos votadas 
para material das_ estradas do ferro da União, tendo pa- 
recer da bommissão de Finanças, eenuario ás uneudas 
{discussão especial) na. 1. 2. 5. 8. 9. e Ití. favorável ás fle 
ns. 3 o 5, prejudicadas as de ns. 0, 7 e 11, tendo nova- mon- 
das da mesma Oommissão. 

Encerrada o.annunciada a voíaçãf. 

O Sr Presidente — Durante a discussão omxvial deito 
projecto foram apresenfadaa dive,,-as emendas. 

.1 timbein a tmntmisfião.dc binauças offcreceu a- seguiníos 
<- ■ ; . 
-* EMENDAS. 

N. I 

Ao ari. I* — )' — Substituaín--e, no eom-a-o, ?< oala- 
vias. «estradas de lorro ila Uiiíão>, p das -''gr ides* par— 
lições iudustriaes do Sstado», e, no'fim, as; «por ibt^rnwdio 
das díreolbrias das respectivas estradas», pelas-; por inieinc- 
íl'0 das üiréqtoriois das respectivas j-ojiarÜeãcwS- 

■ - t ■ ; odti .M. Q, . ; 
V : ' v'' " »** ' ■ iilJ .. | Á 

Ao art 5° — No colnóço. [d.Pppis das pám rús; -slraiti 
de íerro», acijresrçiue-sç: «e pulrserviços ir iov eir 

. 3 

A<i- artv ft'" AeiTvscMile-se no fim-: «e na verba y' 
«TêlogeapltOt», fiwía altender as desp ns ia coíisigna. .» pes- 
soal (> «fr d,>is sub-c.oiisiBiKUjõos 10, 19, 21, 2d, 9 28 , ,,u. 
sigiiaçaa-'Mrtl*mial»". - > 

N, 4 " '«■ 

Ao art. 7". n. V - Depois das palavras fin.v-: «D. tv>.a 
Jardim o Passa Tres». accrescehte-ge: «ou de Sdhdade a 
Ihusa Tros». . 

N. 5 

Accresceme-sc ao n. IX, do art. '/*, q seguintof " 
N, \, a abrir credito ou créditos ou realizar oneraeões 

credito, até o'limite máximo de cinco mil contos do réis 
SÜr^oC0» ucç«0 P melhoramentos'das linhas de transportei do .aivão, cm Santa Catharina, inclusiv e a liquidação das de-:- 
pezas decorrentes dos contractos já celebrados para esso fim} 

, ,7/ a,'^Á^ender, até a importância de novecentos edií-i' tos dt réis (900:0008000), o saldo do credito aberto pelo deW 

Í5reÍ?JV,.!- ' du 26 de d^embro de 1923, afim de attendd a conclusão das obras de emergencia destinadas a melhorar 
o abastecimento dagua á cidade do Rio do Janeiro; 

N. XII, a entrar em aecõrdo com os Governos dos Estados 
o com as companhias que destes tenham concessões de estra- 
das de ferro, para o fim de incorporar essas linhas ás linhas 
leiieraes, estabelecendo as 'condições, os direitos o interesses 
da União e dos Estados, e unificar os respectivos contractos 
observadas as exigências do n. I; 

N. XIIT, a elevar de 10 % de/ por cento) as tarifas'das 
esl radas do-ferro federaes; 

N*. A'V. a abrir credito »m fa/cr operações do credito aíó 
o.OOO:Ô()08, dentro ou l'<íra do pai/, para realizar a conclusão 
o electnlicação da Estrada de Ferr > >je Piquete a Itajubá em 
todo o seu percurso e no (rc-.-ho de I." --iia. a Piquete inebuive 
o fornecimento de material fixo e rodante; 

N. XV", a'abrir o credito até a importância de quinhen- 
tos contos de réis (500:000$000), para iustallação da Dolega- 

< ia r iscai do I hesouro Nacional no Estado do ilio de Janeiro, 
expedindo, para esso fim, os necessários decretos ou instru- 
"'j0-®', "!"a 11 despeza dentro da verba «Obras», do oreamenío da Fazenda. 

N. è 
Onde convier: 

Art. 10. Vs sobras dos créditos destinados a vencimentos 
lixados dos lnnecianarioa doe Correios. Tefegraplios o Estrada 
• le t-erro (.entrai do Brasil poderão ser applicadas no paga- 
mento de auxüiarea interinos admiti idos, nos cargos cie rm1- 
meira entraucJa, -émeute para supprixym as faltas dos enipre^ 
givloà afastados do serviço por lie •nça ou por outros 'mo- 
livost. 

Paraarsplio único. Esses auxiliares interinos perceberão 
j)/v> rn/n das sobras verificadas nos créditos respectivos e ■ / 
elo da admissão ije cada um deverá constai* a diaria ma- 
xima que iiederú vir a perceber e que não .será, em raso ;d- 
som, -uper or a um dia de remmieraeáo dos funreiomuios 
eifcctivos da mesma classe. 

Art. II. Dentro dos limites dos créditos aborfos ne|o« de- 
cretas ns. IO. i2(", de 18 de agosto; Kl.252, de 12 de ' -/eo-br-V 

•e lo.301, de 31 de dezembro de 1023, e das oporaçõe- de e; 
dito nesses decretos autorizadas, o i> ij-u* Evecuii . . p ;;ier,i 
aí tender ás despezas a que se rel erem os mesmos decretos., 

\ou submetier a votos as eivwiiiii.s da Counnissno. 
Em seguida são. sm-ce-sh amenie. approvmlas as referia 

nas emendas ns. f, g, 3, 5, 5 o i? da Conmmsão dc Finança-. 

O Sr. Presidente — \(hi sulotori ít-r n votos as 

EMENDAS DO PI.KV MU O 

Votação da seguinte 

EMENDA 

Onde convier; 

-Art-, 

N. I 

Fira o Poder Uvvnlr i autorizado a despender, 
por operações dc credito, podendo abrir o respectivo credito, 
alw a qnpiírtanoia de quatro mil i-omos, imra oceorrer ás dus- 
p-vr.çom a continuação dos (iuballms de (ginslmcção « for-» 
neel•,icnios rio prolongamento de Kfirada de Frito Santa Ga- 
'liar.mu alé a Marro do Rio TromJmdo. u que se rofero o ooim 
na,-tu e -tetirndo entre o Governo ua Eniifo c o do Estado de 
Santa uatbarina, em 1921. 

sala -Ias - e» r.es, em 5 d® de/e dq-p ,ia t92». 
Konder. — friso Hityma. — /Npv t Jrilhennr.. 

Rejeitada a emenda n. 2, 

Adolphi 
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Votafão da seguinte 

CONGPiESSQNAÕÍÓNÃÍi Dozerabrò' da 1024' 

EMENDA 

N. S 

y®ni 5 Mesa o é lida" a sõgninto 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Aecresccnte-sc" ao art. 7°: 

XII. A vender ao mnnicipio do Lavras, no Eslndo dn vri 
naà Geraes, a linha de bondes, com o respectivo materiai ro- 
oante pertencente d Estrada de Ferro Oeke de Minai na ct 
dade de Lavras, inclusive a estação do bondes situada na 

®ara0 do Lavráfc, o as instalíações electricás consistentes 
HnVio2^110® ,§eradoras com as respectivas rêde de transmissão, 
tnraa adducçao a Ribeirão Vermelho, transformadores mo- tores c mais machinismos existentes, pelo preço de duzentos 
contos do róis, pagos/em quatro prestações annuaes de cin- 
coenta contos de rlis, sondo a primeira no aoto da escriptura.: 

único. A municipalidade do Lawas se obrf- 
^nfoo Dr, Trnec61>' força electrica para as offi-- 
li» Mino0 ivras ? UlLeil>ao Vermelho da Estrada de Forro Oeste 
riooooomoVioUoaí? í0 1MIaz0 anno, prorogavel em caso de 
inDoioi ' con'ür da escnptura de venda, bem como a es- 
conz f^n»-".08 serv,fos, cle bondes a reduccão definitiva, que 
fin í no caso 6 transferencias posteriores a terceiros, cie cincoema por cem no preço das passagens para os opera-- 
nos das officinas de Lavras. ' 

Sala das sessões. 
Alvarenga. 

Approvada .■ 

Votação da seguinte 

dc dezembro de tPSí, Zoroosfrd 

de imM1 nnoÍCr vp'ado rpntra a emenda do projccto n. ím-j A 
nnoil i' manda revigorar créditos para a Marinha noí 
?nnM -r jnclucm despezas para o dique da Ilha das Cobra ? 
rníu nnC'a0 clc^'bticio para o Ministério o outras bem comó 
cal em Nitheioy? inuuí^/caraf CrCaí'50 llC Uma tle'le®aoia ns' 

Pala das sessões, 19 de dezembro de 1024. Sú Filho c 

O Sr. Presidente — Vou subraotter a votos o projecto. 

.10 nêS^V^úlir8'50 "M"*1 c «to* á commissr.a 

PROJECTO 

' Xí. 240 — 192 r 

disnfmS!
rrinIl0driffUe-s Mamado (pela ordem" requer o oblem 

Í Ó ino d"- 'mpraasao.da redacção final do projecto n 249 B dc 1924, afim do ser immcdiatamcnto votada. ' 

L lida e, sem observações, approvada a seguinte 

ItEDACCÃO 

K. 249 B 1924 

KMENDA 

N., 4 

< a ..®menc'a af^ ar' • .f". n. í — Substituam-se as palavra® 
TTnian"1" a8i resPonaab1lidades que daquellas resultam para "a 

TritaSiT SSSfm' "epois "0 [,révi0"'c,llc .-o'- 

ncdaccuo final do projecto v. 240 A, dc 402!, da Cantara nua 
procidrncm sobre n distribuição dc verbas c. créditos vo. 
tados para material dos estradas do ferro da União 

(Finanças, 355, tio (924) 

Sala das sessões, 
Aí achado. 

Approvada. 

Votação da seguinte 

Ao art. T": 

dc dezembro de 1934. — Tlodrigues 

emenda 

N. 

contraclar com quem mais vantagens offeroter 
uma hnha de navegaçaO regular entre Manúos e Loa Vista do 
Lip Branco, pelo prazo não excedente do cinco annos me- 
diante a subvenção annual de 72:000$, devendo o contraclanto 

nt ^nPne menos í8 viagens por anno, sendo estas completa- das por pequenas lanchas, das cachoeiras para cima nos rno- 

nii imi 2UG e- as 1180 Permittirem pela vasante a passagem 

Sala das sessões, 5 do dezembro dc 1924, — Monteiro dc 

O Sr. Presidente — Acba-sc sobro a Mesa o seguinte 

R EQUEtí IM ENTO 

Autor da emenda n. 5, roqueiro a sua retirada visto o 
seu assumpiu ja estar sendo estudado no Orçamento .Ia Vim tm 
na outra (.asa do Congresso. ' 

O Sr. Presidente ■ Tendo a emenda parecer contrario 
defn o o roquen rtiento do nobre Deputado, 

í)a? consideradas prejudicada^as emendas ns. C o 7 
Rejeitadas, successivamente, P emendas ns. 8 o « l(i 
TI considerada prejudicaria a emenda n. 11. ' " 

O congresso Nacional resolve: 

A.s yorba'1 p- créditos votados para material daí 
rn^tln-ru" ,luclu8triae8 cíf Estado, quo tenham lhesouraria e Contatolidade próprias, nma vez registrados pelo Tribuna! do 
Contas serão distribuídos ás respectivas tliesourarins o sunnri- 
dosTielo Thesouro Nacional, em prestações trimestraes po?S se 
applicarcm aos fins a que sc .destinam, independentemente de 
legistro prévio das despezas, observando-se quanto ú compro- 

l dlspo?t(' ü0 fodis2 c!ü Contabilidade e seu re. gulamento. Para esse flrn, taos despezas ficam incluídas en- 
tro as de registro a posterion, enumeradas no art. 121 do rc- 
gulamento approvado pelo decreto n. 15.770, do 1 do novem- 
bro do 1922, revogada, em relação ás mesmas despezas a s^- 
gunda parte do art. 282 do regulamento a que ao refiro tf 
oeciefo n. 15./83, do 8 dc novembro do 1922. Por conta dos- 

nl8nC
a
onn:m-acCcs e

t 
credit«3 Poderá o Ministério da Viaçâo § Obras Publicas autorizar quaesquer adeaatamontos qtie, í seii 

juizo, forem necessários para a regularidade dos serviços! 
feitas quaesquer acquisiçõcs sempre por intermédio das VR. 

Art. Z* O Governo poderá contrncfar dentro dos credifna 
ain orizados o fornecimento ou a reparação de material fixí» 
e rodanlc para as emprezas de sua propriedade c admiuistra- 
Çuo directamcnto com ns fabricas ou com os seus rcnreseii- 
ttnles legaes. ou com os interessados no transporto dos seiU 
produetos o niercndorias, fazendo as combinações financeirna 
convenientes para realizar os pagamentos no prazo e nela fôr- 
ma que s© convencionarem, inclusive a amortização da de«- 
peza pelos fretes dos respectivos transportes. 

Art. 3.° O material cuja despeza tiver sido recrularnienfft 

SSfS rVebid? ^? á5T*w 110 Sad° "■>» «mSKÍSÍ 
òieionni it™ i .rSlL 2. f. ,"f.rt0.d0 "«PfcUvo poriodo art- 
«Ari/T í i 0/-ííoíto da Iiquidaçüo o pagamento da do^nr/ík 
paHo o art^lni u80» exe.rcÍL Ío do empenho, revogado, üosta 1 • ° art- 401 do Hegulamento Geral de Contabilidade., 

A i, 4.• Para •> cffo.to do S 1° do arf dn n«rrrvin 

luJ1* ÍJ0^0^0 Contabilidade, as adminislraçr#C3 das (Sfra- d-o df ,cr.ra íicam autorizadas a adquirir mediante concuri-on- ma admmislraliva, por intermédio das respectivas infendencia* 
ou repartições equivalentes, á margem da linha, es combaelU 
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^tis e materiaes de que precisarem, assim como a effectuar 
0 pagamento das contas de gaz, luz electrica, telepliones, tran- 
sportes, alugueis e despezas de pessoal e material, utilizan- 
do-se, mediante autorização do Ministro da Viação e Obras 
1 ubbcas, da própria renda e podendo realizar os pagamentos 
nas estações onde tiverem sido feitos os fornecimentos ou 
os serviços,, 

Art. 5.* A execução de obras por ordem de serviço ou por 
ajusto a titulo precário nas estradas de ferro e outros serviços 
mdustnaea da união inclua-se nas excepções estabelecidas no 
art. UiO do Regulamento Geral de Contabilidade, mas obede- 
cerá a condições geraes approvadas pelo Ministério da Viação 
e Obras Publicas, estabelecida sempre a faculdade da admi- 
nistração suspender livremente o sem iudemnização a obra e 
substituir o encarregado desta., 

Art. 6.° Ficam descentralizados, na verba 2*, «Correio»», 
do orçamento da despeza do Ministério da Viação e Obras Pu- 
blicas, os créditos distribuídos ao Tbesouro Nacional e ás re- 
spectivas delegacias íiscaes nos Estados, para altendcr ao pa- 
gamento das despezas da consignação "Pessoal" a ás das sub- 
consignação de ns. 6 a 17 da consignação ■ Material", e, na 
verba "Telegraplios". para atteuder ás despezas da consi- 
gnação "Pessoal" e ás das sub-eonsignações 10, 19. 21 23. 27 
e 28 da consignação "Material". 

Art. 7." Fica o Governo aulorizado, no exercicio de 
1925: 

T, a rever os conlracios de concessão, conslrucção, ex- 
ploração ou arrendamento de estradas de ferro, portos e ou- 
tros serviços com o intuito de reduzir os encargQs do Tbe- 
souro, podendo modificar ou substituir as rlausula e as linhas 
e obras contraetadas, prorogar, rescindir ou encampar os con- 
t rádios que julgar conveniente o fazer, para a execução do 
disposto nesta alínea, as operações de credito c abrir os cré- 
ditos necessários, dependente tudo da approvação do Cone -lsso 
Nacional, o que será submettido em mensagem, depois de pré- 
viamente estudado pelo Tribunal d>' Conlas. 

II, a abrir os credilos o fazer as operações de credi- 
to necessárias ató o tofal de quarenta mil contos de réis, 
para adquirir o material lixo (trilhos, accessorios, material 
para desvios, abrigos e ofíicrp.as) e o material rodante (lo- 
comotivas, carros, vagões e accessoriosi necessários ás es- 
tradas de ferro do propriedade e administração federal; 

III, a despender nas obras do porto do Rio de Janeiro os sal- 
dos do credito aberto pelo decreto n. 15.039, do a de outubro 
de 1921 e do deposito feito em virtude-do decreto n., 11.198, 
de 2 de junho de 1920, os quaes ficam revigorado*; 

. IV, a abrir os créditos necessários para pagar ao Estado 
de Minas Ocçaos o preço das obras por e.-le adquirida* da 
Companhia Estradas de Ferro Federaes Brasileiras-llôde Sul 
Mineira, no trecho do Carmo de Cachoeira a Lavras, do ramal 
do Lavras, segundo ascriptura de 31 do agosto do 1921 e Ja 
accôrdo com o despacho do Ministério 'da Viação e Obras 
Publicas do 28 do novembro de 1923, o com a cláusula XIII 
das annexas ao decreto n. 16.229, de 1923, bem assim para 
pagar as obras de conclusão do meinio ramal e do de Itajuba 
a Soledade de Itajubá, a que so refere o citado decreto e os 
paragraphos 3* e l® da dlausula 11 do de n. 15.408, da 22 de 
março do 1922, podendo o Gcverno, para cumprimentú do dis- 
poslo nesta alínea, oompeiuar debites e credites recíprocos a 
fazer as necessárias operações de credito; 

V, a rever o contraotn celebrado com o Estado de Minas 
Geraes a 6 de abril do 1922 para o arrendamento da Rôde oo 
.Viação Sql Mineira adoplanóo as mesmas bases e. paquillo em 
que; forem appíicavels, as mesmas Cláusulas do cò ti neto feito 
com o Estado do Rio Graíido do Suír em virtude do deereto 
n. 15.438, dal ,10' do abri! de 192?, entrando em aCtôrdo com 
o mesmo Estado de Minas Geraes para incorporar á Estrada 
d» Ferro Central do Brtlsrt o*freoho tft» Wde S?ul Mineira oom- 
prclieiulidn entri" ás estações de Bom Jardim e Pa-ãi n-s ou 
do Soledutlei á Fassa Três. 

VI, a desifeiíder íis saldcr' ábs créditos fbertoa pelos ««- 
cretos úsy ■ " - * '■ 
dezembro 
lica desti 
sobra o Rio Pai aná: 

Vil,'a dvspinplrr ò'tiaillo do credito abèrio iielo decreta 
n, IO:SM;1"(W 26■ dé"noveit-hnv' He 1923 para as necessidades 
do trafego'da Tbv Oreât WeHerit of Brasil Railwav Cmiipan/, 
Limited; 1 • 

VIU, a oontractar com a Companhia de Navegação Llord 
Brasileiro, por prazo nãa escedenío de cinco «nnos', os ser- 

viços de navegaçao costeira e transatlântica, bem como os dá 
navegação entre Montevidéo e Corumbá e Porto Esperança « 
?^U^bA™.edianfe,a s«bvçDíSo global de .4.400:0000$ oura1 
e 2.400:000$, papel, por anno; ' j; 

IX, a subvencionar a Companhia de Navegação Bahittn* 
com a quantia annual de 350:000$, mediante contraoto qlie 
fica autorizado a celebrar, por prazo não excedente de cinca 
nnnos, e sem outros favores mais além da referida subvenção' 
pecuniária. 

^ s a,fbrii'. credito ou créditos ou realizar operaçõr* 
de cietido ate o limite máximo de cinco mil contos de réis. 
para construcçao e melhoramentos das linhas da transporto ' 
ac carvão, em Santa Catharina, inclusive a liquidação das des-4 

pezas decorrentes dos contractos já celebrados para esse fim; ' 
, ,2' a despender, até a importância de novecentos con- os de réis (900:000f000), o saldo do credito aberto pelo deo- 

creto n. 10.287, de 26 de dezembro de 1923, afim de attender • 
a conclusão das obras de emergencisL destinadas a melhorar 
o abastecimento d^gua á cidade do Rio de Janeiro; 

N. XII, a entrar em accôrdo com os Governos dos Estado* 
e com as companhias que destes tenham concessões de estra- 
das de lerro, para o fim de incorporar essas linhas ás linhas 
lederaes, estabelecendo as condições, os direitos e interesses 
na União e dos Estados, e unificar os respectivos centrados, 
observadas as exigências do n. I; 

N. XIII,. a elevar de 10 % (dez por ccml as tarifas das 
estradas do ferro federaes; 

t: oon.vJSÍJ'.? a.bl'ir cre
f4
íto P" faZ01, operações do credito a!é 5.000.000$, dentro ou lóra do paiz. para realizar a conclusão 

e eleetrificaçao da Estrada de Ferro de Piquele a Itajubá. cm 
lodo o seu percurso e no trecho de Lore-na a Piquete, iuclusivo 
o lornecimenfo de material fixo e ro lante; 

N. NV, a abrir o credito ató a importância de quinlieu- 
(os contos do réis (500:000$000), para installaçâo da Delega- 
cia Fiscal do Tbesouro Nacional no Estado do Rio de Janeiro, 
expedindo, para esse fim, os necessários decretos ou inslrn- 
cçoes, leita a despeza dentro da verba Obras", do orçamenfo 
da 1- azenda. 

.N. .XVI, a vender ao mumicipio de Lavras, no Estado drt 
Minas Geraes, a linha do bondes .com o respectivo material 
rodanie, portencoiUe á Estrada de Fei ro Oeste do Minas, na ci- 
dcoe de Lavras, inclusive a estação de bondes, situada na pra- 
ça uai ao de Lavras, e as installações 'dectricas consistentes cní 
uzmas geradoras com as respectivas rédo de transmissão, li- , 
pita do adílucçao a Ribeirão Vermelho, transformadores niofo- 
res e mais machinismos existentes, pelo preço do duzentos 
cop'0- dc réis pagos em quatro prestações aunuaes, de cin- 
coenta contos de réis, sendo a primeiro na acto da escriptura, 

Paragrapho único. A municipnlida )o de Lavras se obri- 
gará a fornecer, grafaiilamente, força electrica para a- ofíi- 
nas de Lavras e Ribeirão Vermelho da Estrada de Ferro Oesfo 
de Minas, durante o prazo de um an to. prorogavel em caso d» , 
necessidade, a contar da escriptura de venda, bem como a ca- 
tabelccer noa serviços de bondes a ndueção definitiva, que 
será mantida no caso de transferencias posteriores a terceiros, 
da cincoenta por cem no preço das passagens para os operá- 
rios das officiuas do Lavras. 

Art. 9.® O levantaraunio das fianças prestadas perante a* 
direclorias das repartiçõbs irdtislria-s do Estado por fun- 
ccionarios subalternos sujeitos a prestação ue conuw admi- 
nistrativa, d ia na ou mcosil. sern eotieedido por despacho dos 
directores dessas repuruçure. oepots do decorridos is prazos 
reguiamentares, 

Art. 10. As sobras dos credilos destinado» a voneimentos 
fixados dos funccionarioa dos Correios, Telegraplios e Estrada 
de berro Central do Brasil poderão >er applicadas no paga- 
mento de auxiliares interinos admiítidos,, nos cargos dc pri- 
meira enlranria, sómentc para supprirem as faltas dos empre-ij 
gados afastados do serviço por licença ou por outros mo-*"! 
livos. 

Baragraplio único. Esses auxiliares interinos percobereo 
pro mia das sobras verificadas nos ei editos respectivos e dd 
acto da admissão do cada uni deverá constar a (liaria ma- 
i\iiaa -que poderá vir a perceber o que não será, em caso al- 
gum, superior a um dia do rcmuuei uçáo dos íunccionariosi 
çifcetivos da mesma classe. 

Art. 11. Dentro dos limites dos créditos abertos pelos de- 
cretos ns. 16.126, de 18 de agosto: 16.252, do 12 de dezembro 
0 16.3U1, de 31 do dezembro do 102;), o das operações de cre- 
d o nesses decretos autorizadas, o Poder Executivo poderá i 
attender ás despezas a quo se referem os mesmos decretos,. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Cominissõos, do dezembro do 1924. — áfoit-i1 

feiro do Souza. — Joaquim de Mello. •— Alhuancraue lAbortdv 
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O Sr. Presidente — O projccío vae ser remettido ao Se- 
nado. 

S* discussão do t-rojecío n. 267, de 192i, auforizando a 
«Inir, pelo Ministério do Interior, o credito especial de réis 
73:3886740, para o pagamento do passagens fornecidas aos 
Brs. Senadores e Deputados Federaes, em 1923. 

O Sr. Presidente — Acham-se sobro a mesa duas emendas 
nue vão ser lidas. 

São, succcssivamcnle lidas, apoiadas c enviadas á Conx- 
missão de Finanças as seguintes 

' EMFNOAS AO PIIOJECTO N. 207. DE 1934 

<:*' discussão); 

N. 1 

T? é Poder Executivo autorizado a abrir o credito d. réis 
27:000$ para ntlender ao pagamento do differença c venci- 
mentos que deixou dp receber no periodo dc 1910 a 1920, in- 
clusive, o supplente de tacbygrapho, João Ribeiro Mendes. 

Sala das sessões. 10 do dezembro de 1924, — iMctmcr. 
Nascimento, 

N. 

Onde convier: 

«Art. Continua em vigor, durante o exercicio de 
1925, a disposição do art. 112, da lei n. 4.632, de G do ja- 
neiro do 1923. sobra concessão dc passagens aos funccionarios 
públicos cm serviço, aos membros do Governo e do Poder Le- 
gislativa. i 

§ 1.° O Governo providanviará no sentido de oliler a gra- 
luidade dessas passagens nas emprezas de transportes, que 
não forem por cllo administradas. 

g 2.° F.m qualquer caso. o Governo só se responsabilizarS 
pelas passagens concedidas pessoalmente aos funccionarios ou 
congressistas, devendo correr por conta das respectiva? com- 
panhias de transportes quaesquer outras que forem dadas com 
inobservância desta l';v 

Legislação cilada 

Lei n. 4.682, de 6 de janeiro de 1923. revigorada peTo 
íui, 228, da lei n. 4.793, de 7 dc ■Janeiro de 1924: 

Art. 112. Terão passagens gratuitas em todos o? trans- 
portes, marítimos, fluviaes o terrestres, mantidos pela União ft 
por conta destes nas emprezas dos mesmos transportes subven- 
cionadas por ella no que gosem do garantias de juros ou 
tenham contracto de arrendamento com o Governo Federal; 

a) os funccionarios públicos, quando cm objccto de ser- 
viço; 

h) os membros do Governo, o Vice-Prosldenle da 11 ;ru- 
bi ic a c os membros do Poder Legislativo. 

Sala das sessões, 19 dc dezembro dc 1025. —• Sá Tílhó. 
Em seguida é encerrada a 3' discussão do projeefo rn- 

'ucro 207. de 1921, o adiada a votação até que a referida Pom- 
jL^são dõ parecer sobro as emendas offerecidns. 

Discussão unien do parecpr n. 98, do 1924, indeferindo o 
requerimento de Josó Coolbo do Moura Guimarães i-^tindo 
gratificação. 

Encerrada o anmmciada a votação, 
Appvovado. 
2* discussão do projeefo n. 279, de 1924, ai provanuo o 

<1 edito extraordinário do 200:000$, que, ao Ministério da .bv- 
.iça, abriu o decreto u. 10.542, de 7 do agosto de 1921. 

O Sr. Pi esiueato — Acbi.-so sobro a mesa um Pcquerl- 
nUíUÍo que vae ser lido. 

F" lido apoiado o ir> Io c .>njuo,'xmonlo em discussão o 
siguiula 

«lElfí WÍ:ML;:TO AO pnojEcro N. 2G9, oa 1921 

Requeiro qut c- projeclo a. 269. di 1924. vclto a t oin ni- - 
7 de foniada de (iouias. 

Sala dfõ se--ia 19 ue dozrra|jro dc 1924. —■ Uvlv h ■ 
'■ 'y.ffueí. 

O Sr. Presidente — Sendo o requerimento prejudicial & 
discussão vou submcttel-o a votos. 

Em seguida, é approvado o referido requerimento do Srn 
(Mario Doniingucã, , } 

0 Sr. Presidente — O projecto volta (. Commlssão de To- 
rnada do Contas. i S 

Encerrada a 2" discussão do artigo unlcn do projccío nit- 
mevo 232 A, de 1921, do Senado, autorizando a ceder, me- 
diante arrendamento, ao Eotafogo Foot-Ball Club o terreno 
onde esta sociedade mantém o seu campo dc sport; tendo pa- 
recer da Commissüo de Finanças favorável ao projecto, e an- 
nunciada a votação. 

Approvado. em 2* discussão, o seguinte artigo do 

PROJECTO 

N, 232 A — 1924 

tDo Senado) 

O Congresso Nacional (lecrefa: 
Artigo único. Fica o Presidente da Republica autórizndd ã 

ceder, por aforamento, á Sociedade Sjiortiva Botalogo l'oot- 
Ball Club o terreno sito ã rua General Scveriano n. 97, onde a 
mesma sociedade lem o ^cu campo de sport, cm virtude de 
contracto dc arrendamento íirniadn cm 9 do novembro de 1917. 
na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com o Governo 
Federal; revogadas as disposições em contrario. 

O Sr. Presidente — O projeclo passa á 3' discussão. 
O Sr. Heitor de Souza (pela ordem) requer e obtém dis- 

pensa de interstício para o projecto n. 232 A, de 1924, figurai; 
na ordem do dia da sessão seguinte. 

Encerrada a 2" discussão dos arts. 1°, 2o, S". 4° o 5° dói 
projecto n. 278, do 1924, autorizando a dar ao Estado do Piauhy 
concessão para construir c explorar o poWo de Amarração"; 
lendo parecer favorável da Commissão de Finanças, com sub- 
stitutivo ao art. 4o, c annunciada a votação. 

O Sr. Presidente — A este projeclo foi offcrocida, pela 
Commissão dc Finanças, a seguinte 

rotUNDA 

Art. 4.0 O prazo d' ~so concessão é de 75 annos, contado» 
da data desta lei, c á União cabe o direito dc, a qualquer 
tempo, encampar as obras feitas, indemnizando o Estado con- 
cessionário das despezas realizadas, do accôrdo com a oonta 
do capital reconhecido como empregado nas mesmas obras., 

Vou submeter a votos o projecto. salvo a emenda. 
A| provados, succossivarncnte, em 2* discussão .-alvo ai 

emenda, os ~cp 'mtes artigos do 

PROJECTO 

N. 278 — 1924 

O Congresso Nacional resolve! 
Ari,. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a dar ao Es- 

lado do Piauhy concessão para construir o explorar o porto do 
Amarração, sendo conveniente que n mesmo seja dotado do 
appareliiamenfo necessário a xncililar o baratear o serviço do 
carga e descarga do carvão, com" as obiigaçõcs e direitos esta- 
belecidos na legislação concernente aos serviços públicos dessa 
natureza, especialmente pelas leis ns. 1.740, de 13 dc ou- 
tubro de 1869, e 3.314, de 16 de outubro do 1886, o pelos do- 
r.rctos n«. 4.859, dc 8 de Junho do 1903, c 15.368, do 14 do 
janeiro de 1907. 

Art. 2.® A União iran-ferirã r.o referido Estado, sertí 
ânus algum, o dominio util sobre, tu- áreas dos terrenos de 
•aarinhas, bem como dos aeerescidos, cm qualquer gráo, pelo? 
trabalhos de saneameulo necessários a construcção do re- 
ferido porto, eomprebendendo o? cães, (>? logradouros públicos 
o anrazi-ns e ficando o Estado concessionário investido da 
áuloridade para decretar desapropnaçotjs. 

Ari. 3.° E" di-i casada a cobrauçn do? Inudctnio-' sobre os 
icmno.i dc marinha que torcin adquiridos pelo Estado do 
Piau.by, para esses fins, Iwm corno sobre cs terrenos de ma- 
rinha e os aeerescidos ncneficiado- que. q mesmo Estado ven- 
der. os quans eontinnarüo sob o (lominio dirircto da União 
que'1 s r bvnrá nua respectivos compradores. 

\.'t. O prazo dassa concessão o de 75 annos, contados 
da da! desta lei, e a União cabe o direito de encampar sua 

• -pecüvn eonsiiucção. ;nilerniii*ando o Estudo concéssiona- 
rio dc Ioda- a- despe/n- retili/adas de nccf-rdo coro u ('onla 
do capital o mais os lúcio? cessantes, colcuíutíoâ secundo a» 
riid:- rios últimos cinco annos. . ' 

Art.. r,.' Ucvogam-ac a- .Jiso.j.iiçfios em contrario. 
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O Sr. Presidente — Vou subraetler a votos a emenda 
Approvada a referida emenda da Commissao de Finança?. 

O Sr. Presidente — O projecto passa & 3* discussão, indo, 
antes, d respectiva Commissao para ser redigido. 

Encerrada a g" discussão dos orts !• e 2* do projeciO n. 
«Io 1034, nnforizando a abrir, pelo Ministério da Viação, o cre- 
difo especial do 49:950$, para attender ao pagamento devido a 
Middletown Car Company e annunciada a votação. 

Approvado, era discussão, o scguirite artigo do 
PROJECTO 

N. S6 — 1034 
- O Gongresso Nacional resolve: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autoriraclo a nbnr. pelo 
VHnistcrio da Viação e Obras Publicas, um crediio especial no 
valor do 49:950$. para nlleruler ao pagamento de uma conta 
da Middletown Gar Company, correspondente ao fornecimento 
do quatro gondolas & Estrada de Ferro Petrolina a 'iüere/ina. 

O Sr. Adolplio Bergamini (pela ordem) requer n verifica- 
rão da votação. . 

Procodendo-se ã voeifloeçtio do votaçae, reconhece-se terem 
votado a favor 47 Srs. Deputados e contra dous; total 49. 

O Sr. Presidente — Não ha numero. 
Sendo visível a falta de numero, deivo de mandar proce- 

der íl chamada. 
Continua n matéria em discussão. 
Continuação da 2* discussão do projecto n. de 19.t. 

rpurovando o contracto celebrado com a Ilabira Iron Dre 
Company, Limited; tendo parecer da Commi«são do Finan- 
ças, com substitutivo, negando a approvacão do referido con- 
icacto (reaberta a discussão). 

Entra e discussão o art. 1*. 
O Sr. Nicanor Nascimento, combate o contracto celebrado 

onfro o Governo e a Itabim Iron, Company, Limited. 
{Durante o discurso do Sr. Nicanor Nasci meu lof o Sr. 

\rnolfo Azevedo, Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
thue c. occu.pada, successivamente. pelos Srs. Octario Manga- 
'■rira, 4" Vice-Presidcnte, c Bocayuva ('unha, 2° Seeretario).* 

O Sr. Adolplio Bergamini faz largas eousidcracões, susten- 
Itindo o parecer da Cotomissão do Finanças. 

0 Sr. Presidente — Esgotada a hora. lica adiada a dis- 
w -ão do art. Io, do p ojeclo u. 272, dc 1924. approvnndo o 
contracto celebrado com a Itnbira Iron (ire Company. f. mued. 

Vou levantar a sessão designando pa a amanhã a se- 
guinte 

AUEM DO DIA 

Votação do projecto n. SC. dc 10-4, aid ; i/anòo a abrir, 
f.c o Ministério da Viação, o credito e; eciai de lüP.aP", pa-a 
nltender uo pagamento devido á Middletovm Car Company 
O5 discussão); 

Gcnitimiação da 2" discussão do projocl< n. 
ti aprovando o contracto c debrado com a I uima 1 or. Ora 
Company, Limited; lendo parecer da Commlssfio (ic linnnças, 
, om substitutivo, negando a nj•iTOvaçâo do vefe. ic CLi irnctq 
(reaberta n discussão); . 

3« discussão do projecto n. 332 de 13.'l. do -enado, 
autorizando a ceder, mediante arrendam ulo, ao Botafogo 
Foot-Ball Club, o terreno onde esta sociedade mantém o seu 
•ainpo de sport; tendo parecer da Conimis-ão tio f inanças 
lavoravol uo projecto; 

1" discussão do projecto n. 2õõ A, de 1324. antnr-.-ndo a 
conceder, esto anuo, a caderneta de icservi-la a mnos 

to Escolas de Soldados de Tiros de Guerra. asv.T 5, s e cs- 
lahelecimenlos de ensino; com parecer invi ável da Cora- 
nibsun de Marinha o Guerra; 

2" discussão do projecto n. 277, de '9 ú ai :> ■ mio a 
id.rii' pelo Ministério da Marinha, c. . •edito ti,' 10i;oi0?06&, 
opAJoiuentar, para pagamento de differença de lu r menti 

a olTiciaes o sub-oííioiaes reformados; , 
Discussão única do parecer n, 99. de 1921, rmr.n.to o 

crediio pedido para pagameuto dc diífcreiiça de vencimentos 
«OS i unecionarios da Sec . faria do Supremo Tribunal 1" leral. 
em 1922 o 1923; tendo voto cm separado, com projecto, do 
hp. úomero Pires, concedendo o erediío .-r'.citado, e de .data- 
ção do voto do Sr. Tavai' r avalcsnll; 

Discussão único do parecer n. 97, dc 192 , : tar-do 
archivnr n icpresontfição da União dos KmprcgadoF d Com- 
moiTio do Rio de janeiro, sobre a ces-ão do "edil o i o 
sen bospilal. , „ , 

IiCviintu-so a sessim m , uoras c Io miautos. 

N. 32 D — 1924 

Itedacrúo fiml do projecto n. S2 C, dc iPSt, que orca a Rcccífa 
Geral da Republica, para o exercido dc 19SS 

(Finanças, 100, de 1034) 

O Congresso Nacional decretai 

Art. l." A Receita Geral da Republica_ dos Estados Unidos 
do Brasii, inclusive a destinada 0 Bpplicação especial, no exer- 
cício da 1925. 6 orçada em 107.566:000$000, ouro, o réis 
979.895:000f000, papel, c será realizada com o produoto do 
que íôr arrecadado dentro do exercício, sob os seguintes, tí- 
tulos: 

RECEITA ORDINÁRIA 

RENDAS DOS IMPOSTOS 

l.NÍPOUTAÇ.VO, K-VmADA, eíAIIIDA F FSTADIA WB NAVIOS 
L ADUICaONAKS 

Direitos de importa- 
ção pura consumo 

Decretos nume- 
ras 3.017, de 19 do 
março de 1900. e 
leis ns. 1.144, de 
30 de dezembro de 
1903; 1.313. de 30 
de dezembro de 
1901: 1.452, de 30 
dc dezembro dc 
4905; 1.016, do 30 
do dezembro do 
19CC; 1.837, do 31 
de dezembro do 
4907; 2.321, de 30 
do dezembro do 
1910; 2.524. de 31 
de dezembro de 
1911; 2.719, de 31 
dc dezembro do 
1912; 2.841, dc 31 
de dezembro de 
1913; 2.919. de 31 
do dezembro de 
1914; 3.070 A. do 
31 do dezembro de 
1915; 3.213, de 30 
de dezembro Jo 
1916; n. 3.440. de. 
31 do dezembro de 
1917; n. 3.644, do 
31 dc dezembro de 
1918; n. 3.979, do 
.",1 de dezembro de 
1919; n. 4.230. de 
31 do dezembro do 
1920; n. 4.440, do 
31 do dczembio do 
4921; n. 4.025, de 
31 de dezembro do 
192S, e 4.783, do 84 
dc dezembro do 
1923   

i 9c, ouro, sdmento 
sobro os números 
93 c 95 (cevada em 
grão), 90. 97. 98. 
400 e 101 da ciasse 
7' da tarifa (cc- 
reacs) importados 
nas Alfândegas dos 
Estados, nos temo» 
do nrt. 1° da lei 
i>. 1.452, dc 30 
de dezembro de 
105. LL. n. 1.144. 
tio 30 dc dezembro 

Ouro Papei 

90.000:OtM)$000 fl0.000:0q0$000l 
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> » 
tíe 1903, art. l", 
u. t), e n. 1.432, 
de 30 de dezembro 
do 1905, art. 1°, 
n. !, da L. numero 
1.313, de 39 de de- 
zembro de 1904; 
n. 2, da L. numero 
1.313, de 30' de de- 
zembro de 1906, e 
L. n. 3.644, de 31 
de dezembro de 
de 1918 . ... ... ... 

3. Expediente dos generos 
livres do direitos 
de consumo — De- 
creto n. 3.047, de 
19 do setembro de 
1860, arts. 625 e 
626; L. n. 1.507, 
de 25 do setembro 
de 1867, art. 34, 
u. 6. D. n, 1.750, 
do 20 de outubro 
de 1809; LL. nú- 
meros 2.940, de 31 
de outubro de 1879, 
art. 9°, n. 2; 3.018, 
do 5 do novembro 
do 1880, art. 16; 
n. 126 A, do 21 de 
novembro do 1892; 
L. n, 191 A, de 30 
de setembro do 1893, 
art. 1°, e lei nu- 
mero 265, do 24 do 
dezembro do 1894, 
art. 1% n 2: lei 
n. 428, de 10 de 
dezembro do 1896; 
L. n. 640, do 14 de 
de novembro de 
1899, art. Io, n. 2, 
o L. n. 4.320, do 
31 do dezembro de 
1920   

£. Dito das Capalazias 
— Decretos núme- 
ros 2.647, do 19 de 
setembro de 1860, 
arts. 696 e 697; 
1.750, do 20 de ou- 
tubro do 1869, ar- 
tigo Io, § 5o; 5.321, 
de 30 de junho de 
1873, art. 9o; lei 
n. 126 A, do 21 de 
novembro de 1892, 
art. 1°; L. n. 265, 
do 2» de dezembro 
do 1894. art. 1°, 
n. 3, e L. numero 
3.070 A. do 31 de 
dezembro de iuis,, 

5. Armazenagem — Dc- 
crelos ns. 5.474, de 
20 do novembro de 
1872: 6.053. do 13 
de dezembro de 
1875. arf. 4'; lei 
n. 2.940, do 31 de 
outubro do 1879, 
art. 13. n. 1; D., 
n. 7,õõ3, de 26 do 
novembro de 1879; 
L. n. 3.271. de 28 
de seiemhro du 
188"), art. l». S 4®, 
n. 3; D, n. 
de .'<) de fevereiro 
do 1686; D. n. 191, 
de 30 de janeiro 
dc 1890; L. n. 126 

r Ouro r Papel 
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A, de 21 de no- 
vembro de 1893, 
art. 1°; L. n. 265, 
de 24 de dezembro 
de 1894, art. 1*, 
n. 4: L. n. 2.035, 
de 29 de dezembro 
de 1908; art. 1®, 
n. 5 da L. n. 2.210, 
de 28 de dezembro 
de 1909; art. 1% 
n. 5, da lei nume- 
ro 2.321, de 30 do 
dezembro do 1910; 
art. 1°, n. 5, da lei 
n. 2.719, de 31 de 
dezembro de 1912; 
art. 1®, n. 5, da 
L. n. 2.841, de 
31 de dezembro de 
1913, e L. n. 4.230 
de 31 de dezembro 
de 1920, art. 15.., 

6, Taxa dc ostatistica — 
Eci n. 489, de 15 
de dezembro do 
1897, art. 1°, n. 5: 
D. n. 3.547, de 8 
de janeiro de 1900, 
c L. n. 3.979, de 
31 de dezembro de 
1319 

.7. Imposto de pharóes— 
Decieto u. 6.033, 
de 13 de dezembro 
de 1875, art. 2*; 
L. n. 2.940, de 31 
de outubro de 1879, 
art. 18. n, 2, § 2°; 
D. n. 7.554, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 489, do 
15 de dezembro do 
1807, art. 1°, e lei 
n. 2.035, de 29 "do 
dezembro de 1908; 
art. 1°, n. 7, da 
lei n. 2.210, de 28 
de dezembro do 
1900; art. 1°, n. 7, 
da L. n. 2.321, de 
30 de dezembro do 
1907, e art. 1°, u. 7. 
da L. n. 2.719, de 
31 dc dezembro de 
1912 

8. Dito de docas.—Leis 
ns. 2.792, de 20 do 
outubro do 1877, 
art. 11, § 5% o 
2.940, do 31 do ou- 
tubro do 1879, ar- 
tigo 18, n. 2; de- 
creto n. 7.554, de 

26 do novembro de 
1879; L. n. 3.018 
«Jo 5 do novembro 
do 1880, art. 5®, e 
L. n. 489, de 15 do 
dezembro do 1897, 
art. 1*, n. 7  

P, 10 % «obro o expe- 
dienla dos generos 
livros dc direilosde 
consumo. — Lei 
n. 25, de 30 rkí de- 
zembro de 1891. ar- 
tigo 1®, n. 8; L. 
n. 265, do 24 de de- 
zembro dc 1894, ar- 
tigo 1®; L. n. 489, 
do 15 do dezembro 
do 1897, art. l», 
u, 8, L. n. 741, de 

t».* f_s .iX* • je_i •:« •400:000-t00(J 
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Ouro 
20 òe dczeinitro de 
1000, nrt, 1", n. R, 
Ji. n. 953, do 29 dp;' 
dezembro cie 190f 
art. Io. n. 7 e L. 
ti. 3.979, dc SI de 
dezembro de 1910 

Papel 

25lOOOfüOO 2Ü;QOüíOOO 
10. 2 c,c, ouro, sobre o 

Talor official ()•«. 
importação, excepto 
aa taxas arrecada- 
das nos portos,con- 

traotndos, de accOr- 
do com as leis mi- 
meros 1.740, de i;; 
dc outubro de 1809 
o 3.314, de 16 de 
outubro do 1886 
duo ficam em de- 
posito para atteu- 
dor ás obrigações 
cios respectivos eon- 
tractos. — Lei uu- 
inero 4.783, de 31 
dc dezembro de 
1923   0.000:000100» 

li. Taxa de 1 a 5 réis 
por kilogramma de 
mercadorias carre- 
gada» ou descarre- 
gadas. — Lei nu- 
mero 4.783, de 31 
de dezembro de 
1933    

12. Taxa nddicionaí de 
0,2 % (dous dc— 
cimos) sobre o to- 
tal dos direitos de 
importação para 
consumo. (Decre- 
to n. 4.783, de 31 

do dezembro de 1923. 
art. 2', u. IV)   

H 

IMPOSTO DB CONSUMO 

13. Sobro fumo c seus 
preparados. Dc ac- 
côrao com o decrc- 
tó n. 14.648,, de 20 
de janeiro dc 1921 
c leis ns. 4.440, de 

31 do dezembro dc 
1021: 4.625, de 31 
dezctnbro do 1922, e 
u. 4.783, de 31 de 
dezembro do 1923, 
o mais as seguintes 
(Ucrações: l", o fu - 
mo manipulado,isto 
(', desfiado, picado, 
migado ou em pó 
pagará $070 por 25 
arammas, ou íni- 

eçáo; 2°, os cigarros 
e oigarrilhas fabri- 
cados com fumo 
preparado na i>ro- 
priu fabrica, :dórn 
das taxas de #020, 

■'.«100 e $150, pagas 
cm ostampilhus ap- 
poslas aos mesinus. 
pagarão por verba, 
lançada pela re- 
partição arroe.adn- 

dora, uus guia» de 
«oauiaiolo daa 
mesmas mdampl- 
íhu», mais a taxi» 
do $060. por viu- 
teiia ou iraeção ee' . 
respo.tuloule ap «n- 

7.000.0001000 

I80:pü0$000 120;000$000 

mo empregado: S», 
ficara supprimidoa 
os limites estabele- 
cidos ua lei nume- 
ro 4.738, dc 31 de 
dezembro de 1923, 
para os preços de 
venda de cigarros 
uo varejo . 

14. Sobro bebidas, dcac- 
côrdo com o decreto 
u. 14.048, de 26 dc 
janeiro do 1921, e 
leis ns. 4.440, dc 31 
dc dezembro dc 
1921 e 4.625, do 31 
dc dezembro dc 
1922, c mais as se- 
guintes alterações: 
Amer-picon, bitter, 
íoruet, vormouth, 
ferroquiua, vinhoe 
quinados, amaro- 
folsina o outras be- 
bidas semelhantes; 
licores communsou 
doces, do qualquer 
qualidade para uso 
de ippsa ou não, 
com ou do frutas e 
s c m o 1 li a u t cs, 6 
americana, a n i /. 
berva-doco, bespe- 
ridina, kúmol o 
outros; absintho, 
aguardente do 
íTança, Jamaica, 
íleino ou Rheno, 
brandy, cognac, la- 
ranjinha, eucaly- 
paintlio, genebra, 
klrsch, rhum, whis- 
ky o semelhantes; 
vinhos artificiaes e 
demais bebidas 
fermentadas se-* 
melhantes; por 
meia garrafa, 
$400; por meio li. 
tro, $600; por gar- 
rafa, $800; por li- 
tro, 11200. Rcbi- 
das denominadas o 
rotuladas, vinhos 
do eanna, do fru- 
«fas e semelhan- 
tes: por meia gar- 
rafa, $120; por 
meio litro, " $180; 
por garrafa, $240; 
por litro, $360., 
Idem,quando iuoul- 
•■aclas de typo es- 
trangeiro: permeia 
garrafa, $240; pot 
meio litro, $360; 
por garrafa, $480; 
por litro, $720. Vi- 
aho nacional, nu- 
tural de uva ou 
qualquer outra fru- 
cta ou planta, Ui- 
cltibivo (te cajü não 
fenueutado e sem 
álcool: por meia 
garrafa, $030; por 
meio litro, $045; 
por garrafa, $060; 
por litro, $090. 
Graspa e aguar- 
dente pura dc ean- 
na ou do mandioca, 
nncionaes, o ntcoo! 
dc uva, ca nua,man- 
dioca. milho ou ba- 
tata :por meia gar- 
ra a, '!t00;por meio 

Dezembro de 'ÍÔZS 540ÍÍ 
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litro, SlSOipor gar- 
rafa, ÍZ00; por li- 
tro, $300. Graspa e 
aguardente pura, 
de cannà ou man- 
dioca, nacionaes, o 
álcool do uva, can- 
na, mandioca, mi- 
lho ou hatata, desde 
que contenham' 
qualquer substan- 
cia que lhes modi- 
fique o estado na- 
tural .-aguardente e 
bebidas semelhan- 
tes, nacionaes, do 
fructas e plan- 
tas: por meia gar- 
rafa, $300; por 
meio litro, $450; 
por garrafa, Í6C0; 
por litro, $900. Vi- 
nho nacional, natu- 
ral, do uva ou do 
qualquer outra fru- 
cta ou planta, in- 
clusive o vinho e oi 
sueco de cajú não 
fermentado e sem 
álcool de qualquer 
natureza :por meia 
garrafa, $030; por 
meio litro, $045; 
por garrafa, $060; 
por litro, $090. Fi- 
cam mantidas as 
taxas de $200 por 
meia garrafa, §300 
por meio litro,$400 
por garrafa e $600 
por lilro para o ál- 
cool que não seja 
de uva, canna,man- 
dioca, milho ou 
batata, de. qualquer, 
gráo. As bebidas da 
que (rata o art. 4o, 
§ 2o, lettra j, do de- 
creto n. 14.648, de 
26 de janeiro do 
1921, para que se- 
jam selladas com as 
taxas estabelecidas 
na alinea X, do 
mesmo -artigo e pa- 
ragrapho, deverão 
conter no rotulo 
respectivo a pala- 
vra "Nectar", cm 
cm vez da expres- 
são "Vinho de fru- 
tas" ou "Vinho do 
canna" ou seme- 
lhantes    

.Oura 
•; .K"- 

PapeJ 

15. Sobre phosphoros. 
Decreto n. If.titS, 
de 20 de janeiro de 
1921   

16. Sobro «ai. Decreto 
i). 14.648. de 20 de 
janeiro do 1921..,, 

17. Sobre calçados. Do 
accòrdo com o de- 
creto n. 14.648, do 
26 de janeiro do 
1921 o lei n. LG25. 
dc :;l iie dezembro 
de 1922, e mais as 
«cgqiuics altera- 
ções: botinas, co- 

i liurnos, sapatos e 
borzegujns do cou- 
ro, pell» ou qual- 
quer tecido do al- 
godão, Jã ou linlio,- 
simples ou nnxtos, 

do inais#de 25$ o 
par, na fabrica, ou 
sem preço marcado 
pelo fabricante :aié 
0m,22 de compri- 
mento, |800;do mais 
do 0m,22 de com- 
primento, 1 $5 00; 
idem, idem, de te- 
cido de seda: atá 
tím,22 de compri- 
mento, 2$; de mais 
de 0,22 do compri- 
mento, 31000 .... 

o 
'jí.) 

i-K. 

ii 
{iD.ÓíWloooioOQ 

' '* ' sb . 
^l) 

. U 
K. • »_■ • >, •. f. 

•,i) 
< • • • <-•; eu »)»■-• 

3 0 
'•6, 

.js SS.oap.gouioOQ 

..j,' ':s,oao;oog$OM 

ilUíi 
d) 

1921 c lei n. 4.625, 
do 31 dc dezembro 
de 1922, o mais as 
seguintes allera- 
cões: o azeite dc 
oliveira c similares 
destinados á ali- 
mentação, pagarão 
240 réis por litro, 
100 réis por gar- 
rafa, 120 réis por 
meio litro e 80 réis 
por meia garrafa. 
Fica abolida a isen- 
ção do imposto de 
consumo para os 
biscoutos, bolachas 
e sem elh antes, 
acondicionados cm 
volumes de mais de 
oito kilos, do que 
traia a lettra i 
art. 7o, § 12. do 
creio n. 14.648, 
20 de janeiro 
1921  

do 

de 

Oura Papel 
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48., Sobre perfumaria?. 
De accôrdo com o 
decreto n. 14.048, 
do 20 de janeiro de 
1921, leis ns. 4.440, 
do 31 de dezembro 
lie 1921; 4.625, de 
31 de dezembro do 
1922; decreto nu- 
mero 4.636, dc 10 
de janeiro de 1923,o 
lei n. 4.738, de 31 
de dezembro do 
1923, e mais as se- 
guintes alterações 
nas respectivas ta- 
xas: de preço até 2$ 

■tl 
; i; ■ 

-VvV 4^: v . 

i ; - 1 

a dúzia, $060; de 2$ 
até 5$, $120; de 5$ 
até 10$, $200; de 
10$ até 15$, $400; 
de 15$ até 20$, 
$600; de 20$ até 
25$, $800; do 25$ 
alé 30$, 1$; de 30$ 
até 45$, 11200; do 
45$ até 60$, 2$; de 
60$ aló 120$, 4$; do 
120$ até 150$, 6$; 
de 150$ até 200$, 
101; de 200$ até 
300$. 14$; de 300$ 
até 400$. 16$; do 
400$ aló 500$, 18$; 
de mais de 500$, 
20$; bisnagas e lan- 
ça-perfumes por 30 
grammas ou fra- 
cção, $200    

Sobro conservas. De 
accõrdo com o de- 
creto n. 14.648, de 
26 de janeiro de 

■uci r-Tt-pa 20*80103006191)$ 

Sobro vinagre. l)i>- 
creto n. 14.648, de 
26 de janeiro d» 
1021 . . 

• • •» «jü. , , tjLjí .000;000$ü(jQ 
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HnliTe votas. lOcc•'(•!(■ 
i. 14.(148, de ,'.((•• de 

jauelro do IfVl 

N'».i-c l<enpa1as. J t 
)'<;lo » 14.0 48, d" 

.'0 de janeiro cic 
IRíl, <•) e \ n d a s. 
DOivin, ao doOro 
■•cspccHvas taxas .. 

Sfore toeidüi. be 
accòrdo com i> oi 
creio n. 1,4.048, de 

c» (ie janeiro de 
'921, lei n. 4.0';:., 
ic 31 de dezcinbn- 
do IO'??, o mais ri" 
-(■•■çninl 'S ali era 
•ões: tecidos de al- 

a- o d íi o bordados 
oicls, brancos, lin- 
! os on eslampaOes, 
por metro oo íra- 
'eflO, Çdíio. çKâO Sal- 
i- ã o c oíiside.rados 
•■ompostos ou mes- 
e,lados os tecidos 
(no contiverem nu 
mero insignificuiiU 
do l'ios de malerif 
differenfe do gera 
io trama e da urdi- 
iuva. \ expressãc 
''seda" tanto se rc- 
Icro ú animal come» 
á vegetal ■. - 

-obre artefnclos de 
lecidos. De accOrdo 
com o decreto nu- 

oro 14.648, de :;(• 
do janeiro d( tPVl. 
lei n 4 .Co,'O, da 
31 de dezembro de 
191."?. o mais as se- 
-uintes alterações: 
(topos! ei ros, corti- 
nas, co rt i n a d o s, 
-anefas, s toro s , 
brise-brisr e se- 
m e 1 b a n t c s, por 
unidade, conside- 
ando-se unidade (• 
ugo completo paru 
porta ou janella (m 
o objoclo, quando 
usado isoladamen- 
e: de a 1 g o d ü o 

p u r o, s i m p I es, 
»r>üü: dilo com ren- 
das eu bordados. 
ijuOO; de algodão 
.•um outra materiu. 
iceptoada a seda, 
simples, IfuOO; 
dito com rendas ou 
bordados, 21000; de 
1í\ ou linho, puro 
ou mixto. simples, 
,'.*000: dilo com 
elidas ou borda - 
doa, 3f000; de 
borra do seda ou de 
seda com o n t r « 
maioria simples, 
:i$üüO: do soda 
pura rendas ou 
iiordodos, r»|00 0; 
de soda pura, sim- 
ples. 71000: dit" 
com rondas on bor- 
dados, 101000. Co- 
bertores o os de- 
mais artefacto» 
conslantes do arti- 
go 4o, § 13, n. 1, 
letlra n. do rcRn'»- 

Ourò * Papel OliT Papel 

sou cOOOfPOO 

IPOddtOSOO 

monto, por unifki- 
ri c: Do lã oom 
qualfjnor oulrama- 
te da. oxcepinada s 
seda: de algodão, 
iiila. oanbaino ou 
scmolhaules,. ciim-» 
pies ou inixtos, 
SI CO; de lã pura, de 
Hnlio simples, mix- 
.o ou coinpc-slo com 
outras maiorias, ox- 
cepluaria a soda, 
S.iOO; de seda sim- 
pios c.u corípcsta, 
5%000. A seüagero 
será sempre dire- 
ctu. providenciando 
O (doverno paia que 
ella se torno oífe- 

cüvu 6,000:0001000! 

Sobro vinlios ostran- 
geiros. Decreto uu- 
mero 1 4 .0 48. do 26 
do janeiro cie 1921 
e lei n. 4.625, dc 
."li de dezembro do 
192 ••••••• '.OOOiOOOfQOQ \ 

• i»Q 

40.000 :IKIO|000 

Sobre papel de forrar 
casas nu malas. De 
accòrdo com o dc- 
errdo u. 14.648, do 
?6 dc janeiro de 
1921, elevada, po- 
ém. a tributação 

do que tratam as 
aliueas I a IV, do 
art. 4°, § O0, par» 
f 10(». 8200, $700, 
o l$ü00, x-especiiva- 
mente     

27. Sobro cartas de jogar. 
De accòrdo com o 
decreto n. 14.618, 
de 26 de janeiro de 
1921, lei n, 4.738, 
d« 31 de dezembro 
de 1923, ficando 
o 1 e v a d 0. porém, 
liara 3$00ü a taxa 
doa baralhos nacia- 
naes e para 71000 
a dos estrangeiros 

120.'000í000 j 

Í.000iOOOÍOQQ 
28. Sobre chapéus. De- 

creto n. 14.048, dei 
26 de janeirc do 
(921 e lei n. 4.625, 
ie 31 de dezembro 
de 1921   5.000; 000J00j| 

29- Sobre discos paro 
gramopboues. De . 
accòrdo com o dc- 
crclo n. 14.648, de 
20 do janeiro de 

. 1921. alteradas as 
taxas da seguinte 
fórmu : Simples : 
Até 0m,30 de dia- 

. metim, $50 0; de 
mais de 0m,S0 de 
diâmetro, t ? 5 0 0. 
Duplos: Vté 0m,3(i 
de diâmetro, 19000; 
de mais do 0m,80 
do diâmetro   100:000$00ií) 

30. Sobro louças o vidros. 
Decreto n. 14.6»8, 

" de 26 de janeiro de 
1921      1.500:000100(1 

31. Sobre ferragens. De- 
creto n. 14.648, dc 1 
26 de janeiro de 
1921   80(i: OOOIOO.O 
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:J3. 

do 1922. ■ • t t • • 

35. 

37. 

38. 

30'. 

Sobra Iam padas e pi- 
lhas electricas. Do 
accôrdo com o de- 
crelo n. 15.648, da 
26 de janeiro de 
1921, sendo ex- 
feusivo o imposto 
:Í3 pilhas electricas 
seocas, de proce- 
dência estranrcira 

Sobre queijo c re- 
queijão. Do accôr- 
do com a lei nume- 
ro 4.625, de 31 da 
dezembro de 1922, 
observadas, quanto 
á arrecadação, as 
disposições do de- 
creto n. 14.648, de 
20 do janeiro do 
IO) ( X */<*. X ••••••••••••(« 

Sobre elecfricidada 
(kilowaít-hbra de 
luz,kilowa(t-hora de 
força e consumo á 
fort^it). De aci-dr- 
do com a lei pume- 
ro 4.625, de 31 de 
.dezembro de 1922 e 

Ouro 
32,. Sobre café forrado ou 

moido. Decreto nu- 
mero 11.648, de 26 
dc janeiro de 1921 
o lei n. 4.625, do 
31 de dezembro de 
1922 

Papel 

:#;• • •» >•» • •j 2.500;000$000 

Sobre manteiga. De- 
creto n. 14.648, de 
20 de janeiro de 
1921 e lei n. 4.625, 
do 31 do dezembro 

■ •:« süjüi • • • • taos .800; OOOíOOO 

Sobre jóias, obras do 
ourh es o objectos 
de adorno. Decre- 
to n. 14.648, de 26 
de janeiro de 1921, 
lei n. 5.625, de 31: 
d e dezembro d e 
1922, e decreto nu- 
mero 10.042, de22 
de maio do 1923, 
incorporado ao de- 
creto a. 14.648, ci- 
tado 

Sobro moveis. De 
accòrdo com o de- 
creto u. 14.648, de 
26 dc janeiro de 
1921, lei n. 4.625, 
de 31 do dezembro 
de 1922, e mais a 
seguinte alteração: 
em vez de "desde 
2011 por fracção ou 
pôr centena que 
aocrescer, mais 
l$000", diga-se: 
"...mais 21000"..., 

36. Sobre armas de fogo 
e suas munições. Da 
accòrdo com o de- 

• croto n. 15.648, de 
26 do janeiro do 
1921, elevadas, po- 
rém, as taxas de 

a»-» • • • jj» 2.000:0001000 

JLflAIt: é. • JLj» .«A |.õ00;00ô|00fi 

•jXfc».»a3na:iL• ..j, ^ -ioC ;000f000 

rtTKr.ff» ■ «ai 400.0001000 

« • .«.f • » .1..200:0001009 

Ouro 
decreto n. 15.996, 
de 31 de dezembro 
1923, incorporado 
ao de n. 14.6 58, 
de 26 do janeiro de 
1921, alteradas, po- 
rém. para 8010 o 
8005, respectiva - 
mente, as taxas do 
8005 e $002 e para 
7 % a taxa do re- 
gimen á forfait... 

AO. Sobre tintas — Leis 
n. 4.625, de 31 de 
dezembro de 1922, 
e n. 4.783, de 31 

• de dezembro de 
de 1923, observa- 
das, quanto ã arre-4 
cadação e fiscaliza- 
ção. as disposições 
do decreto nume- 

ro 14.648, de 26 
de janeiro de 1921. 

!41. Sobre produetos r e- 
dieinaes (especmli- 
lidades pbarmaceu- 
ticas, produetos apo- 
therapicos, s ô r o s 
therapeuticos, vac- 
cinas e desinfe- 
ctantes), De ac- 
cordo com o de- 
creto n. 14.648, do 
26 de janeiro do 
de 1921, lei nume- 
ro 4.230, de 31 da 
dezembro de 1920, 
e mais as seguin- 
tes alterações: Pro- 
duetos de preço 
até 5$ a dúzia, cada 
unidade. $020; idem 
de mais de 58 atá 
108 a dúzia, cada 
unidade, $040; idem. 
de mais dc -10$ 
fité 158 a éuzid 
cada unidade, 8060, 
Idem, de mais de 
15$ até 25$ a dú- 
zia. rada unidade, 
$080; idem, dc mais 
de 25$ até 458 a 
dúzia eada unida- 
de, 1100; idem, cie 
mais do 45 até 608 
a dúzia, cada uni- 
dade, $200: idem, 

de mais de 60$ até 
908' a dúzia, cada 

„ unidade, $300; idem. 
de mais dc 90$ até 
120$ a dúzia, cada 
unidade, $500; idem, 
de mais de 120$ 
até 240$ a dúzia, 
cada unidade, 1$; 
idem, de mais do 
240$ até 360$ a dú- 
zia, cada unidade. 
2$; idem, do mais 
3608 até 4808 a 
dúzia, cada unida- 

, de, 3$; idem, do 
mais de 480$ até 
601*8 a dúzia, cada 
unidade, 4$; idem, 
do mais de 600| 
até 720$ a dn/ia, 
cada unidade, 5$; 
idem, de mais do 
720$ até 8408 a 
dúzia, cada unida- 

Papel, 
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rlc, 0$: idem, d.' 
ruai? do 840$ íd. 
í-i(>0S a dti/in, o a d; 
niüdade, 78; ideu. 
•(»• mais do í-OOS 
(luzia, cada um 
dado, 8$. (is oii - 
1 orpocunto 
lados (cocaina, o.,,, 
Idliua, opio 0 ciei , 
vados) pagarão ir-;, 
de registro oslní m- 
f ico, processado nas 
Mlandogas, no puai 
ficará regislrado o 
nome, residr-ucia e 
qualificaiivo i o 
importador. Ksle 
clio, já iucoi pcira- 

do ao imposjo do 
consumo, c.r ri do 
art. 1°, n. .'.o, d;, 
ioi n. 4.788, do ;-:i 
do dczcmliro de 
tíi23, será rcgulailo 
(iolas normas o- ia- 
Nelccidas no decre- 
to a. 14.048, de 
■'O do janeiro de 
iyi'l, ao qual fica 
incorporado sob a 
ilenominaçao d-- 
"productos incdi- 

ímaes";, sujeitas a 
infraeções ás penali 
dados dei dito decreto 
\s estainpillias dos 
linadus aos pro 
duetos medirinnc 
continuarão a ser 
cspeciaes com a 

• piiygio do Oswal- 
<io Cruz  

d- 1 Imolumenfos do re- 
gistros do escriiiio- 
rins c ommerciaes. 

l.oi n. H.tCi), de 
oi de dc/embro de 
1019, art. iO, ,n. ■ 

4d. 8ol,re leques - t.ei 
u. 4.783, do 31 d, 
dezembro de J 
observadas, quanto 
á. arrecadação o fis- 
calização, as dispo 
- ições do decrcio 
u. 14.648, do t'(> 

do janeiro de J. 

11 Sobre boas, pellos, 
pelles tic agasaliu-, 
tnanchous o semc- 
Utantos.—I.ei nume- 
ro 4.783, de 31 do 
dezembro do IP73. 

.observadas quanlo 
a arrecadnrao e 
fiscalização, a^ dis 
posições do diM-reio 
n. 14.048, de 30 
dc janeiro do 1931, 

4.V Pobre luvas. ■ J,pi 
u. 4.788, de 31 de 
dezembro üo 1933. 
observadas, (|muil(i 
á arrecadação o 
fiscalização, as dis . 
posições do decreto 
n. 14.048. de 30 
do janeiro de 1931. 

40. Pobre a gazolina o 
naphta, 1030 por 
küo • . 

t Ouro Papel 
4j. Sobre os olcos lubri- 

ticantes de maehi- 
uas o resíduos do 
" i '' t illacão, $030 
PO' silo   

Ouro 

49. 

3.000; 009 jM'Õ0 

ÍOo;0008000 

100;0008000 

150;Ò00800Q 

>0;0008000 

?. ■'>00; 0008000 

18. >nbro -i oleo combus- 
tível oo carvão de 
pedra, $003 porkiic 

^obre n kvrozouc, $033 
por 'vilo   

•"■0. Sobre brinquedos pa- 
ra cicariças, me- 
dianto selíagí-m di- 
rccta, a saber: de 
iircço de 3s até 10$. 
cada um, $100; de 
preço dc 10$ até 
3(($, eada um, $300; 
dc preço de ,30$ até 
308. cada um, 18; 
do lircço de 30$ alé 
1008. cada um, 3$; 
de preço de 100$ até 
300$. cada um, 5$; 
de preço superior a 
"008000, cada um 
108000   

31. Sobro bolsas, cartei- 
ras e pastas, por scl- 
lagcm directa, a sa- 
ber: bolsas o cartei- 
ras. dc couro ou do 
qualquer qualidade, 
paia homens ou 
seulioras, excluídas 
as de que já cogita 
o art. l", alínea 1, 
lettra a, do decreto 
n. 10.042, do 22 do 
maio do 1923, e in- 
cluídas as pastas de 
couro ou de oleado. 
para advogados ou 
para qualquer ou- 
tro uso semolhaufe, 
por unidade, 3$ü(Hi 

53. Sobre artefaolos de 
borracha,por unida- 
de, mediante sclía- 
gem diroota: caraa- 
ias de ar, para ro- 
dns do automóveis, 
3$; idem, para ro- 
(tas do motocyclc- 
tas. bicyclelas, ou 
liara outras rodas 
semelhantes, 1 $ ; 
pneumaticos, as- 
sim designados os 
capotões que envol- 

vem as eamaras üo 
ar das rodas de au- 
tomóveis, 5$; idem, 
para rodas do mo- 
focyeletas, bicycle- 
las ou puiai outras 
rodas semelhantes. 
3$; rodas massiças 
dc borracha, para 
automóveis. 4$; tm- 
pas, capotes c se- 
mclhautes, impor- 
meaveis, para ho- 
meus ou pcahopas, 
3$: idera, para me- 
ninus ou meninas. 
1$: l iuios, qíui&s, 
rspurtillios c colle- 
tes dl borracha, 
para homens ou se- 
ulioras, 2$900 ,.... ., 

Papel 
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S3. Sobro linhas (sclla.) 
gem directa) por 
unidade: do algo- 
dão ou liuho, em 
carreteis, novelos 
ou meadas, para 
costura, crochet, 
bordados e somc- 
Jhanlos: até 200 
metros, fi030: do 
mais do 200 mntroí 
ato 5()0, $070; dé 
mais de 500 metros, 
cada 200 metros ou 
fraccão, $030. Da 
seda (retroz, torrai, 
etc.), em carreteis 
novelos ou meadas, 
para costuras, cro- 
cliet. bordados o se- 
lliautes: até 200 
metros, §050; de 
mais de 200 até 300 
meiros, $100; da 
mais do 500 me- 
tros, cada 200 me- 
tros ou fracção $050 

.i. Sobro pontes, escovas, 
espanadores, me- 
diante ellagem di- 
recla por unidade,a 
saber: pentes e tra- 
vessas para alizar 
cabello, para trança 
o para os outros 
fins: de madura, 
osso, l.nfalo, chifre, 
celluloide, r.luminio 
e outros, siv pies 
sem enfeite. $100; 
com enfeites ou 
embutidos, $200; de 
prata, marfim, ma- 
dreperola ou tarta- 
ruga, sem enfeite 
mi embutidos, $100; 
com enfeites ou 
embutidos, $000; de 
ouro ou platina, 
sem enfeite ou em- 
butidos, 1$; - com 
enfeites ou embu- 
tidos, 1$500. listão 
isentos os pentes a 
as travessas do 
marfim, madrepe- 
rola, tartaruga, tira- 
ta, ouro e platina. 
(Tuando forem obras 
de ourives e consti- 
tuirem adereços do 
cabeça, por já cons- 
tarem do decreto 
n. 10.0i2, do 22 do 
maio de 1923. Ds- 
covas, inclusive pin- 
céis para barba, de 
qualquer qualidade 
e para qualquer 
fim: u) para fato, 
cabeça ou seme- 
lliautes e para cha- 
péu), barba, pó de 
arroz e semelhan- 
tes com cabos ou 
costas de madeira, 
osso, bufaio, chifre, 
celluloide, alumínio 
e outras matérias 
com ou sem embu- 
tidos, $200; com 
cabos ou costas de 
prata, marfim, ma- 
dreperola ou tar- 
laruga, sem embu- 
tidos, $500; com 
embutidos, 1$; com 
cabos ou costas d» 

»'• • • • li ««h000$000 

&5. 

ouro ou platina, 
sem embutidos. 2$; 
com rnbutidos, 3$. 
b) para bigodes, 
dentes, unhas, fri- 
cções e semelhan- 
tes; toda de lã ou 
qualquer outra qua- 
lidade. com cabos 
ou costas de ma- 
deira, osso, bnfalo, 

. chifre, celluloide, 
aluminio e outras 
mal crias, com ou 
sem embulidos, 
8100 c m cabos ou 
costas de prata, 
marfim, madrepe- 
rola ou fartaruga, 
sem embutidos, 
$200; com embuti- 
dos, $500; de ouro 
ou platina, sem em- 
butidos.. 1$; com 
embutidos, 1$500., 
c) para limpar me- 

taes e semelhantes; 
Íiara limpar mesa, 
avar casa e seme- 

lhantes e para cal- 
çados, arreios, com 
ou sem alças e para 
outros fins: com ca- 
bos cu costas de' 
madeira, osso, bu- 
falo, chifre, cellu- 
loide, aluminio e 
outras matérias, 
com ou sem embu- 
tidos, $050; com 
cabos ou costas de 
prata, marfim, ma- 
drcperola ou tarta- 
ruga, sem embuti- 
dos, $100; com em- 
butidos, $200; do 
ouro ou platina, sem 
embulidos, $500 ; 
com embutidos, 1$. 
Espanadores d e 
qualquer qualidade 
e para qualquer 
íim: do pennqs, 
pellos, crina c so- 
Mielhantos, $200; 
Io qualquer outra 
qualidade, $100 .. . 

Sobra lã (sellagcm 
direcla: em novelos 

. e meadas, por vinte 
e cinco graramas, ou 
fracção, $050}..... 

i* 
III s 

IMPOSTOS SOBRE GIR- ' 
GULACÍO 

56, Bobre sello. — De ac- 
côrdo com o decre- 
to n. 3.564, do 22 de 
janeiro de 1900; 
LL. ns. 813, do 23 
de dezembro de 
1901; 953, de 9 de 
dezembro de 1902; 
1.144, de 30 de de- 
zembro de 1903; 
2.841, de 31 de de- 
zembro de 1913; 
2.919, do 31 do de- 
zembro de 1914; 
n. 3.213, de 30 de 
dezembro do 1910; 
Os. 3.966, de 25 de 
der ombro de 191»; 

Ouro Penal 

" K- 
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Ouro Papel 
3.979. do 31 do de- 
zembro de 1919, ar- 
tigo 27 ; 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920; n. 4.440, de 
31 de dezembro de 
1921, o n. 4.625, de 
31 de dezembro de 
1922, arts. 1° o 25. 
observadas as se- 
guíntes alterações: 
Io, ficam corapre- 
hendidas entro os 
papeis sujeitos ao 
sello proporcional, 
da iabolla A, § Io, 
Regulamento do Im- 
posto do Sello, as 
oscripluras de com- 
pra o venda, doação 
insolutuvi, permu- 
tas e artes eqüiva- 
leu tos. do que re- 
sulte a transmissão 
de immoveis. 2°, 
todos ós recibos, 
quitações o quaes- 
quor declarações do 
pagamento não su- 
jeitas ao sello pro- 
porcional do § Io da 
iabeila A do regu- 
lamento do sello 
pagarão, em cada 
via, o sello vigente 
de 600 réis para as 
sommas do mais de 
20$, até 200$: 1$, 
para as de mais de 
200$, até ) :000$; 
acima de 1:000$, 
mais 200 réis por 
conto de réis ou 
fracção. Não está 
sujeito o novo sello 
o lançamento em 
cadernetas de conta 
corrente bancaria, 
desde que se refira 
a operações que ha- 
jam pago o sello de- 
vido, noa termos 
acima. S." As notas 
promissórias, letras 
de cambio o todos 
os demais papeis, 
contractos o aeios 
sujeitos ao sello 
proporcional da ta- 
beliã A, do decreto 
n. 14.339, do I d© 
setembro de 1920, 
b, liem assim, as 
contas assignadaa 
ou duplicatas sujei- 
las ao imposto so- 
bro vendas meiv 
cantis pagarão um 
"sello fixo de esta- 
tística", do valor de 
1$000. Para a co- 
brança desse im- 
posto, o Governo 
fará imprimir es- 
tampilbas cspeciacs, 
que serão vendidas 
cm todas as esta- 
ções arrecadadores 
federaes e serão ob- 
jecto do uma osori- 
pturação própria 
para os cffeitos da 
estatistioa. Mas, em- 
quanlo não se li/er 
a impressão o dis- 
iribmção das os- 
tumpifhas e orga- 
nização da nova cs-i 
cripta (o que deve- 

Ouro 
ra ser realizado 
cora diligencia no 
curso de 1925), a 
arrecadação será fei- 
ta por meio das es - 
tampilhas ordiná- 
rias. A cobrança, 
liscahzação, reva— 
üdação o multas, 
com relação a este 
sello do estatística, 
serão reguladas se- 
gundo o citado de- 
creto n. 14.339, em 
tudo que lhe for 
applicavel. Os re- 
cibos, quitações e 
quaesquer declara- 
ções de pagamen- 
tos não estão su- 
jeitos ao sello fivo 
de estatística de 
que trata esta de- 
claração n. 3. 4.° Fi- 
-jam isentos de sello 
e emolumentos de 
qualquer natureza 
os requerimentos e 
documentos nece- 
sarios para o rece- 
bimento do pen- 
sões, soldo, meio 
soldo o montepio, 
até a quantia men- 
sal de 1001000. 5.° 
As procurações pa- 
garão tantos seltoa 
quantos os mandan- 
tes, ficando elevado 
a 31 os sellos das 
procurações do pró- 
prio punho, 6." Será 
0 seguinte o sello 
das operações de 
cambio ou de moeda 
mefallica a prazo 
(§ Io da tabella A 
do decreto numero 
14.339, de 1 de se- 
tembro dc 1920): 
Até 1:000$, 3$; de 
mais de 1:00ü$ até 
2:000$, 5$; e assim 
por deante, cobran- 
do-se mais 2$, por 
conto dc réis, ou 
fracção. 7.° Os con- 
tractos de compra o 
venda do cambiaes 
a prazo maior do 
cinco dias úteis, 
contados da opera- 
ção, até ao de trinta 
dias, pagarão; até 
E t.000, ou oqui- 
valencia em outra 
moeda, 5$; c mais 
3$, de cada £ t.000, 
ou fracção. Si a 
operação for con- 
íractada por um 
prazo maior de 30 
dias, o sello será 
devido de cada pe- 
ríodo de trinta dias 
ou fracção do rinta 
dias. 8.® O sello do 
5 7" da tabella A. do 
decreto n. 14.339, de 
1 de setembro de 
1920 fsobre capital 
das companhias ou 
sociedades anony- 
mas o em conunan- 
dila por aoçõos e 
«obre empresf imos 
por dobentures) se- 

Papel 
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Ouro i farei 
rá do 3? por coní.o 
<le róis ou fracção 
o oxtensivo ao ca- 
pital das sociedades 
do responsabilidade 
limitada. 9.° O cello 
do 2$ das petições 
em geral, quer apre- 
sentadas em juizo 
federal ou local, in- 
cluído o Território 
do Acre, quer apre- 
sentadas nas repar- 
tições publicas fe- 
deraes ou munici- 
paes, ó devido por 
folha, continuando 
em vigor a taxa de 
?C00 para cada uma 
das folhas dos pro- 
cessos contenciosos 
ou administrativos., 
10. Ficam elevadas 
ao dobro as taxas 
dos §§ 8o o 10» da 
citada fabella A, es> 
ceptuadas as dos 
us. 2 e 8, do mesmo 
§ 8°, e os títulos de 
"aposentadoria e ju- 
bilaçocs de que tra- 
ía o n. 2 do § 10., 
,11. Ficam sujeitos 
á revalidação do 
art. 50 do decreto 
u. 11.339, de 1 do 
setembro do 1020, 
os papeis que não 
tiverem as estam- 
pilhas inutilizadas 
conforme os pre- 
ceitos do mesmo re- 
gulamenta òu com a 
data esdripta por 
algarismos, sobre 
dada estampilha, 
obrigação extensiva 
lambem aos reque- 
rimentos, razões ou 
petições. 12. Ficam 
sujeitos ao imposto 
do sello os actos 
praticados pelos ta- 
jjelliães, escrivães, 
distribuidores, offi- 
Ciaes do registro dc 
immoveis o do de 
títulos c documen- 
tos e o de protestos 
de letras, que ainda 
não foram attin- 
gidos polo decreto 
n. 14.339, de 1 de 
setembro de 1920, a 
saber: a) cada reco- 
nhecimento de fir- 
ma isolada, ou em 
globo, incluídos 
íambom os siguaes 
públicos, $300: (,) 
cada annoíação rio 
approvação (esia- 
mentaria e dos co- 
dicilbos nos respe- 
ctivos livros proto- 
'■ oi lares, como 6 de 
lei, nos testamentos 
cerrados, 2$'>oo: c) 
cada distribuição 
do petição, titulo ou 
documento, sujeito» 
a ossa formalidade 
nos respectivos car- 
io ri os, incluídas 
lambem as minutas 
dc cscripturas pu- 

Ouro 
iilicas, If; d) cada 
registro de titulo 
ou documento, nos 
respectivos livros, 
1$, c mais $300 de 
cada indicação real 
ou pessoal, quando 
houver; c) cada ler- 
mo lavrado nos li- 
v r o s apropriados 
dos protestos de le- 
tras, 1$000. 13. As 
apólices de seguros 
de vida contra ac- 
cidenles em viagem 
sob a fôrma de bi- 
lhetes a serem ven- 
didos juntamente 
com os bilhetes de 
passagem das em- 
prezas de transpor- 
te, pagarão sello de 
vinte réis de cada 
quinhentos réis, ou 
fracção, do prêmio 
cobrado, além do 
sello eslabelecido no 
n. 25 do § 1° do n. 1 
da (abella A do de- 
creto n. 14.339, de 
1 do setembrp de 
1920, sendo esfe ul- 
timo cobrado no do- 
cumento da liquida- 
ção do seguro. O 
sello será collado de 
fôrma que o aber- 
tura do bilhete o 
inutilize. As om- 
prezas de transporte 
que venderem cora 
as passagens os bi- 
lhetes de seguro se- 
rão solidariamenlo 
responsáveis com as 
emprezas segura- 
doras pelas multas 

lecorrentes da falta 
de sello"  

5t. Sobre transporte — 
Decreto n. 7.897, 
do 10 dc março de 
1910; Leis n. 2.919. 
de 31 rio dezembro 
dc 1014; n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
dc 1916, n. 3.979. 
de. 31 dc dezembro 
dc 1919; n. 4.440, 
de 31 dc dezembro 
de 1921 e n. 4.625, 
de 31 do dezembro 
do 1922. A per- 
eentagem do im- 
posto de transpor- 
to será calculada 
de accôrdo com o 

• art. 25 rio regula- 
mento approv ado 
pelo docrolo nu- 
mero 15.976, do 
28 dc fevereiro de 
1923, o será alie- 
nada aos agentes 
fiscaes dos Esta- 
dos onde estiverem 
localizadas as a- 
geucias c emprezas 
dc transporte ter- 
restre c marítimo, 
que elfectivãmente 
arrecadarem o re- 
ferido imposlo, de- 
vendo as delega- 
c i a s interessadas 
eornmunicar men- 

PapeVy 
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salmoaLo a renda 
arrecadada em ca- 
da território, para 
os devidos fins.. 

, 58. Taxa de viação — 
Lei n. 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920   

59. Sobre as operações a 
termo, sendo a me- 
tade paga pelo com- 
prador o a outra 
metade pelo vende- 
dor, a saber: 300 
réis por sarca de 
café; tros réis por 
fcilo do algodSo, o 
150 réis por sacra 
do assucar, sondo 
recolhido ao The- 
souro o produeto 
do imposto do duo 
trata o decreto que 
instituiu esse im- 
posto, ou seja o de-1 

creto n. 14.737, de 
23 do março do 
'921, sempre que a 
importância da por- 
centagem a que se 
refere o art. 18 do 
respectivo regula- 
mento passe de 500$ 
mensaes, ficando 
fixada em 1 % a 
referida porcenta- 
gem, (Leis núme- 
ros 4.230, de 31 
do dezembro da 
1920, e 4.440, de 
31 de dezembro do 
1921)   

00. Sobre as vendas mer- 
cantis — j.ois nú- 
meros í.025, de 31 
de dezembro do 
1922, art. 2o, i. X, 
o 4.783, do 31 de 
dezembro de 1923, 
e mais as seguin- 
tes alterações: ■ i. 
A duplicata será 
extraliida do livro 
talão (modelo nu- 
mero l) o énfre- 
guo ou remei l ida, 
já sellada com as 
estampilhas espe- 
ciaes do imposlo, 
metade uo talíio 
o _ melado na du- 
plicata. A metade 
que fira no talão 
deverá ser inutili- 
zada com a data o 
assignatura do 
vendedor e. a meta- 
de que fica na du- 
plicata deverá ser 
iuutili/ada coin a 
data e assignatura 
do comprador, que 
a devolverá áquel- 
!e ou ao portador. 
O modelo n. I, 
meueionudo acima, 
será o do decreto 
u. 1(1.180 , de 29 
de outubro de 1923, 
supprimidas, ape- 
nas, na duplicai a, 
as palavras "dula 
e assignatura do 
emi(tenle",us quaes 
ficarão súinoníe uo 
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Ouro' 
talão,_ e alterada a 
posição dos dizeres 
Ia duplicata, em 

relação ao talão, 
do fôrma a que a 
metade da estam- 
pilba a ser inutili- 
zada pelo compra- 
dor fi viue logo a- 
baixo do reconhe- 
cimento. 2. Em- 
quanto o Tbesou- 

v.o não eraittir es- 
tampilhas apro- 
priadas a esse novo 
modo de estampi- 
Ihamento, as ac- 
tuaes estampilhas 
serão appostas de 
maneira a que os 
algarismos do seu 
valor sejam visí- 
veis em cada me- 
lado, resalvada, em 
qualquer caso, á 
duplicata, desse 
modo estampilba- 
da, a caraeleristi- 
ca de titulo do di- 
vida liquida c cer- 
ta, transmissível 

por endosso e eo- 
bravel por acção 
execufiva. As es- 
tampilhas e s p e- 
eiaos, cuja emis- 
são o Governo de- 
terminará com ur- 
gência, serão pico- 
tadas ao meio e 
terão estampados 
os valores nus 
duas metades, e es- 
tas bem differen- 
ciadas para que o 
Governo determi- 
ne qual a que le- 
ve ser collada ao 
talão e qual a du- 
plicata. , 3. A fis- 
cali/ação deste im- 
posto cabe aos l'is- 
caes dos impos- 
tos de consumo ou 
a outros designa- 
dos pelo Ministé- 
rio da Fazenda, 
podendo elles pro- 
ceder inesperadar 
mente ao confron- 
• o entre o registro 
das vendas á vista 
e o caixa e onlre 
os livros-talões e 
o e o n ( a-correnl e. 
4. E' permitlido o 
uso de livros-lalõos 
em separado para 
as vendas a prazo 
diarias e outro para 
as- vendas mensaes 
<le que traia o ar - 
tigo 2* do regula- 
mento om vigor, 
b»mi como lum li- 
vro-talão especial 
para as duplicatas 
tie vendas a pi e- 
siaeões, de que tra- 
ta o art. i" do 
mesmo Regula- 
mento. 5. O contri- 
buinte que deixar 

Papel 
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de pagar o im- 
posto ficará su- 

jeito á revalidação, 
de dez vezes o va - 
lor do mesmo e, 
verificada a rein- 
cidência, a falta 
s o r á considerada 
sonegação. O que 
não possuir os li- 
vros de que trata 
o art. 24, do de- 
creto n. 16.275 A, 
de 22 de dezembro 
de 1923, será pu- 
nido com a multa 
de 50M a 2:000^. 
além da revalida- 
ção de vinte vezes 
o valor do imposto 
efev ido 

rv 

IMPOSTOS SOBRE A UENOA 

vl. Imposto geral sobre r 
renda •— De ac- 
cordo com o arti- 
go 15 desla lei. 

02. 5 eo sobro prêmios 
do seguros mariti- 
inos e terrestres e 
2 1ó sobre prêmios 
do segyros do vida 
pensões. pecúlios, 
etc.; leis ns. 2.919. 
do 31 do dezombrei 
do 1914 e 3.070 A. 
de 31 de dezembro 
ic 1915   

<53. 10 % sobre lucros- 
fortuitos, valo res 
'iorleados, valores 
iistribuidos, em 
sorteios, por clubs 
de mercadorias, 
prêmios concedidos, 
om sorteio, me- 
diante pagamento 
cm prest- ções, poi, 
associações o o n- 
slructoras. — Loi.i 
us. 2.919, do 31 
de dezembro do 
1914, 3.070 A, de 
31 de dezembro do 
1915, 3.213, de 30 
do dezembro de 
1916, 3.644, do 31 
de dezembro de 
1918 e 3.979, de 31 
dc dezembro do 
1919    

IMPOSTO SOBRE LOTERIAS 

«i. Injposfo do S 1/2 Íí 
sobre o capital das 
loterias ftderues e 
quota fixa a soe 
paga pela actual 
concessionarin.—Lei 
n. 126 A, de 21 de 
novembro de 1893, 
art. 3°; n. 265, de 
24 do dezembro de 
1894; n. 428, drt 
10 do dezembro ie 

Oure Papel Oura 
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4.000:0005000 
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1895; n. 559, de 
31 de dezembro de 
1898, art. 1°, n. 30; 
u. 640, de 14 de 
novembro do 1899, 
art. 1°, u. 29; D. 
n. 3.638, de 9 de 
abril do 1900, e L. 
n. 741, de 26 de de- 
zembro de 1900, ar- 
tigo 1', n. 8; art. 2% 
§ 14, da L. n. 953, 
do 29 de dezembro 
dc 1902, e L. nu- 
mero 4.230, do 31 
de dezembro de 
1920   

pj. Imposto de 5 % das 
loterias esladuaes o 
sobre as rendas das 
lote rias federaes 
que excederem da 
15.000:0008000 pex; 
anuo; decreto nu- 
mero 6.597, dc 8 da 
março do 191.1; L. 
n. 4.230, do 31 de 
dezembro do 1920 c 
contracto de 8 de 
outubro de 192;,,M 

vr 

DIVERSAS RENDAS 

CC. Prcmios de rtepnsüfví 
públicos; lei u. 99, 

"* de 31 de outubro da 
1835, art. 11, n. 51? 
Instrucções u. 131, 
de 1 de dezembro, 

< de 1845; DD. nu- 
meres 498, de 22 de 
Jancir© de 1847, e 
2.551, de 17 de * 
março de 1860, ar- 
tigo 70; D. numero 
2.846, de março do 
1898 o L. n. 3,979, 
de 31 do dezembro 
do 1919 «,,••••*• , 

67. Taxa Judiciaria, paga 
cm sellos, nos auíof 
mantidos os regis- 
tros judiciários pare 
estatística. Decre- 
tos ns. -225. de 30 
de novembro da 
1894, o 2.163, de 9 
de novembro do 
1895; D. n. 539, de 
19 de dezembro dô 
1898; D. n. 3.312, 

/ do 17 do junho do 
1899; L. n. 4.230, 
do 31 do dezembro 
de 1920, art. 30, e 
L. d. 4.625, do Si- 
do dezembro do 
1922, art. 27    

08. -Taxa de afePirão de 
liydrometros.'— Lei 
n. 4.625, do 31 do 
dezembro de 1922, 
art. 44 

Papel 

#TCtnrv 4.000:O0O$OO3 
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J 
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69. Uciylas federaes no 
Território do Acro. 

70. Exportação — 10 Ç» 
sobre a exportação 
de borracha no 

•e"»*:» », , iOiQOOÇOOtJ -»v4 
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Ouro 

71. 

Território do Acre 
e sobro a exporta- 
ção cia castanha do 
niesmo território., 
Lei n. <5.625, de 31 
de dezembro do 1922 

Taxas de sorteados 
não incorporados. 
Leis ns. 4.230, de 
31 do dezembro de 
1920, o 4,370, do I!» 
do dezembro de 
1921  

• ■ • • .rjTirr • » 

Papel 

»-000:000$000 

500;000^000 

ir 

PENDAS PATRIMONIAES 

nos pnopaios naoionaes 

72. Renda dos próprios 
naoionaes.— Lei do 
15 de novembro da 
183), art. 51, § 15; 
L. do 12 do outu- 
bro de 1833. art. 3" 
o leis ns. íi.070 A,- 
do 31 do dezembro 
do 1915, 3.213, do 
30 do dezembro do 
1916 e 4.025, de 31 
de dezembro do 
1922, art. 41   

73. Renda da Villa Prole- 
tária Orsina da 
Fonseca   

74. Renda da Fazenda de 
Santa Cruz e ou- 
bas. — Leis núme- 
ros 191 A, de 30 do 
setembro de 1893, 
art. 1", o 4.230, do 
31 do dezembro do 
1920, art. 26   

v7f5. Prpduclo do arrenda- 
mento das areias 
monaziticas.— Corf- 
tracto do 18 de do- 
zoinbvo de 1916... 

76. Ftiros de (errenos do 
marinha. —Leis do 
15 do novembro do 
1831, art. 51 §S 14 

« 15; do 12 de ou- 
tubro de 1833, arti- 
go 3*; Instrucoõoa 
de 14 de novembro 
de 1832; LL. de 3 
de outubro do 1834, 
art. 37, S 2»; 1.114. 
«Io 27 do setembro 
do 1860; 1.507, do 
26 do setembro do 
1807, art. 34, nu- 
nioro 33; decreto 
n.' 4.105, do 29 do 
fevereiro do 1868, o 
L. n. 3.348, de 20 
do oulubro do 1887, 
art. 8o, § 3"   

ÍTV-LaVnlemios. — Divre- 
(os ns. 567, do "3 

- , , de agosto do 1846; 
656,410.5 do dezom- 
bro do 1840, o 
1.318, do 30 do ja- 
neiro do 1854, ar- 
tigo 77  

i - 

400:000§000 

50:0008000 

• j. i.»; 

100; 000-800 0 

60:0008000 
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78, Taxa de occupaçao 
dos terrenos de 
marinha e arren- 
damento de terre- 
nos de mangue. — 
Decretos ns. 14.595 
o 14.596, de 31 do 
dezembro de 1920. 

TH 

RENDAS 1NDUSTRTAES 

79. Renda do Correio flc- 
ral. Do a c c ô r d o 
com os decretos 
meros 3.443, do 12 
de abril de 1805, 
a r t s. 11 a 2 0; 
3.532 A, de 18 do 
novembro de 1865; 
3.903, do 26 do ju- 
nho do 1867; 7.229, 
de 29 do março de 
1879, e 7.841, do 6 
do outubro de 1880; 
lei n. 489, de 15 de 
dezembro do 1897, 
art, Io, n. 12. e lei 
n, 040, do 14 de 
novembro de 1899, 
art. l», n. 11; 
leis n. 1.610, de 30 
do dezembro do 
1906, n. 15; nume- 
ro 2.035, do 29 
de dezembro de 
1908; art. Io, n. 16, 
da lei n. 2.210. do 
28 do dezembro de 
1009; art. 1°, n. 43. 
da lei n, 2.719, do 
31 de dezembro do 
1912 e art. 1°. mi- 
mei o 43, da lei nu- 
mero 2.841, do 31 
de dezembro de 
1913; leis n. 919, 
de 31 de dezembro 
de 1914; n. 3.070 A, 
de 31 do dezembro 
do 1915; ns. 3.213, 
de 30 do dezembro 
de 1916, 3.979, de 
31 de dezembro do 
I 9 ' 9, art. 3 9; 
4.230, de 31 de de- 
Tombro do 1920, o 
4.440, dc 31 de de- 
zembro do 1921, 
elevada, porem, a 
laxa fixa das car- 
tas expressas para 
8800. No Dislriclo 
Federal o nas Ad- 
ministrações do 1", 
2* c 3a classes e nas 
agencias espeoiaos 
e do 1' classe, os av- 
sígnnntes pagarão, 
adeantadamente.por 
semestre: 25$; pe- 
la-; caixas simples; 
408, pelas caixas 
duplas, e 60$, pelas 
■•aixas quádruplas. 
Nas administrações 
de 4" classe e nas 
demais agencias, os 
assignantes paga- 
rão, adcntadamenlc, 
?t)s, por semestre. 
Os jurnaes gosarno 
de um desconto de 
5 7- sempre que o 

Ouro» 
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pagamento for feito 
por meio de guia. 
nos termos do ar- 
tigo 49, paragraplio 
único do regula- 
mento postal   

«0, Renda dos Telogra- 
phos. — Decretos 
as. Í.Cl-i, do 21 
de julho de 18C0; 
4.G53, de 28 do de- 
zcmbro de 1870, c 
;i72A, de 2 de maio 
do 1890; leis n. 489. 
.do 15 de dezembro 
de 1897, art. Io, nu- 
mero 13 ; nume- 
ro 559, de 31 de de- 
zembro de 1898, ar- 
tigo Io, u. 12; 
n. C40, de 14 de 
novembro do 1899, 
art. Io, n. 12 ; 
n. 741, do 20 de 
dezembro de 1900, 
arl. Io, n. 12; 
n. 953, de 29 do 
dezembro do 1902, 
art. Io. n. 10; 
n. 1.010, de 30 
de dezembro do 
1900, art. Io, n, 10; 
a. 2.035, dc 29 do 
dezembro do 1908; 
art. Io, n. 17, da 
lei n. 2.210, dc 28 
de dezembro de 
■1909; art. Io, n. 44, 
da L. n. 2.321, de 30 
de dezembro de 
1910; art. Io, da lei 
n. 2.524, dc 31 dc 
dezembro de 1911: o 
art. Io, n. 44, da lei 
n. 2.719, de 31 
de dezembro de 
1912; I.eis n. 2.841, 
de 31 de dezembro 
do 1912; n. 2.841. 
dc 31 do dezembro 
de 1913, arl. l", 

' • r> 2.910, do 
31 (íc dezembro do 
.. i ., Us. 3.070 A, 
do 31 de dezembro 
do 1915; 3.213, do 
30 dc dezembro do 
1910; 3.446, do 31 
do dezembro de 
1917; 3.644, de 31 
de dezembro do 
1918; 3.948, do 20 
do dezembro do 

1919, c 4.334, do 15 
do setembro do 
1921; decreto nu- 
mero 9.616, de 13 
de junho de 1912; 
leis ns. 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920; 4.440, do 31 
de dezembro do 

1921 o 4.783, do 31 
de dezembro do 
1923, e mais as se- 
guintes alterações: 

a) inclusive a contri- 
buição de f. 0,10 
ouro, por palavra 
de telcgrammas em 
percurso nos cabos 
das companhias 
(jue funcciouam no 
ílrasil, reduzida a 
fr. 0,05 por pala- 
vra do telcgrammas 

Oure; Papel 

28.000:oçdáoOO 

rio imprensa, pre- 
teridos c do Go- 
verno, de accòrdo 
com as respecti- 
vas concessões, in- 
cidindo o paga- 
mento dessa sobre 
iodo o serviço que, 
após a extineção de 
qualquer accôrdo 
relativo á explora- 
ção de serviço in- 
íernaeional, conti- 
nue a ter curso nos 
cabos, através do 
Brasil; 

b Substitua-se pelo 
seguinte o teor do 
art. 22 e sou para- 
grapho do decreto 
n. 11.520, do 10 de 
março de 1915: 
"Os telegramnias 
contraries ás dis- 
posições em vigor 
não serão traus- 
mittidos como of- 
ficiaos. Dessa deli- 
beração poderão os 
expedidores recor- 
rer para o Ministé- 
rio da Viação o 
Obras Publicas, 
por intermédio da 
estação a que tive- 
rem sido apresen- 
tados os autogra- 
pbos, que deverão 
acompanhar o re- 
curso. " 

c) A taxa de conver- 
sação telepbonica 
entre a Capital Fe- 
deral, Nictberoy, 
Friburgo. Petro- 
polis e Thereznpo- 
lis será de 2$ por 
cinco minutos e 
mais 18 pelcr ex- 
cesso ou fracção de 
cinco minutos. . », 

81, Dila da Imprensa Na- 
cional c Diário 
Official. Lei nume- 
ro 3.229, de 3 do 
setembro de 1884, 
nvt. 8o, n. 2; de- 
creto n. 9.361, de 
21 de fevereiro de 
1885: lers ns. 3.446, 
de 31 do dezembro 
de 1917 o 4.783, do 
31 do dezembro do 
1923    

Ouro Papel, 

250 ;Ü00*(i'0v> I5.7ó0:000$00jl 

1 5.000:0001003 

82, Cita da Estrada de 
Peno Central do 
Brasil. — Decretos 
ns. 3.503, de 10 do 
.tulho; 3.512, de 6 
de setembro do 
1805, e 701, de 30 
do agosto de 1890: •. 
I,. u. 3.446. do 31 
de dezembro de 
1917, e decreto nu- 
mero 13.877, de 13 
do novembro do 

• • ' ti • • vrr. .>. .. 
83, Dita da Estrada do 

Ferro Oeste dc Mi- 
nas ,   

Renda da Estrada dd 
Ferro Noroeste do 
Brasil (ex-Bapura 

120.000:000$00tf 

sr • w'c.vc*»"o..) 10,000:0,00$ 00 j( 
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Ouro 
a Corumbá) I.ni 
luniioro 3.6U, de 
31 clu dezembro do 
11113   

85. Dita da Estrada do 
berro do Mio do 
Ouro   

86. DKa do ramal ferreo 
do l.orena a Pi- 
quote  

87. Dita fia Héde do Via- 
çOo Cearense. Lei 
n. 3.070 A, de 31 
do dezembro do 
1015    

88. Dita da Estrada de 
Ferro Santa Catha- 
rina. Lei n. 3.644, 
de 31 de dezembro 
do 1018  

i Papel 

13.000;000$000 

4OO:CO0$0!)0 

o.-. .noosnOO 

q8. üila diw Collegios Mi- 
lituiés   

Dui'0 Papel 

Í0;000$0ü0; 
99. Dita da Casa de Cor- 

roerão. Decrclo üu-h 
meia 678, de 6 de 
julho de 1850, o Lei 
n. 628, de 17 de se- 
tembro dç 1851, ar- 
tigo 9o, n. Lei 

... 7.500:0008000 

89. 

90. 

Dila fia Estrada do 
Ferro Therezopolia. 
Lei n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
19 J 9   

Dila da Estrada dd 
Forro de (loyaz. 
T.ei n. 4.230, de 
31 de dezembro de 
1920   

• • # • * -• 

Dila da Estrada de 
Ferro Central do 

Grande d o 
Lei n, 4.530. 
de dezembro 

!l i o 
Norte, 
do 31 
do 1920 

Dila da Estrada do 
Ferro S. Luiz a 
Tlierozina. Lei nu- 
mero 1.230, de 31 
<lo dezembro de 
1920   

93. Dita da Estrada de 
Feiro do Piauhv. 
Lei n. 4.783. de 31 
do dezembro do 
1923   

9!. Dila da Petrolina a 
Tberezina. Lei nu- 
mero 4.783, do 31 
<io dezembro do 
1923   

05. Dila da Casa da Mob-. • f 
da. Decreto numo- 
vo 5,536, de 31 do 

, Janeiro do 1874, ar- 
tigos 43 o 53, o Lei 
b. 2.036, do 29 de 

' dezembro de 1908., ,, 
96. Dita dos Arsenaes., 

Der retos ms. 5.118. 
do 19 de outubro do 
1872; 5.622. de 2 do 
maio do 1874, o 
7.745, do 12 do sc- 

J tembro do 1890 . 
97. Dila dos fnslitutÒS 

tios Surdos-Híudos o 
Bonjamin Constant. 
Decretos n.s. 4.040, 
do 10 do dezembro 
do 1867, art. li, o 
5.435, do 15 do ou-f' 
tubro do 1878, ar- ' 
tlgo 18 

7 300:000$000 

"00;0008000 

2.000:0008000 

l.OOOrutiOÇODO 

» • • •-* 

7.200:0008000 

200-000800.0 
»• < r 

-4r~ J ' 

f 00: OOOÇOOi') 

c • • ( 
i " 

■.à .v' 100:0008000 

■ • 7* ■ Af' • f; t '•» V 45:0008000 

• • • t i i.t» ST# TI VTTiTTÍVIV 3:0008000 

n. 652, do 23 de no- 
vembro de 189',), o 
D. n. 3.647, de 23 
de abril do 1960... 

100. Dila arrecadada nos 
consulados. Lei nu- 
mero J26 A, de 21 
fio novembro do 
1892, art. F; De- 
cretos ns. 2.832 o 
2.847, de 14 e 21 de 
mareo de J898; Lei 
n. 559, do 31 de de- 
zembro de 1898, ar- 
ugo 1J, n. 24; Loi 
n. 3.213, do 30 do 
dezembro do 1916, 
o L. n. 4.440, da 
31 do dezembro de 
1921  , 

101. Dila da Assistência a 
Alienados. Lei nu- 
mero 3.396, de 24 
do novembro de 
1888, art. 10, e Lei1 

n. 126 A, de 21 de 
novembro de 1892, 
arl. 1'; D. n. 1.559, 
de 7 de outubro de 
1893; D. n. 2.467, 
de 19 de fevereiro 
de 1897; D. u. 2.779, 
de 30 dc dezembro 
de 1897, e D. nu- 
mero 3.238, do 29 
Uc niargo do 1899 

10?. Renda dos Laborato- 
ries Nacionaes de 
Analyscs. Lei nu- 
mero 489, do 15 de 
dezembro do .897, 
art. 2o, n. 6; D. 
n. 3,770, de 28 de 
dezembro do 1890, 
o L, n. 813, do 33 
de, dezembro do 
19CI, art. 5" o de- 
creto n. 4.050, de 
13 de janeiro de 
1900 * y-\J • • « ••••••) 

.103. Conlri b u i ç ü o das 
companhias ou em- 
prezaa de estradas 
de forro e das com-; 
panhias de seguros 
nacionaes e estran- 
geiras o outras. Lei 
n. 126 A, do 21 de 
novembro do 1892, 
art. I*: léi n, 741, 
dc 26 de dezembro 
do 1900, art. 1*, nu- 
32; urt. Io, ii. 34 da 
lei n. 2.210. da 28 
dc dezembro de 
1909; art. 1°, n. 03 
da loi n. 2 321, de 
30 de dezembro de 
'1910 e art. 51 da 
lei n. 2.749, do 31' 
do dezembro de 
1912 e art. 59 da 
lei n. 2.841, da 3|! 
do dezembro 4a 
1913: lei n. 3.64?. 

20;000$00a,' 

2.000 ;000W0Q 

80;0008000 

K'tac> .w,.200 :COO$C'CO 
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tio 31 cio dezembro 
1918 e lei a. 4.6SÓ, 
fie 31 de dezembro 
de 1923, nrt. 3o, 
ii, \ 

10 í. Renda dos núcleos co- 
loniaeí, faseudM 
modelo, campos do 
domonstração, etc.. 

,105. Dita do Deposito l'u- 
blico. Lei n. 3.9/9, 
de 31 de dezembro 
de 1919   

100, Dita do Serviço Me- 
dico tiog/tt. i.ei nu- 
inero 3.9,9, do 31 
de dc/embro de 
1919   

107. Dita da Policia .Marí- 
tima. Lei n. 3.979, 
de 31 do dir/.cinbro 

, do JOIO   

tos D ia da C.otonia Gor- 
re.ccioMat. T.ci r.n- 
inero , .979, dr 31 
de dezembro do 
1919   

IO', Dila da Usccla iõ de 
Aoveiubro. Lei nu- 
mero 3.979, de 31 
de dezembro de 

1919  v. 

UO. Dita do Archivo Pu- 
blico. Lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
1919  

lll. Dita da Fabrica de 
Polvora da Estrella. 
Lei n. 3.979, de 31 
de dezembro do 
1910   

■112. Dita da Fabrica de 
Polvoia sem Fu- 
maça. Lei n. 3.979, 
de 31 de dezembro 
de 1919   

113. 'Luxa sobro o consumo 
frnguu. Decreto mt- 
rnero 3.015, do 4 do 
maio de 1800; L. 
n. 2.639, do 22 de 
setembro do 1875; 
D. n. 8.775, de 23 
<le novembro de 
1882: L. n. 489, do 
15 de dezembro do 
1897; D. n. 2.704, 
de 13 do janeiro do 
1898; LI,, ns. 2.919, 
do 31 de dezembro 
de 1914; 3.979, do 
31 de dezembro do 
1919; lei n. 4.025 de 
81 do dezembro do 
1922, art. 44, co- 
brando-se do pro- 
prietário a instal- 
laçfto do serviço do 
ftguas, consoante 
determinação da 
lei n. 1.783, de 31 
de dezambro dc 

Ouro _ Papel 
^ -4 

     1.500:0005000 

    4.cOO;00ü$000 

RECEIT \ EXTRAOR- 
DINÁRIA - ^ 

■ • • • • • ♦.•/ 

õ;0ü0|000 

5;000|Ü00 

3; 0005000 

Kl:0005000 

10:0001000 

5:000|000 

Í20;0005000 

nu;0005000 

1923 .. vi--.. vi/. " ■ oodt 0001000 

114, Montepio da Mari- 
nha. Plano de 23 
de setembro dc 1795 

115, Dito Militar. Decre- 
to n. 695, de 28 
dc agosto de 1890,; 

110. Dito dos emprepa- 
dos públicos. De- 
cretos ns. 942 A, 
dc 31 do outubro 
de 1890; 950, dc 0 
de novembro; fSl, 
do 8 de novembro; 
1.030, de 14 do 
novembro; 1.045, 
de 21 de novem- 
bro; 1.897, dc 27 
dc novembro; 
1.902, dc 28 do 
novembro de 1890; 
1.318 F, do 20 do 

.ianeiro: 1.120, do 
21 de fevereiro, e 
139, de 16 dc abril 
de 1891; L. nu- 
mero 490, do 10 
de dezembro de 
1897, art. 37; de- 
creto a. 8.904, da 
10 de agosto de 
1911, e L. 3.070 A. 
do 31 de dezembro' 

do 1915 .    

■'7. Indcmnizações Lei 
n. 317. do 21 do 
outubro do 1843: 
art. 25, u. 44 

118. Juros dc capilacs 
nacionaes. Lei nu- 
mero 779, dc 6 de 
setembro de 1854, 
art. 9°, u. 70   

119, Imposto do indus- 
trias o profissões 
no Districto Fe- 
deral. Lei numero 
205, do 24 dc de- 
zembro do 1894, 
art 5o, c L.n. 359, 
do 3 do dezembro 
<le 1895. art. !•< 
a. 1, § 52; D. nu- 
mero 2.792, do II 
dc janeiro do 1898, 
o L. n. 1.452, do 
30 <lo dezembro do 
1905, nrt. 1°, nu- 
mero 05, e art. 1*, 
n. 65, da L. 2.7 IÇç 
de 31 do dezembro 
de 1912; L, nume- 
ro 2.841, de 31 da 
dezembro do 1913 o 
L. n. 2.919. do 31 
de dezembro de 
101.1 * * • • •••••••«« 

1:0. Taxa do saneamenlo 
da Capital Federal. 
Leis ns. 3.213, do 
30 do dezembro de 
1910, 0 3.446, de 
31 do dezembro do 

Ouro 

3:0001000 

3:0005000 

Papel 
i 

* * 
500:0005000 

1.000:0001000 

20:0005000 1.soo:u00$000 

10:0005000 2.000:0005000 

450:0005000 1.500:0005000 

8.500:090$005 

1917 • If • • 500;0035000 
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121. Venda de genoros >e 
Êropríos nacionaes. 

leis ns. 3.070 At 
de 31 do dezembro 
do 1015, e 3.604, ds 
31 do dezembro de 
1918  

122. Renda do Gabinete 
Policial de Iden- 
tificação. Lei nu- 
mero 3.870. de 31 
do dezembro do 
1910  

Dezembro ac 11124- J)117 

123. 

124. 

Dita do Serviço de 
Patentes do Inven- 
ção. Lei n. 3.910, 
de 31 de dezembro 
de 1919   

Amortização dos om- 
prostimos realiza 
dos pelo Goverpo, 
por dedneções men- 
saea de 10 %, ou 
mais, sobre o tofal 
dos adeanlumentos 
feitos aos funccio- 
narios dos Correios 
e do Fazenda, no 
Estado de Mina- Go- 
raes, para coustru- 
cçilo de casas em 
Bcllo Horizonte. 
Lei n. 1.017, de 30 
de dezembro do 
1906, art. 35, n. XTf, 
lei n. 2.356, de 31 
de dezembro do 
1910; lei n. 2.76R, 
do 15 do janeiro do 
1913; decreto nu- 
mero 10.094, de fe- 
vereiro de 1913, o 
lei n. 3.979, de 31 
do dezembro df 
1919   

425. 

126. 

127. 

Cunhagem do moeda 
metallioa aubsidis- 
ria (prata c nikel). 

Difforenças do câm- 
bios   

dENDA COM APPI.f- 
CACAO KSPKCUL 

* — FUNDO DK KMWJATB 
DO PAPEI.-MOBUA 

1.* Renda em papel, prove- 
niente do arrenda- 
mento das estradas 
do forro da União, 
Lei n. 427, de i> de 
dezembro do 1S06, 
art. 4', ns. 1 u 6; 
D. n. 2.413, do 2K 
de dezembro de 
1890; G. de 25 do 
setembro do 1897; 
D. n. 2.830, do 12 
do março do 1898; 
C. do 15 de marco 
do m>8: D. n. 8.838. 
de 17 de março tio 

Ouro Pap^l 

Fundo ile garantia do • 
Registro Torrons. 
Importanoia das 
peroeutagans o mul- 
tas a que se rofo- 
ivm os arts. 60 e 
01 do decreto nu - 
mero 451 13, do 31 
do maio do 1800. 
Lei n- 4.625, do 31 
de dezembro de 
1922  

1.000:000¥ü00 

d50:000$000 

600:00W>000 

S5:000fC0(t 

1888; C. do 12 de 
abril de 1888; D. 
n. 2.850, de 21 de 
marco de 1808; Lei 
n. 581, do 20 de jn- 

; lho do 1899, art. i". 
2.* Producto da cobrança da 

divida activa da 
União em papel.. 
Decreto de 20 do fe- 
vereiro e instru- 
cções do 12 de ju- 
nho de 1840; Lei 
n. 581, de 20 de ju- 
lho de 1899, art. Io. 

3.' Todas o quaesquer réu 
das eventuaes per- 
cebidas cm papel 
pelo Thescuro. Lei 
n. 514, de 28 de ou- 
tubro do 1848, ar- 
tigo 9*. n. 64, e ar- 
tigo 43; L. n. (>28, 
de 17 do setembro 
de 1851, art. 32; 
D. a. 2.647, de 19 
de setembro du 
1860, arts. 689 r 
ÜÜO; LL. ns. 1.114, 
«lo 27 do setembro 
de 1880, art. 12, 
§ 3°: 1.507, de 26 da 
setembro do 1867, 
arts. 27 e 30; D., 
n. 4.181, de 6 de 
maio de 1868; Lei 
n. 2.348, de 25 de 
agosto do 1873, ar- 
tigo 12 e L. nume- 
ro 3.348, de 20 de 
outubro de 1887, 
art. S", S Io: Lei nu- 
mero 581, do 20 de 
julho do 1988, ar- 
tigo 1°    

5,OSOíOOOgOOO 

40.000:0031006 

2 — FUNDO DR oahantia 
DO PAPEL-MOKPA 

í.' Quota de 5 95, ouro, so- 
sobre (odus os direi- 
tos do intportação 
para consumo. Lei 
n. 581, do 30 do 
julho de 1809, ar- 
tigo 2", o Lei n. 813, 
de 23 do dezembro 
de 1901, art. 8", fi- 
cando incorporado 
A despeza geral 
apenas o exceden- 
te desta dotação., 

2-* Cobrança da divida acti- 
va, em ouro   

3." Todas e quaesquer ren- 
das eventuaes, em 
ouro. Lol n. 581, de 
20 de julho de 1899 
art. 

3— FUNDO PAHA A fiAIX.' 
DS KKSOATR DAS APÓ- 
LICES DAS ESTUADA8 
DE FERRO ENCAMPA- 
DAS. 

Arrendamento doa mosma* 
estradas. Lei n. 740, 
de 20 de dezembro 
de 1900, art. 29, nu- 
mero 25 . . ...... 

Ouro Papel 

10:0008009 

ç.5c0.000-$000 

5.000:0008000 

1.500:0008000 

50:0008000 

«0:0968000 

- ■ w.-rwTTr--» 8.500:0008000 

107.566:0008000 979.806;OÜ0W00 
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Art. 2.° E' o Presidente (ia Republica autorizado: 
I — A emitfir, como antecipação do receita, no exercício 

'do 1925, bilhetes do Thesouro, até a somma de 50.000:000$, 
quo serão resgatados dentro do mesmo exercício; 

IX — a cobrar do imposto de importação para consumo 
CO ouro, e 40 %, papel, sobro quaesquer mercadorias, 
abolidas as distineções do art. 2°, n. 3, lettras a e 6, da lei 
D. 1.452, do 30 de dezembro de 1003. 

A quota de 5 %, ouro, da totalidade dos direitos de im- 
portação para consumo será deduzida da receita geral e des- 
tinada ao fundo de garantia. 

Art. 3.° O oleo combustível, a eazolina e o kerozene, quando 
embarcados a granel, ficam incluidos na secção VIII da Con- 
solidação das Alfândegas e sujeitos ao certificado tecbnioo de 
que trata o decreto n. 8.592, 00 8 de março de 1911. 

Art. 4.° As isenções de direitos de importação para con- 
sumo concedidas nesta e em leis anteriores, que se não refi- 
ram expressamente a outras taxas da importação, compre- 
hendem apenas os impostos constantes do art,. 1°, ronda n. 1, 
desta lei. 

Art. 5.° A Dircotoria do Patrimônio arbitrarã annual- 
mente, o aluguel a cobrar peloi prédios não aproveitados em 
serviço publico e que sirvam ou possam servir do habitação, 
qualquer quo seja o ministério a que estejam sujeitos, lendo 
em xista a situação, valor e estado de cada um delles, alu- 
guel normal de prédio particular semelhante e observadas as 
seguintèe regras: 

r. o aluguel annual nunca serã inferior a 8 Çi do valor 
venal do prédio quando esto for volunt ar lamenta occupado 
por particulares ou fúnccionarios públicos; 

2°, será fixado 'em 20 "h dos vencimentos totaos, men- 
saes, do funceionario que abi habitar em razão do cargo, por 
determinação do Governo ou disposição legal. 

Art. C.° As taxas de hydrometros n de penna d'agua con- 
tinuam auginentadas, respectivamente, de $040 réis e do 4o %. 

Art. 7." O prazo para pagamouto á hocca do cofre do 
imposto do industrias e profissões e das taxas de ponnas 
d^agua, bydrometro e do saneamento, no Districto Federal, 
só poderá ser prorogado por Uvnla dias e por acto exclusivo 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 8.° Os pequenos volumes sujeitos a frete, condu- 
zidos por passageiros dos trens do subúrbios e de pequeno 
percurso da Estrada do Ferro Central do Brasil, o quo pesem, 
no máximo, até 30 kilos, fica mo ujeitos aos seguintes (ri- 

• bufos: 500 réis, da primeira secção, e mais 200 réis, pòr se- 
cção além da primeira, tomando-se esta a partir do ponto 
onde o passageiro embarcar o addicionando-se, de accôrdo 
com a let, 100 réis, por volume, do imposto do viação federal, 
até o destino. 

Art. 9.° A distribuição dc beneficio? da? loterias fe- 
deraes, cm 1925, se fará ás instituições que delles gozarem 
em 1924 e mais as seguintes: 

Ao Hospital Allomão, de Porto Alegre. s., 30;000$000 
A' Santa Casa de Misericórdia do Jacarehy 

(São Paulo)  2;OG0$00O 
A' Conferência dc S. Vicente da Paula, da 

Campanha (Minas)     6:0008000 
A' Casa do Caridade de S. Vicente de Paula, 

de Gaxambü' . 10:000$000 
Ao Hospital São João Baptista, de Nitlieroy. 5:000$000 
A' Santa Casa de Misericórdia, de Valonça. ♦ B:000$000 
Atí Curso Commercial do Gymnasio Santa 

Cruz, do Juiz de Fóra  5:000$000 
Ao Instituto I). Silverio, dc Belln Horizonte. Iv.OOOSOOO 
Ao Asylo Ataria Tlierezaç de São João 

d^Et-Rey   5:0008000 
Ao Lyceu do Estado da Parahyba   15:0008000 
Ao Orphanato D. UJrlco .    duCOOíOOO 
Ao Asylo do Mendicidado Carneiro da Cunha 4:00ü$ü00 
A' Saula Casa da Misericórdia da Capital da 

Parahyba do Norte   15:000-$0ü0 
Ao Iiisfiíuto de Proteeçãn e Assialcneia á In- 

fância    3;000$000 
A' Escola Vgricola S. Gabriel, Rio Negro.,., 2O:C0Üi5OüO 
A' Santa Casa do S. Gabriel, Rio Negro, Ama- 

zonas     20:0008000 
A's Missões'Salesianas do Rio Negro, Amazonas 20:0008000 
Ao Instituto Salesiano do Manáos   20;000800-0 
Ao Hospital de Misericórdia de .Toazeiro, nc 

Estado da Bahia e Gollegio de Nossa Se- ■ 
uhoia de Salete, na Bahia    10:ODO$000 

'Ad Gollegio Salesiano de Tberozina, no Piauhy 10;000$ü00 
'Ao Dispensario dos Pobres, de Fortaleza, 

Ceará   6:0008000 
A' Liga contra a Tuberculose, de Pernam- 

buco , . .     10:0008000 
AO Asylo de Mendigoa de Juiz de Fóra 10:0001000 

Ao Hospital da Immaculnda Conceição ci- 
dade de Gurvello, em Minas Geraes  10:000$000 

Ao Hospital Cassiano Campo! ina de Entre Rios 
em Minas   10:000$000 

Ao Hospital da Santa Casa do Misericórdia de 
Alagoinbas, no Estadõ da Bahia  ?0;000.$000 

A' Casa de Santa Ignez, no Rio do Janeiro... 6:000$000 
Ao Hospital de Petrolina, em conslrucção, no 

Estado de Pernambuco e á Santa Casa da 
Santo Antonio de Jaoiitlnga  5:000!?000 

Art Lyceu Salesiano, da Bahia     10:0008000 
Aò H^snital de Santo Antonio da Jesus, da 

Bahia    5;000$000 
A' Santa Casa de Misericórdia de Amargosa, 

na Bahia     5:0003000 
A' Fundação Oswaldo Cruz, na Capital Federal 20:000?000 
Ao Hospital de Caridade da cidade da Araras, 

S. Paulo     10:0003000, 
Orphanato S. José, em .iVcarépaguá   10:0001000 
A' Santa Casa de Misericórdia de Rarbnccna.. 10:0U0$00O 
Ao' Asylo João Emílio, de Juiz de Fóra   10:0003000 
Ao Asylo Bom Pastor, em Rello Horizonte ... 10:0003000 
Ao Asylo de Orpliãs, de Barbacena   10:0003000 
A' Associação Pro-Matro, di Rio de Janeiro.. 30:0003000 
Ao Juvenato' da Bòa Vista, em Recife    20:0003000 
Ao Asylo de Mendicidade. do Maranhão  10:0003000 
A* Santa Casa de Misericórdia do Sante Ama- 

ro, na Bahia  20:000$000 
Ao Hospital de Crianças, na Bahia (em con- 

strncçõo)   10:0003000 
Ao Instituto de Protecçâo á Infância, de Juiz 

de Fóra     10:0003000 
Ac Asylo Nosso Senhor do Perpetuo Soccorro 

de Santa Barbara, em Minas  I0:000$000 
A' Casa do Caridade Manoel Gonçalves, de 

Itaúna. em Minas  10:0003000 
A' Clinica de Moléstias Tronicaes da Policli- 

niea do Rio de Janeiro.  10:000300(> 
A' Congregação do Sagrado Coração de Maria, 

oon: sédc no Districto Federal, á rua Tei- 
xeira Júnior    o:0003000' 

Aó Albergue dos Pobres, com sédc na cidade 
de Vassouras, Estado do Rio de Jauciio.. 2:0003000 

Art. 10. No porto do Recife, quanto ás embarcações que ~ _ i i i nr»nn e> ^ innom r\r* 1 #> 

uuhs jjtiici Hieiuuo, as laxas :<»• i' .." 
a noite, com idêntica applicac^o* n'5,,or<\0 C0JT1 disposto 
no art. 18 da lei n. 3.979, do 31 do dezembro de 1919, § 1", 
que continha em vigor. . . , , , . 

Paragrapho único. Nesto caso a tabctla ia estabelecida 
desde o cxercicio do 1921 não será alterada.» (Art. l.i da lei 
u. 4.783, do 31 do dezembro do 1923.) 

Art. H. O-s navios, vapores, paquetes pu outras embar- 
cações, quo entrarem nos porto? da Reçuhhoa antes das 19 
horas e que só forem franqueado? ã visita aa Alfândega de- 
pois dossa hora. pagarão a metade das taxas das visitas ex- 
traordinária?, independentemente de requr -inienfo do? con- 
signatarios; os quo entrarem, depois (laquet.a hora pagarao 
as taxas já estabelecidas para as visna? cxlraordinanÍB, si 
seus eonsigiuda! ios r'quer. rem seamlbaules vusitas, 

Ari 12 Sobro o.- valores dístribuides pelos (heatros, ei- 
ncniBs p ontraa rmpyGziLS dc diveísoos oü nc ^poils, ou, osltv- lK-lw.imcnlo? cminr.eiriaes, zerá ccdiradn o imposto do 10 % 
que incidirá sobro o valor .-o piemio-typo dcsigu.t io para 
ca-.a sorteio. coniriiniii ão do raridade cobrada nas alfan- 

doffns di Renublici será de 160, réis por Icilo do vinho e ma ; 
bebidas álcool iâ-as o fermentadas, observadas aa disposições. 
Seg'I\!.! Estado do Vmazonas será distrrbnida em quaíos 
i-iriê? nela Santa Casa de Misericórdia de Manáos, Santa 
(ii \svlo Annexo do B. Gabrjol no Rio Nngro, Tns(ituf.o do 
Tuberculosos dc S. Sebastião, em Manáos, e Casa do Saudo do 
Dr Fniurdo, tarrbem em Manáos. 

' Ne Balado dc Pernambuco: para os hospiíaes da Santa 
Casa de Misericor tia do Recife, 60 réis; p;r a o hospital man- 
tido pela sociedade beneficente da .-idadu do Naza rei h; 40 
réis; para a Companhia de Caridade do Recife, 25 réis; para 
a Liga contra a Tuberculoso, lambem òo Recife, 20 róis; para 
o InMilato dc Protecçâo á Infância do mesma cidade, 10 réis, 
e para o Asylo Boa Pastor, 5 réis. 

No Estado da Bahia: para oa hospitaes da Santa Ca?a do 
Misericórdia. 60 réis; e n restante dividido cm parte? iguae? 
pelo Lyceu Salesiano, CoUegio dos Orplilos de S. Joaquim, 
luslituto do Protecçâo á Infancia, Collegio S. Vicente do 
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Paulo, Asylo Condo , . . Pereira Marinho, Associação Senhora de 
Caridade, Collegio Sallete, Asylo Bom Pastor, Santa Casa da 
Feira de 
Convento 
Capital. 

No Estado 

SanCAnna, Collegio da Imn.aculada Conceição do 
do Desterro o Escola de S. Vicente de Paulo, na 

do Pará: será distribuída, em partes isníaes, 
á Santa Casa de Misericórdia e á Casa de Saúde Marítima, da 
respectiva capiCai. 

•No Estado da Parnhyba: para o HospilAl da Santa Cn^a 
do Misericórdia, 60 réis; Asylo do Mcudicidade Carneiro da 
cunha, 60 róis; Instituto do Assistência á Intaocia, 20 réis, e 
Orphanato D. ürico, 20 réis. 

No Estado de S. Paulo: na cidade de Santos, para a San- 
ta Casa do Misericórdia, 100 réis; para a Associitção Prote- 
ctora da Infância Desyalida, i 1 réis; para a AssisteMcia á In- 
tauçia de Santos, seis róis; para a Caixa Beneficente dos 
tunccionario da Alliuiiie- a de Santus, cinco réis; paja a So- 
ciedade Humanitária dos Empregados do Commcrcio de San- 
tos, cinco reis; para a Associação Proiectora da Inslrucção 
Popular, cinco réis; para a Cnir. Verirelha lira ilmra (filial 
Oo Santos), cinco réis; para a Escola de Conimercio José Bo- 
nifácio, cinco réis; para o Asylo dos Inválidos, quatro réis; 
para a Confraria de S. Vicente do Paula, üous réis; para a 
Sociedade Auxilio aos. Necessitados, dons réis; para a Socie- 
d»de Amiga dos Pobres (Albergue Nocturno. dous réis; para 
a Associação Feminina Santisla, dous réis: para a Creche 
Analia Franco, dous réis; para a Sociedade União Operaria, 
dous réis, e para a Caixa Beneficente dos Funccionanos Mu- 
mcipaes do Santos, dous réis. 

a Santa 

institui- 

Na Capital Federal será distribuída em 18 quotas pelas 
instituições abaixo enumeradas: 

Tres o meia quotas á Santa Casa do Misericórdia; duas 
quotas ao Hospital Marítimo Müller dos Reis; meia quota, re- 
partidamonte, entre o Instituto de Proteoção o Assistência á 
Infanria c ii Casa Matornal Mello Mattos; duas c meia quotas 
ao Hospital dos La/a roa; uma quota pura o Asylo Bom Pastor; 
uma quota para a Fundação Oswaldo Cruz; meia quota para 

■o Abrigo Tboreza de Jesus; uma quota ao Departamento da 
Criahça do Brasil; meia quota á Auxiliadora do Thesouro Na- 
cional; meia quota á Sociedade Beneficente ünitiva, e uma 
quota repartidamente, d Sociedade Beneficente dos Funceona- 
ros da Camarn dos Deputados, ao Asylo Nossa Seubora do 
Perpetuo Soccorrp, de Santa Barbara, em Minas, á < a-a da 
Caridade Manoel Gonçalves, do Itaúna," em Minas, e 
Casa do Misericórdia do Bcllò Horizonte. 

As restantes distribuídas, cm partes iguaes, 
Co os seguintes: 

Ma.••'•nidade, mantida pela EscoU do Medirúia, Cruzada 
contra a 'Puberculose, Clinica de Moléstias Tropicacs da Po- 
Jyclinica Geral do Ilio de Janeiro, Hospital Evangélico, sito i 
'•ua Bom Pasto?1, Asylo dos Sagrados Coraçoe- de Jesus c de 
Maria, de Barbacena, Caixa Beneficente dos Empregados da 
Alfândega do Rio de Janci'0, Orphanato S. José, dc Jacaré- 
paguá, Centro Militar Beneficente, Casa da Divina Providen- 
ci<i, á rua Pereira da Silva n. 913, IH pilai de Caridade de Aras- 
Huaby, Casa de Caridade dc S. João Baptisfa. ambos cm Minas 
C. era es, Asylo dc São Luiz para a Velhice Desamparada, Dis- 
pensario de S. Vicente de Paulo, Asylo Gonçalves dc Araújo, 
Sociedades Amantes da Instrucvão, Escola Profissional o Asylo 
para CUgos Adultos, Casa de Santa Ignez, Asssociação do Chro- 
nistas Desportivos do Rio de Janeiro, ^Vsylo João Fmilio de 
.F iz de Féira, Patronato doa Mf ..ores da Lagéa, Sociedade Cruz 
Vermelha Brasileira, Associação Pró-Meére, Assistência Santa 
TUcreza, Lycon do Artes o Officios, Santa ílasa do Miserioor- 
,'iia do Juiz do Féra, Liga Braaaileira contra a Tuberculose. 
.Patronato dos Menores o Orph nafp do Collegio iin Immacula- 
du Ceaceição de Botafogo. 

No Estado do Santa Cafharina! para o Ho-pl.al ' aridade 
de h lei ianopolis. 80 réis; paru o Hospital da c! lado do La- 
guna, .'i0 réis; pura o Hospital d cidade dc Itajahy, 20 réis; 
e para o da cidade do S. Francisco, 30 róis. 

No Estado do Rio Grande do Sul: pela Alfândega dc Por- 
lo Alegre, em Ires partes Iguaes, para a Santa Ca i de Mi-c- 
rioordia, o Vsylo de Mendioidado e o Hospital Al: •mão, da mes- 
ma cidade; pela Alfândega dc Pelotas, om Ires pmu-s Iguae-, 
j.ara a Sun Ia Casa do Misericórdia, para o Asylo «i- Mendigos 
(? paia o Asylo do Orphãos dc S. Benedicto, todo» da m stna 
cidadq de Pelotas; pela Alfândega do Rio Grande, cm duas 
partes iguaes, paru n Santa Casa do Misorioortl ;• . indicada 
cidade'e para a Santa Casa de Misericórdia dn cidade de Ruk4; 
pela Alfândega de Urngüsiyaim, dividida om duas p-rfes iguao», 
para a Santa Casa dn Misei ierodia desta cidade outra paia 
a Santa Lusa dc Misericórdia da cidade do Cruz Alta; c pela 
Allamlega de Santa Anua do Livramento, em duas parti s 
iguaes para a Santa Casa do Misericórdia da mesma oid8de'e 
• • ■ a tia- a Casa de Misin-icòrdiu l>. pediito. 

No Estado do Maranhão, para a Sanfa Casa de Miáori- 
cordia, 80 léis; para o Instituto de Assistência á Infancia 
40 réis; e para o Asylo de Mendicidadfo d» S. Luiz, 40 réis. 

No Estado de Aiagôas: pr i a Bania Caia dc Misericórdia 
de Maceió, <60 réis; Hospital do Caridade de Per do, 50 réis; 
Hospital de Caridade de S. Miguel. 20 réis; Asylo dc Orphãos, 
20 pi-is; e Asylo Bom Pastor, 2ü réis. 

No Estado do Espirito Santo: para a Santa Casa dc Mi- 
sericórdia de Victoria, 80 réis; pira o Orplranafo do Cfollogio 
do Carmo em Victoria, 40 réis; e para q Santa Casa de Mise- 
ricórdia de Cachoeira dn Ifapémerim. 40 réis. 

No Estado do Piauhy: pela Alfândega da Pr.rnahyba, 
para a Santa Casa do Misericórdia desta cidade a importân- 
cia total. 

No Estado do Paraná: para a Santa Cata dc Misericórdia 
do Curifyba, 80 réis; para o Asylo S. Luiz, 50 mis; e para a 
Sociedade de Spccorros aos Necessitados, 30 réis. 

§ ISerá repartido da mesma fóryna o prõducto da taxa 
especial sobro embarcações a que se refere a Consolidação 
das Leis das Alfândegas, arrecadado cm cada uma das referi- 
das alfandegas. 

§ 2. Os bospiíaes da Capital Federal, no gozo dos auxílios 
acima referidos serão direclamèntc fiscalizadas, sob o ponto 
de vista fcchnico o economico pelo director do Departamento 
Nacional ón Saurle Publica, ficando assegurada ás director ias 
das associações de classes maritirnas o direito do fiscalizar o 
Hospital Maritimo Mullcr dos Reis, representando ao referido 
direcior. no caso dc qnaesquer abusos . 

§ 3.* Ficam mantidas as subvenções eonstanl.es do art. 2",' 
verpa :\T, da lei n. 4.793, de 7 de janeiro dó 1924, e a do 
30:0608 ao Aero Club Bra :!eiro, constante do art. 196, ver- 
ba í*, sub-consignação n. 11, da mesma lei. 

Art. 14. Será cobrado com 50 % de abatimento o im- 
posto de consumo sobro sal nacional, destinado ao salva- 
mento do peixe, quando importado dos centros produetores 
por colônias ou syndicatos do pescadores e por sociedade' 
cooperaiivas dc tg adores. 

Art. 15. O iiiposto sobre a renda rerahlrá sobro os ren- 
dimenfos produzidos no pv.iz o derivados das origons se- 
guintes ; 

commcrcio c qualquer outra exploração 
a agrícola o a das industrias extractivas 

I" categoria — 
industrial, inclusive 
vegetal e animal; 

2" cofegoria — cánitaos e valores mobiliários; 
■F categoria — ordenados públicos c particulares, subsí- 

dios, emolumentos, gratificações, bonificações, pensões e re- 
munecações sob equalquer titulo o fôrma coutractual; 

4* categoria — oxercicio de profissões não commorciaos o 
nao comprehendidas em categoria anterior; 

5* categoria — capitães immohiliarios. 

S 1." Seja quia fõr a época em que so originar o rendi- 
mento, ó imposto torá por busc a importância liquida perce- 
bida no anno ci»il ou commcrcial que proceder immcdiafa- 
monte a data da entrega da declaração, salvo casos oxccpcio- 
nacs previstos no regulamento que o Poder Executivo ex- 
pedir. ' 

I. Na .• categoria s..bo.ie do imposto seçá calculada pela 
syrtema de coetticientes relativos ao total das transacçõcs 
mercantis, ao da receita bruta ou ao valor da produccào, qual- 
quer quo seja a espccie do conimeroiauto ou industrial o a 
natureza do conunercio mda industria, 

II. O Poder Executivo providenciará para quo a tabella 
«o coei tioientes seja organizada por uma cornmissfto tcohnica. 
quo loyarã em côpta a natureza dos prôduotos, inclusive os 
ila agricultura, o das industrias e os differonlcs ramos do 
commeccio, e do tal fôrma quo os cooffioientes correspondam 
ao luoro real, médio e normal sobro o capital. 

III. Emquanto não forem fixados os coofficicntos rola- 
livos & exploração agrícola o n das industrias extractivas ve- 
getal c animal o imposto reeahiri sobre o rendimento liquido 
real doMas explorações o, quando esto fõr desconhecido, con- 
aiderar-se-ha tributável o quo corresponder a 15 % rio ca- 
pitai representado pela nropriedade ngricola, inclusive bem- 
feit.orins. aniniaes de trabalho, gado dn ronda n maehinismos. 

IV. Na 6* categoria é permitida a dedncçfto do impostos 
federai s, estaduaos e mnoieipaes que rocahirom sobra o im- 
inovel, b«in como « porcentagem de 25 % (vinte e cinco por 
cento), no máximo, sobre a renda bruta para as dosiv/as de 
conservação. 

V. Quando o rendimento fi ihutnvel fõr determinado por 
mem dc coetticienles, o contribuinte pôde optar pela tribu- 
fai-ào na hase do reiulinumto real. Neste caso ficará sujeito 
a apr^seiUív.ao ao clocuniouto^ ciiio coiuprovcru h sna vlecla- 
PUçAü. 

A í. Nas deduerões para o calculo do rçpdimènto Hijuido 
nS>> is quotas ngra fqndOS 'fc reserv?»0 quaos- ■ 



r, Sábliaflo ÍO CONGlUüSSO NACIONAL llfi i - ^ * ^ 

aucr qnft- sejam as (i^lgnácSps ^Uver-m), desde que.nãó 
represcntciii no passivo uma compínsaçao do perda real de 
yfA s 0 0'o rvposto sevâ dividido exu duas partos, reoahindo 
a nrinTeira firoporcionaímerife <obro os rendimentos classifi- 
cados <>m nada uma das categorias o a segunda progjessiva- 
monte sobre a renda, global çonstítuida pelo conjunto dos ren- 
dimootos de todas as categorias. _ . 

0.° As taxas proporcionacs sao as seguintes. 
ia categoria -—3 % tres por cento); 

categoria—5 '/o (cinco por cento); 
3a categoria — l c/o (um por cento); 
4" categoria — 2 (dons por cento); 
5' categoria; — 3 % (tres por cento)., 
s 4" Ficam isentos do imposto proporcional: 
a; os rendimentos classificados na S" categoria e os da 

«••TiIoVacão da agricultura e industrias extractivas vegetal e 
animal, que nãó excederem a 0:000? (seis contos do réis poi 

ti) as quotas partes de interesso, as partes de fundador, 
commúndiUis o dividendos que tiverem sido computados no 
ivndimtmto tributavííl díis pessoas j uri nicas. 

« 5 u ^oruiinionlos das sociedades anonymas» das so- 
e+f ladeVnnr quotas, das firmas commeroiaes, quaesquer que 
sedam e o das sociedades civis que não estiverem isentos pelo 
decreto n. 16.581, de 4 de setembro do 1924, estão sujeitos 
ãs taxas proporcionacs e isentos das taxas progressivas do 
imposto coiiuilcmcnlar. . .   

t; 6.° Todas as pessoas physicas que possuírem rtnai- 
nicviim classificados em qualquer uma das categorias Rcuna, 
Inclusive os referidos ua alínea b, do § r o «o § 5*. ficam su- 
jeites ao imposto complementar progressivo, que recahirâ so- 
bro a renda global consiiiuida polo conjunto destes rendi- 
montos, de aecUrdo com a tarifa seguinte; 

Isento 
0,5 % 

1 % 
2 % 
3 K 
4 % 
5 c!o 
6 1'o 
7 % 
8 % 
9 % 

10 % 

§ 7.° N« renda ■-■iolmi Unbutavel serão feitos os abati- 
m-mtW seguintes: . 

<«) importância correspondente, ao imposto proporcional; 
it) 3;00e« tres contos de róis) por pessoa da família a 

(vu..-i do e.mtrihninie, ert^idenflo-so romo"4a! a mulher, fi- 
Hios meu 'ires e paes maiores de 6b annos. 

S s liojp-idera-sc renda global tributável o conjunto -dos 
«v.udimeuios c^iapwivadôs pelo lançamento do imposto pro- 
}H)IT cvmtl. , . , 

g 9.° O Poder Fxccutivo adoptara entre os meios de ro- 
visão das doelapa«ões: , . . , 

rtl os signc. is .•xterion-' Ta nqueta, reslncto», porém, á 
Ivabiiaeã,) e aos vehieulos de luxo e comprovadtw por meio de 
coefficiiMitcs práticos, de modo a «viíai* o arbítrio das auto- 
ridades íiscaes; . , , , 

b) o u-.» (.brTatorio de repertórios « boiradoros. como 
doeumeuíos fisetee, a quem pagar rendimento de valores 
mobiliário,,; * " 

c) o use ebrigalerio da caderneta do eovpons, como do- 
cumento fís. il, a quem receber rendiuientos de títulos ao por- 
tador. . 

§ ift. d- iançamentos feitos nos documentos citados nas 
ali on as l> e « do g 9* comprovarão as declarações de residi- 
mentos. , 

g H. O Poder Executivo adoptara, sempre que pos- 
sível, o pwfesso de arreoadução nas fontes de reodimentoa. 

í1 12. Fica appvovado o decreto n. 16.B81, de 4 de ae- 
fc rtóivi d" 1924, u.h parle em que afio ficar modificado pelas 
dwposlções deste artigo, o autorizado o Poder Executivo a ex- 

dor que pasâavem a constituir patrimônio inalienável de iun- 
dacoes' ou associações c.vis, poaerSo ser .cuncelhidas o saDsti- 
tuidas por cautelas ou titules c renda de valor igual ao nas 
apoliecí annulladas. 

Art. 18. A,s ope.faç.oca do lançamento do imposto ■ç remia 
o que se refovircrn ás declarações de rendimentos, lonas no 
rxereicio de 1924,. poderão ser effecluadas até o ultimo dia do 
exercício, proosq-guindo-se na cobrança durante o anuo do 
1925 por conta, do exeicicio anterior. 

Ari. 19. 'Js importadores de mercadorias sujeitas ao im- 
posto de con sumo, inclusive as especialidades phannaoeulicas, 
produetos o potlierapicos, sòros Uierapouticos .o vaccmas, ncam 
obrigados 'a, apresentar, com os demais documentos para des- 
pacho das mesmas mercadorias nas aifandegas, as guias para 
acquisiçê,© das eslampiUias necessárias ao pagamento ao im- 
posto respectivo. Sempre que forem verificadas dmerenças 
cm qupdquor estagio do despacho ou posleriormcufc ao mesmo 
despac.ho o funcciònario que fizer a verificação fará nota, da- 
tada e assignada, no verso da primeira via da g"ia respectiva 
ou í',0 documento em virtude do qual verificar a difíercnça do 
imijosto e que servirá do base para a cobrança, que ser o 
cf.ectivada, de accôrdo com o regimen alfandegário. 

Paragrapho único. Quando a ditferença do imposto ex- 
Oedcr de 10 Çí do valor total da guia para ucquisiçao de sellos. i . . — >t z-vn ...x , .... ! ... . i vxrvVl filll' ! íí fl<» 

•-•-1 

Até A:ÔÓ0#, Bôr anuo  •»«.♦ •• 
Mais' <!c «rwb? até 10:6008, por anno,;s 
jlais dc 10:0068 até 20:000$, por anno,.. .j_.. . .j; 
Mui- •>.. 20:<WC8 até 30:000$, por anno...A. 
liais de 30:0008 até 50:000$, por anno. 
Jilais de 00:000* até, 100:600$, por anno..,.....,. 
Mais Oi- i oo ;ooqs «té 150 ;000?, por anno............j, 
Mais A- 156:0008 até 200:000$, por anno-... 
Mais de 200:0008 até 250:000$, por anno....j,.. 
JMai- rlc '5.0:000^ até 300:000$, por anno . 
jlais ilt , '10:000$ até 350:000$, por anno..AiA.....J1 
Mais . 350 ;000.?00!) .       -•-•-«-a 

ficar a ÍqII 3 
Art 20. Todos os novos impostos do consumo crcados por 

esla lei assim como os uu^montos nclla fciíos aos unuigos, 
sc pagarão por scllaSP^ directa o serão devidos, (..ccorriao o 
prazo proscripto polo Godi^o do Gonlahilidado tiuor polos 
commercianlos, onde Quer, lmalmente, <j(io a mercadoria so 
offcrcça ao consumo, ' ,, , 

Ari. 21. Passam a ser do conto c emeoenfa réia enL>Ui- 
moatos devidos pela rubrica dos livros commcpciac- dc nseju- 
pturação mercantil, cobrados poia JunUi CociínciXíial cio Kío 
de Janeiro. 

Art 22. A partir de 1 do junho de 1925, i ão será por- 
miltida a permaneitcia nos estabelecimentos consinercia is de 
stvciift de Biercaitorias sujeitas ao imposto de consumo sem que 
as ditas m.ercadcias estejam com o rofeiadte imposto m e- 
gralmcntc pago na confonuidadc desta lei; observando-se. 
para esse fim, as normas estalicb idas na circular do Aunia- 
lerio da Fazenda, n. 25, de H de abril de 1924, c apresentadas 
até 30 de ateui de 1925 as relações a que allude a mcacionaaa 
circular. Si a importância do imposto devido pelo conmicr- 
ciaute fôr soperior a 500$, o 8iipprime.nlo das e. ' ampilhas po- 
derá ser feito a credito, mediante requerimenío do interessa- 
do ao chefe da repartição arrecadadora e assignaiura de temo 
o responsabilidade, no qual o signa,ano se obrigue ao paga- 
mento integral das esíampillias recebidas cm prcstaqGcH ne n- 
.saes, bi-nicnsacs ou Uãniensars, aeiurp ao prazo .lo eis me- 
xes a contar da data da «ssignalura do termo. 

Art, 23. Nos leilões das abandegas, a mercadorist. será 
apregoada cm primeira praça P0"1 sou valor conunercial ou 
real e entregue o ramo a quem maior Janço offerccet acima 
dcss<" valor. 

m-ltuoivr" U auivi i i i j a v-v- 
pedir o regutapi^nto par» -socução destas disposições. 

^ 13. Ficam revigorados os a. ól da lei n. 4.625, de 
31 de dezembro de 1922, e 3* tia b • o. 4.583, de Sí do de- 
aembrô de 1923, nas partes em qtm não contrariem «s disjKi- 
sivões deste artigo.'' 

Art, 10. As isenções fiscao , ncloaea e futuras, do liaoco 
do Brasil uão compreheudom, em caso algum, os imposíos o 
taxas que ps demais bancos usualmente ou por convenção, 
lançam a cargo de seus clientes, nem os impostos o taxas do-i 
,yidó-, pessoalmcnle, pw seus administradoics e empregados. 

Ari. 17 As apólices federaes, nominativas ou ao poria- 

bouver pretendente, será levada a 3" praça, cou: o t, atimciito 
do 20Çí-. Si nessa ultima praça nao houver nciiauto, scrú o 
ramo entregue a quem mais dor. . ' , 

§ 2," Fica rosaivada ao inspector da fdfanaega a facul- 
dade de amuiliar as praças, depois do entregue o ramo o 
recebido o signal, quando houver indícios de proconeebid i 
conluio, com o fim «le obter-se a mercadoria por baixo preço, 
de acoétrdo com o art. 2'>5, da Consolidação^ ou quando o acío 
da anniiliaç&o consulto os interesses da l-azenua Publica, a 
juizo do mesnw inspccíor. , 

Art, 24. As quotas aimuacs de fiscaliKiçoo mancaria serão 
pagas pelos < slabeloeímcntos bancários de accôrdo com r se- 
guinte tabella; 'N'' ' ■' 

J 008000 
2568900 
500800b 

I;0008000 
.1 :«00$0»0 

Capital até 50;000$0ôt)  
Dc 56:0001 até 100:000$   
r», 100:000$ até 300:000$ ..... 
Qo 500:000$ até 50$:0008   
De 500: dOO até 1:000;(!00$ ... 
Dc 1.000:<H)0$ até 2.060:000$ 
l>e 2.Oik»:006$ até 5.060:(>qii.' 

    3;ê00'?006 
    -i:$66$0tlb 

Os b&neos de capital superior a õ.000:005$ i',liarão a- 
íaxas datei vigente. 

Aii. 25. Nenhum nbjecto do metal precioso "platina, oure 
ou prata) poderá ser expôs te á venda som çonl.v oíficial, o 
qua! lhe será apposto mediante a taxação do 1$ per rtijerte 
Ol platina1 c do ouro e do $500 por cbjcclo de praug logo que 
o Governo regulamente esse serviço do oonlrastaria. 
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o Governo redigir dn soguit^e Mrslt « Tparagrnnin ?o- 
• gun.Jo da cláusula viuie; ' Pelo traó-go dos * as -reas, 

no tvoobo a que se refere R presente elausula. nagara 
a companhia um pedágio correaponden!o a oRlicr^nca 
entre oiio réis por toa. km. e o gasto ouoclivo, aonuai- 
moute verificado nas tomadas de contas, «o <nis rio 
lotai do trafego, inclusivemento os jaros/ («o b /« .ao 
armo) e amortizarão (animida le ao 1 '/e, ao capi ai 
dispcódido pela Gompanhia llabira no allndi.io srcot» 
da Estrada de Ferro Victoria a Minas. Fica. porém, es- 
tabelecido que nenhuma responsabUulade posara roore 
a Compánlua Estrada de Forro VicF.o.a a .al mas. no 
caso em que fôr além de oito reis por tonei,ioa-k h>aic- 
tro, aquella dospeza total. Em caso do divergência entre 
as ; artes, neste assmnpto, resolverá uma rommissao 
teohnica formada ,>elo .director da Cent i-a! do lírasu, o 
superintendente dn Leopoldim» Railway c u inspeeior 
federal das Estradas." 

Garante, portanto, a Vietoria-Minas contra a ' ahira o 
evita qualquer desconfiança de novos ônus. Eslou convencido 
de que o írete do oito réis 6 pequeno, mas, como o Congresso 

• pódo não partilhar de minha convit-cão, deixa-ltie plena li- 
berdade para resolver. 

Como a questão é essencialmente teclnuca, todos os annos 
se avaliará o que aTtlabíra gastou. Ella entregara á \ iclona- 
Minas a diffcrenca. si houver, si, porém, gastar mais de oito 
réis, a "Vicloria-Minas não terá responsabilidade alguma 
perante a Itabira. E* wma clausu!» acauteladora <•! Viclona- 
JWinas, á qual se junta o interesse do The: 'uro 

tontinúa, Sr. Presidente, a redacção do substilu ivo: 

"Arl.*?..° Como paragraplin único da ctausula quar- 
ta, figurará o seguinte: As obras da usina siderúrgica 
podem ficar para inicio e conrlusRo, sujeitas, em ma- 
téria de prazos, ás condições impostas pelo contraclo 
estadual, que poderá regular também a proviuccao da 
usina conforme o que assentar sobro o ionelagem do 
minério exportado pela Companhia imbua, tendo em 
vista outros exportadores que se apresentem para oe- 
cnpar a margem restante de capacidade de transporte, 
margem fixada om 3.000.000 do toneladas, exigida pelo 
confiTicto de junho de 1916, à Estrada de ferro Ai- 
ctoria 8 Minas. 

Art. 3.« Revognm-so a« disposições em contrai io. 
Sala da Gamara dos DepiCsdos, 10 de d. , ••..-o de 

'921. — Pires do Pio." 
Tia nesse artigo o pensamento de se piv.K - r a in lus! ' j 

siderúrgica, a carvão do madeira, cuja morte não doseia spe- 
?.ar do cspcral-a quando o cambio subir. Para qn ■ ism mio 
occorra, tão rapidamente, poderíamos translorma:' d 'sdo ir. os 
«mprostiiBos concedidos a essa pequena industria c; i prêmios. 
Seriam grandemente boueficos algum milhares de -oulOs que 
o Governo dispendesse cm tal sentiii i. 

Podcriamos augmontar os prêmios dimilos demonstran- 
do sympatbÈa por cases esforços de brasileiros ilIusUvs tfue 
leent a illnsno de iwider conquistar <■ merca1,. suK^mericau.. 
com p produeto do seus peíjucnos altos-fcrnos a carvão do 
madeira. 

Volto, gr, .Presidente, n me referir ao ar(lg,->> do «tem 
substitutivo. . . , , 

Ficará patente nesse projoejo que a itamm nau poderá 
ter lucros ern rolarão aos oito réis por tonelada e que o Go- 
verno de Minas regularizará n exportação da Uai»ira, tendo oro 
vista o minério de terceiros, cujo limite o de Uvs nulfaocs do 
lonclsdas. Nessas condições, a Cõtanússfto de Fman..íLS uã,i po- 
derá dizer que sc vae negar registro pela questão dos novos 
omia ou pela questão do monopólio. Agora, se a Cuinmis^.u 
dn Finanças tiver outros motivos, até p'Je ser qijo eu os 
aeccitr. c dô por mal feito o rontracto. 

Sr, Presidente, peço a V. Ex. que me considero inseripto 
para a hora do expediente da sessão de an.anh; . 

f) Sr. PtiEgruENTK. — V. Ex. se acha macrlpto para a nora 
do expediente. Anlcs de V. Kx. ha quatro ornderos inscriptos. 

O Sti. piuns Do 3)0 — Encerro, fi--im, por h\,e, mmbas 
consideraçOes. „ , , 

o Sr. Aimujn Caktano — V. Ls. nos d- i a idé* do um 
ministro deícndendo-so cm pleno regimen parlamentar. 

O Sr. Pires do Bki — Er» o que Linha a diaer. ( WwUo 
<>,*»«; muito bem. O orador 4 aivamoitc cumprimenta.i).) 

DOCITWENTO A QüE SE REFJ ilE O ORADOR 
Contiacto com a «Itabir* íron Oro Company, Limdod», 

para que, sem privilegio, coustru» e explore min.vs iWcnir- 
gieas, duas linhas íVrroas 9 nw cães de cmterqae > o 
liarque, nos Esttulus de Minas i ieraes . Espirito w.<!- .>; 

Aos 29 dias do me/ de maio do 1920, pres eib n — i - 
prelariai do Estado os senhores doutores José Piro» do Um. 

ministro de Estado dos Negócios da Viaçfío e Obras Publica?, 
por parte do Governo Federal dn? Estados Unidos do; Brasil, 
»« Ceei! Murly. na qualidade de Tcpresentante da dlaBira Iron 
Ore Company, Limited», conformo procuração exbrhida,, quo 
lica arohivada nesta Secretaria do Estado, e João Teixeira 
Soares, presidente da Companhia Estrada de Ferro de Victoria 
a Minas, entre si acoordaram, dc conformidade com o artigo 
único do derreto n. 14.160, de 11 do maio de 1029, baseado 
no estabelecido no art. 53, a. XXíV, itens Io o 2", da lai nu- 
mero 3.991, de 5 de janeiro do corrente ann®, na celebração 
do presente cou! racto com a «Itabira íron Oro Company, Li- 
mited», para», sem privilegio, construir e explorar altos fomos, 
J mos de cohü, fabrica de aço o trens dc laminação, bom com > 
duas linhas ferreas que, partindo respectivameato das minas 
de Itabira do Matto Dentro, Estado de Miuas Geraes, e do porto 
de Santa Cruz, Estado do Espirito Santo, vão onde iôr conve- 
i uude entrom ar-se no trecho já existente da Estrada de Ferro 
Victoria u Minas, sendo áquclla mesma empreza penuittido 
construir e utilizar, á margem do rio Piraquê-AsMi, nb rsfe- 
i:áb porto, um cáes destinado exclusivamente aos serviços 
próprios, com as inslallações necessárias para o embarque, de!- 
embarque o deposito de minérios e dos produefos das sua.? 
usinas, mediante as seguintes cláusulas, approvadas, também, 
pelo supra referido decreto n. 14.160, dc 11 de maio. do co - 
i eu te anno: 

I 
A Itabira Iron Ore Company, Limited, autorizada a 

funcciouar na Republica, nos termos do decreto n.'S17S7, de 
ttí de junho dc 1011, poderá, por si ou por empreza quo; or- 
ganizar c quo se chamará Companhia Itabira. construir e 
explorar, rom privilegio, altos fornos, fornos de cohn, fabrica) 
de aco e trens de laminação, de aecòrdo com o contraclo que 
celebrar com o Governo do Estado de Minas Geraes, bem como 
duas linhas ferreas que, partindo respectivamente das minas 
de Itabira do Matto Dentro, nesse Estado, o da margem do 
rio Piraquè-Assú, em Santa Cruz. Estado do Espirito Santo, 
vão entroncar, onde convier, no trecho da estrada de ferro 
já existente entre Victoria e Cachoeira Escura, respe ■'O'1 -■ 
os direitos do terceiros. 

n 
A construcção das linhas férreas, a Que se refere a clau. 

valo primeira, será Lavada a offcito, de accôrdo com os es- 
tudos o planos definitivas que o Governo Federal prévia* 
nicntv approvar c que a este deverão ser apresentados no 
prazo do dezoito mezes, contados a partir da data cm que o 
presente c •ufraeto fôr icgistrado pelo Tribunal de Contas, Si, 
decorrido tal prazo, não houverem sido submeUidos os men- 
cionados estudos o planos á approvacão do Governo, dcorota - 
esto a caducidade do ccnfraelo, nos termos do paragraphr» 
único Ja clauarda quinta. 

m 
C.msidenvr-so-bão, para ledos os cffollos, approvados CM" 

estudos o planos definitivos, a que se refere o cláusula se- 
cunda, si sobre olles o Governo se não pronunciar, dentro ti 
prazo cie sessenta dias. oontados da data cm que fõr folia 
<; leciaiooote á fiscalização a -respectiva entrega. 

IV 
As inslallações destinadas á fabricação do forro e do aço 

serão executadas com as necessárias1 dependências e habita- 
0ôes Uo p - oal o providas dos pertences e aperíeiçoamoiitu^ 
mais modernos,"para produzir annualmente, no minimo, cento 
c cinemnta mil toneladas do vergalbõea, bari^ui, chapas, vigas, 
trilhos o ferros do diTfcrcnfcs perfis, prevista a progressiva 
ampliação da sua capacidade industrial, á medida das con- 
dições financeiras da companhia e das exigências da defesa 
nacional torrestre o mariüma. As mi iras serio apparelhadas 
com os mecanismos e ufonsilios mais aperfeiçoados para . 
melhor exploração dclks, tendo-se em vista aquoilas condições 
c exigências o mais as constantes do contrario que for cele- 
brado pela companhia com o Governo do EGaao ao inos 
Gcmos. 

V 

Salvo, f- rasos Ur força maior, a jnuo do Governo, a 
eonstruivão da-! obras destino.Ia? aos -erviços a quo «o re* 
tero a clRusnla primeira, será iniciiuia. destro de vin' e qu - 
tro ntc/os o o -ou fanoeiuORmnQto começará dentro de qui;- 
reata e oito mezes coa/ados omèos os prazos pela lõrma cra- 
h-ro .da na cláusula segunda. 

Paragrttdio único. Hü decorristes estes pmzos, v-i» O 
verem sido cumpridas as obrigaçfíct estttfirctdor vn pt - 
tmte clansula, o Governo, desde logo, declarará a i aduoulnd1; 
deste contraclo, por meio de um decreto, independon'9 <0 
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interpellaeão, qualquer outra providencia ou formalidade ju- 
dicial ou extra-judicial, salvo si a companhia se sujeitar a 
uma multa de cincoenta contos de réis por mez de atrazo, até 
doze mezes, findos os quaes a caducidade será irrevogavel- 
mente declarada. 

VI 
No cáso de ser pelo Governo resolvida, em qualquer 

tempo, a desapropriação das linhas, minas, obras c inslalla- 
rõos da companhia, a medida, tomada na fôrma da lei. se 
êstenderá ao conjunto, respeitados os direitos e a competên- 
cia dos Estados, 

As obras do edes, a (jve se refere a clausula décima pri- 
meira, reverterão ao domínio da União, no fim do prazo de 
noventa {90) ahnos, contado a partir da data em que o pre- 
sente contracto fôr pelo Tribunal de Contas registrado, fa- 
zendo-se a reversão independente de qualquer indemnização 
á companhia. 

No fim do quarenta e cinco (áS) anno3,_ a contar da- 
qúclla data. o Governo poderá encampar o conjunto das pro- 

priedades da companhia, enlcndendo-se para tanto com os 
Governos; estaduaes interessados, no que se refere d respe- 
ctiva competência, sem excluii os navios empregados no 
transporte de minério, calculada a indemnizarão por uma 
commissão arbitrai, composta de tres membros, dos quaes um 
nomeado pelo Governo, o segundo pela companhia e o terceiro, 
que servirá no ^asn de empate, por ambas as partes, devendo 
no calculo tomarem-se em considerarão, não só o valor daquolle 
eonjinito mas tnmhcm a renda liquida da exploração no ultimo 
demMtio. 

VII 
As duas linhas férreas mencionadas na clausula pri- 

meiro serão destinadas privativamente aos transportes dos 
produçtos das minas, usinas c rtemais estabelecimentos in- 
dvsirihes pèrtencentes á companhia e a que se refere o pre- 
sente contracto, assim como aos dos materiacs. ferramentas, 
utensiliós, pessoal e combustíveis,- necessários á execução, ao 
custi ei c á exploração das obras e installações e ainda aos 
dos gêneros indispensáveis a manutenção dos empregados e 
operários, gçneros estes que, sem autorização especial do 
Governo, não terão entrada por Santa Cruz, Bi,^ entretanto, 
a Companhia Estrada de Ferro \ ictoria a Minas não der cum- 
primento aa estabelecido na. clausula VII do contracto ce- 
lebrado com o Governo nos termos do decreto n. 12.094, de 
7 de junho de 1910, aquella das duas linhas ferreas mencio- 
nadas na clausula primeira do presente contracto, que, par- 
tindo de Itabira, entroncar na linha hoje existente, será 
aberta ao trafego de passageiros o mercadorias ordinárias, 
nas condições e-peciacs dai clausula dee.ima sétima do pro- 

sento contracto. Tal providencia se realizará, uma vez exer- 
cido pein Governo o direito qne lho confere a clausula VIII. 
do contracto celebrado do accôrdo com o decreto supra refe- 

' rido n. 12.094. I _ , 
Os navios da companhia, empregados na exopnaçao do 

minério o na importação dos materiacs o ^combustíveis nc- 
eçssarios ú Industria siderúrgica, ntão poderão servir a outro 
commercio marítimo sem prévia autorização do Governo. 

VIII 
O presente contracto fica sujeito ú fiscalização do Go- 

verno Federal, que, para tanto, designará as repartições com- 
petentes. . 

A ■ompauhia concorrerá annnalmento para as despozas da 
fiscalizarão com a quantia de cincoenta contos de réis, que 
será adeantadamente recolhida ao Thesouro Nacional, até o 
dia trinta do primeiro mez do anno correspondente, sob pena 
de ficar a companhia constituida em méra, ipso jure, e como 
tal obrigada aos juros do nove por cento ao anno, cabendo ao 
Governo o direito da cobrança executiva. 

O Governo poderá, a todo tempo, além da fiscalização 
■normal a que ficará subrnettida a companhia para a execuçãq 
do presente contracto, determúrar inspoeções extraordinárias 
das obras e serviços. 

Aos encarregados dessas inspoeções caberá verificar não 
sé a boa execução das obras, mas ainda a perfeita conservação 
e funccionamento das" iiislalíações e as condições do hygiene, 
segurança o policia dos serviços. 

IX 
O Governo terá, a qualquer tempo, cm caso de guerra, 

por necessidade de salvação publica, defesa do palz ou pertur- 
bação da ordem interna, o direito de requisitar, no conjunto, 
as linhas, minâs, obras e installações da companhia, de con- 
formidade com as leis em vigor. Oulrosim, poderá o Governo 

. mobilizar, quando n exija a situação, todo o pessoal da com- 
panhia ou parte delle, nos termos da legislação e regulamentos 

' militares vigentes. 

X 
A companhia obriga-se: 
a) entregar annualmente á fiscalização do Governd nm 

relatório sobre o estado dos trabalhos referentes d construcção 
de todas as obras, assim como a estatística do trafego de suas 
linhas e da producção de suas minas o usinas; 

b) prestar todos os mais esclarecimentos e informações 
que lho forem, em geral, exigidos pela fiscalização do Governo, 
e especialmente os que entendam com o capital social, com o 
serviço de seus empréstimos por obrigações e xorn as suas 
rendas, sujeitando-se, para- isto, si tanto fôr mister, ao exame 
dos livros. 

XI 
O Governo permitte que a companhia faça na margem 

do rio Piraquê-Assú, em Santa Cruz, Estado do Espirito', 
Santo, sem privilegio, um cáes, que terá as dimensões neces- 
sárias e será exclusivamente reservado d industria explorada 
pela mesma companhia c aos respectivos estabelecimentos. 

A companhia poderá, todavia, montar e utilizar sobre o 
rpesmo cáes, installações accessorias das linhas ferreas de sua 
propriedade, para o embarque, desembarque e deposito não 
só dos minérios e produetos cias suas usinas, mas ainda do' 
material indispensável a todos os serviços, não ficando essas 
installações sujeitas a reversão. 

A companhia terá, em igualdade-de condições, o direito 
de preferencia para a construcção, uso e goso das obras de 
melhoramento do porto, quando o Governo resolver reali- 
zal-as, de accôrdo corn o regimen de concessão adaptado para 
outros portos da Republica. 

Em qualquer caso, porém, a companhia será manCTda nos 
direitos que lho confere a presente clausula, ficando, na vi- 
gência do presente contracto, isenta do pagamento de quaos- 
quer taxas pelo uso do cáes construído. 

XII 
As obras do cáes, assim como todos os trabalhos que, 

para a facilidade da atracação e do movimento dos navios até 
aquelje cáes, forem necessários, serão executadas pela com- 
panhia, de accôrdo com os estudos c planos definitivos, que 
cila apresentará e submelterá á prévia approvação do Go- 
verno, por intermédio da Inspcctoria Federal do Portos, Rios 
e Oanaes, a cuja fiscalização ficará sujeita, a respeito de tudo 
quanto entenda com taes obras o trabalhos. 

A' mesma inspcctoria e á Inspeetoria Federal das Estradas 
caberá limitar respectivamente a extensão do cães c a área 
das installações annexas indispensáveis, de accôrdo com as 
necessidades dos serviços exclusivos a que forém destinados 
aqucllo cáes e estas installações. 

xin 
Durante o prazo de sessenta (00) annos, contados n par- 

tir da data em que se dér o primeiro recebimento dc material, 
importado, gosarn a companhia da isenção de direitos de im- 
portação o expediente para os machinismos, matérias primas 
e materiaes que forem destinados ã construcção, apparelha- 
mento, conservação e utilização industrial das_ linhas ferreas, 
a que se referem a clansula primeira e a vigésima, das usinas, 
das minas e do cáes, ficando igualmente livre dos impostos 
de consumo que venham a ser creados para ps produetos simi- 
lares aos das mesmas usinas, assim como do qualquer augmen- 
ío dos impostos existentes. 

xrv 
Nos termos da legislação e dos regulamentos vigentes, as 

embarcações empregadas pela companhia nos serviços da sua 
industria poderão entrar e sahir em Santa Cruz, ahi carregar 
e descarregar, a qualquer hora do dia ou da noite, inclusivo 
nos domingos e feriados, para o que organizará o Governo os 
respectivos serviços fiscaes. 

XV 
Pela inobservância de qualquer das cláusulas do presente 

contracto, poderá o Governo impôr á companhia multas do 
duzentos mil réis a dez contos do réis, quo serão elevadas ao 
dobro, no caso de reincidência. 

Não pagando a companhia, dentro do prazo de quinze 
dias, qualquer multa que lhe haja sido imposta, caberá ao 
Governo o direito da cobrança executiva. 

XVI 
Além dos casos de caducidade previstos especialmente no 

presente contracto, a companhia fica sujeita a mesma pena, 
nos termos do paragrapho único da clausula quinta, quando, 
depois de iniciada a construcção das obras, nelía se verificar 
a completa falta de operários ou o emprego dos mesmos em 
numero tão insufficiente que, a juizo de um tribunal arbi- 
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A»* pro- p|%%* tSff- 
irem de-stu ultima empresa nuqucUe trecho, 'mundo tal 
da se reahze antes rto mencionado inicio. 'a' 

.XVII 

'5®n.,i>ai']1ift; yuaiido 0 Governo o Julgar conveniente,-po- uera aonr ao tralego de passageiros o mercadorias ordinárias 

nn?MliS« n1Z°e ? s?ils íiervigos Privativos, a linha ferrea que, 
da Fsfr^rta rio'1^ t;' ^nlroncai no trecho hoje existente 
comnnnhl ^ Vjcfona a .Minas, não cabendo á mesma 
n?m?. mi ?. i 'gaçao, mas sim a faculdade de transportar 
muno ^ Pertencentes a terceiros. Para tanto, serão esfabcle- . cias, na occasiao, por accôrdo com a companhia Estrada de 

talffas convenlndes™3 " ^ 4 ar'p,'ova«ao do Qo^uo' ** 
xvtir 

srri",ia g-0sari' .do direito do dc-apropriacào. tia Torma das leis em vigor, nao só para as linhas a que se refere 
a clausnla primeira, mas ainda pa^a as demais obras e instai- 

SU1,us, r,s,.u/los '' planos definitivos lerem, expressa- mente para tal fim, approvados peto Governo. 

XIX 

^.mlL03 "avios. empregados na exportação do minério e dos pioduotos ilas usinas siderúrgicas, assim como na Importação 
de quanto seja destinado unicamente às installnçõcs indvs- 
:'s oxplovadas pela companhia, terão o direito de tomar li- vioiíionfo (►s combustíveis, lubrilicímies o. mfVtcriaes neccs- 

TJsii*,}*}™ f "dvepçfio no cá os da margem do tio Piragué- Aòòifj podendo .também ser alu reparados, 

XX 
A Companhia Estrada de Ferro Vicloria a Minas ner- 

mitte que a Itabira Troa Oro Company Limited executo os 
seguintes serviços, a quo esta se obriga perante o Governo; 
f 0 retorço o o melhoramento que. a juízo do Governo, necessários no trecho que, pertencente d linha férreo 
explorada pela primeira daqueUns empresas, ficar comprehen- 
dicio entre os pontos do entroncamento das duas linhas a que 

fSo reiero a piau sul a primeira do presente confracto, i ara nu.» 
tal trecho se adapto perfoilamenlo ao transp rto rápido .. ba- 
li ato do mmeno; 

b) a construcção, mediante autorização do Governo, de 
todos os desvios o obras complomentarcs, indl-pcusaveis á cir- 
culação fácil dos trens das duas emprens; 

c) .a construcção de oflicinas ospeciaes para a reparação 
no material rodanto o a installação do deposites paia lubrifi- 
cantes oleos o oombustivois. tudo destinado ao uso exclusivo 

.f rlí Uai"ra li;oni Ore Company Limited, sendo aquejí,, con- strueçao e esta msfnUie tio fritas senr ônus, r ■• nonsabiliilnde c 
prejuízo da União ou da Companhia U si rada de Fi no Virlorit 
a Minas, nos forr-onos niargiuues da linha explorada por esta 
empreza, escolhidos, para tanto, dc commum accôrdo (.- pontos 
convenientes; 

di a construcção, que frvó exvfmiran,' nte o. piopria custa 
e quando julgar conveniente, o'(. trechos dc Um a nova ouc 
em terrenos da Companhia Ktiada de Ferro Vidorla o Minar 
<'_iin lano dn linha o; i'lente, íoreia ncce. -ai . s , ara a circula- 
ção privativa dos seus (mis; 

e) a eonservação, cm perfei o estado 1 ã própria custa 
do trecho da linha da Cnnmaakia /■'»//.• ■ - de l i o iorv, V 
Minas, a que se relera o item a . 1 su cómo di cla«vio . de 
•i]uc lrai,a 0 iL(MTi 6), nmiut :i4o ' i/avor o ]>, - •//.> --oniit-Pto 

Paragrapho primeiro. -131 a e n ".vação do trecho e dos 
desviôg, considerados nos tlcns n, 1* e c, lèr di scurada, a Juizo 
do Governo, a Kabiia Iron Oi a mm, nny Litnitcd, ,i 1 ulla- 

v «n <2 11 fiscalização lhe marcará pra/?ts,' dentro dos qua s de- 
verão ser exequtados os servi os necessários rara q t te fava 
pcr/i iln aqmdla conservação. 

Nao sendo excóulaiio t.,. ■ i vún • ... : ,• 
fvridn emprezn hòiie-rem sido d rrmina Cs. impôr-lhe-lia > 
fiscali/.ação nova n ulla, de ik • iguci ao dobro do ria p. 
drntO; Si outretaulo, P'M-ii -lie a inobservância do exigido pala 
fiscalizai ao, mullas consecutivas cr > por c^a impostas dc 
mocio qu0 as respectivas IfhpoHane.ias sigam sempre a ré ra 
da dupucaeaq eonlinua, nfó .:i,e so cumpram as oi tens dt 
juftíma lispa!ização, 'tratando e, perém. de obras do grande 
vnlto, lera a companhia o iire(to d,, pe tir (uico arbitra! I. -o 
«jiie receba ordem para o inicio da eonstntrcão resp elira 

Lnragrnpbo segundo,—Polo-irafego dos seus (ren-- no 
trecho a que se reler ■ a presente cláusula, não pagará a com- 
panhia nenhum frete, 

Paragrnpho terceiro,, <) encargo de conservar o trecho a 
que so refere a preside olausuia, passará da Companhia Es- 
traua dc Forro Victona a Minas para a Itabira Iron Ore Com- 
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CT1>a"|ll,a Katraáa de FeraViXA • í&mmím&w 

ari.UoCSS 
entie \ ictona o o entroncamento com aquella one e.umírni 
jta pela Itablíu Iron O,o Con.raaj, LtaB! "pSS de Irnía 

caso. porein, em que caduque o presente contrnef i 

«osotemos junKa 

XXIV 
A Itabira Iron Ore Company, Limited, poderá construir 

no caes do no Ptenqué-Assii, tanques de e.leo combustivéí' 
iZ J"0 86 «ha2'eceraü os navios exclusivamente onmreM dos na, exportação do minério e dos produc os da ns n , «T 

SSRMST, rt?!;iWr.tpirsffiiíã«w8: 
amcll,, o.,,,,,,,,. Esaei 'taVuM 

aos nav ios da marinha de guerpn uactonal nleo ■'ombu«liveí 
sempre que, sendo müb-p-usavol. o exigir o Governo, 

ifXV 
No caso de ficar demonstrado pe a experiência induafrini 

una' R'cllhico, constituído por accôrdo eíi-' 
eões eSroSs e po0"1^11 na' flu,c' ejn. do condi- 
n oomonnhte Ar V40 1^,'10nil' Produz coko metallurgico, i-.nVrò!i( í o preferirá paru os seus serviços, nó podend) 
.Tm . 1° Ps^ranÇ01,ro a quantidade que faltar para o fuu ccionamento normal das suas usinas. 

A companhia se obrit/a « fazer nas suas installacões indus 
Inaes as experiências necessárias pura que, se verifinn ■ à ,> 
mbiUdade de aproveitam, ato dos rli prím/;i J0
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O pioento conftaclo, íhiiIo hh parto nua di/ resnoifo u* 

Sd^enAn'" L!níf'" !3 a Hnmra teor, ^Ire Cmmpany.LE 
i ..A .'i.u. ií t? ? j^uo. 's|, refere ás\ jg-laçoes entre esta e a Companhia Estrada de Ferro Vie/oiia a Minas, tubsistirá euv 
pleno vigor, anula que a linha feura ••vpíorada pela ultima 
oiupreza venha a ser encampada ou resgatada pelo Governo, 
caduque a conre são respectiva ou reverta oara a União ou 
pas^e, por qualquer tilulr, a nova uclmini-Ara'áo ou reei. 
meu. « 

Para firmeza cie tudo mandou . te, ministro lavrar ost 
termo -.iio, depois de lido, e pm todos achado conforme as 
Cigna om as partes contrae.lantes aeima i cferida'- com i< 
tr.demi.nl.as, os segund. s oflieia - Arin. s Pimonle é Antonfo 
Lourcnço Ihiehçeo e conunico, Ari uir . <i \' hius-i o, '(lããlm 
prin eiro offioiul, que O cscrévi E AaDUOi) Oe ArailjO, 

Publicas no I!i(),dc Janeiro, cm SÜ^íAniuio^le / /uVo? 

\'7d% T'írZjlVcs r. .o Amil. 3- orlidi. - « • '». Macedo (jUimarã&st diroctor de - c^o interino. 
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